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COORDENAÇÃO GERAL DE REC. LOGISTICOS - MTPS

Estudo Técnico Preliminar 11/2025

1. Informações Básicas

Número do processo: 19958.201157/2025-36

2. Histórico de Revisões

DATA VERSÃO DESCRIÇÃO AUTOR
24/03
/2025

1.0 Inicio da elaboração do artefato
Equipe de planejamento da 

contratação

10/06
/2025

1.1
Finalização da primeira versão do 
documento

Equipe de planejamento da 
contratação

11/06
/2025

1.2 Revisão do documento pela COPAQ Weslley Felipe

11/07
/2025

1.3 Revisão após análise administrativa
Equipe de planejamento da 

contratação

 - Histórico de Revisões.TABELA 1

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Coordenação Geral de Infraestrutura (CGINFRA) Luciano Antonio Gonzaga Villarino

4. Descrição da necessidade

4.1 - Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de suporte e manutenção de equipamentos de
armazenamento de dados (storage), da marca DELL, incluindo manutenções preventivas e corretivas, incluindo o
custo de reposição de peças e componentes  (24 horas por dia, 7 dias por semana e 365 dias por ano), visando
atender às necessidades do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE).

4.2 - Motivação/Justificativa

4.2.1 - O Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) foi estruturado pelo Decreto n.º 11.359, de 1º de janeiro de 2023 e
é integrante da Administração Pública Federal direta. Ainda, em 13 de novembro de 2023, o Decreto n.º 11.779
revogou o Decreto n.º 11.359/23 e aprovou a nova estrutura regimental do MTE. 

4.2.2 - De acordo como referido Decreto n.º 11.779/23, o MTE tem como áreas de competência os seguintes
assuntos:  

I - política e diretrizes para a geração de emprego e renda e de apoio ao trabalhador; 

II - política e diretrizes para a modernização do sistema de relações de trabalho e do sistema sindical; 
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III - fiscalização do trabalho, inclusive dos trabalhos portuário e aquaviário, e aplicação das sanções por
descumprimento de normas legais ou coletivas; 

IV - política salarial; 

V - intermediação de mão de obra e formação e desenvolvimento profissionais; 

VI - segurança e saúde no trabalho; 

VII - economia popular e solidária, cooperativismo e associativismo; 

VIII - carteira de trabalho, registro e regulação profissionais; 

IX - registro sindical; 

X - produção de estatísticas, de estudos e de pesquisas sobre o mundo do trabalho para subsidiar políticas
públicas; 

XI - políticas de aprendizagem e de inclusão das pessoas com deficiência no mundo do trabalho, em
articulação com os demais órgãos competentes; 

XII - políticas de enfrentamento às desigualdades no mundo do trabalho; 

XIII - políticas direcionadas à relação entre novas tecnologias, inovação e mudanças no mundo do trabalho, em
articulação com os demais órgãos competentes; 

XIV - políticas para enfrentamento da informalidade e da precariedade no mundo do trabalho e ações para
mitigar a rotatividade do emprego; 

XV - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; e 

  XVI - Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT. 

4.2.3 - Para tanto, o MTE possui uma Diretoria de Tecnologia da Informação (DTI) que possui dentre as suas
atribuições: 

[...] 

VI - definir e adotar metodologia de desenvolvimento e de manutenção de sistemas e soluções e coordenar a
prospecção de novas tecnologias da informação e comunicação, no âmbito do Ministério;   

VII - gerenciar os recursos de tecnologia da informação necessários ao desenvolvimento e à manutenção de
soluções de tecnologia da informação e comunicação;   

VIII - elaborar e propor normas, procedimentos e padrões para aquisição e utilização dos recursos de
tecnologia da informação e comunicação do Ministério, nos termos do disposto no Decreto n.º 7.579, de 11 de
outubro de 2011;   

IX - planejar as contratações e as aquisições relativas à tecnologia da informação e comunicação no âmbito do
Ministério; 

X - formular e implementar modelo de governança e gestão de tecnologia da informação e comunicação no
âmbito do Ministério, nos termos do disposto no Decreto n.º 7.579, de 2011; e 

XI - planejar e monitorar o orçamento e os custos de tecnologia da informação e comunicação no âmbito do
Ministério. 

[...] 

4.2.4 - No âmbito das atribuições da Diretoria de Tecnologia da Informação do Ministério do Trabalho e Emprego (DTI
/MTE), destaca-se a responsabilidade pelo fornecimento de soluções de Tecnologia da Informação (TI), abrangendo
equipamentos, softwares e sistemas de informação, essenciais para o suporte às atividades administrativas e
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finalísticas do órgão. Além disso, é imperativo adotar mecanismos que viabilizem a geração de análises, diagnósticos,
avaliações e demais informações estratégicas, bem como o tratamento e processamento de dados, visando à
melhoria contínua dos processos, à redução de custos e à disponibilização de serviços com os padrões de agilidade e
qualidade exigidos pela sociedade. Tais medidas são fundamentais para assegurar a eficiência e a eficácia das ações
do Ministério. 

4.2.5 - Nesse contexto, a estabilidade e a confiabilidade das operações e comunicações do MTE dependem
diretamente de uma infraestrutura de rede robusta e adequadamente mantida. A implementação de soluções
abrangentes e especializadas torna-se, portanto, indispensável para garantir o funcionamento contínuo e
sem interrupções dos sistemas de armazenamento de dados, que são componentes críticos para a operacionalidade
do órgão.

4.2.6 - Diante disso, a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de suporte e manutenção
dos equipamentos de armazenamento de dados (STORAGE) da marca DELL, especificamente dois equipamentos
VMAX adquirido em 2017, configura-se como medida urgente e estratégica. Os equipamentos se encontram fora do
período de garantia e suporte técnico, uma vez que foram adquiridos com garantia de 60 meses (5 anos). Assim, o
VMAX desde 2022, está expondo o MTE a riscos operacionais significativos. Recentemente, a falta de manutenção
adequada resultou em falhas críticas no sistema de armazenamento, ocasionando interrupções nos serviços e
impactando negativamente a imagem do Ministério perante a sociedade. A contratação de serviços especializados é,
portanto, imprescindível para evitar a recorrência desses problemas e assegurar a continuidade das operações. 

4.2.7 - A manutenção desses equipamentos, por meio de serviços preventivos e corretivos, incluindo a reposição de
peças, apresenta-se como uma solução estratégica. A aquisição de novos equipamentos de armazenamento
demandaria tempo e o cenário em que o MTE se encontra é critico. Em contrapartida, a contratação de serviços de
manutenção permite prolongar a vida útil dos equipamentos existentes, garantindo sua operacionalidade a custos
significativamente reduzidos em comparação à substituição. Ademais, o suporte técnico disponível 24 horas por dia, 7
dias por semana e 365 dias por ano assegura a rápida resolução de eventuais falhas, minimizando impactos
operacionais e preservando a imagem institucional do MTE.

4.2.8 - Por fim, cumpre destacar que a contratação está em plena conformidade com a Lei n.º 14.133/2021 e a
Instrução Normativa n.º 94/2022, que regulamentam as licitações e contratos da administração pública. A manutenção
dos equipamentos existentes, em detrimento da aquisição de novos, representa uma solução sustentável e alinhada
aos princípios da administração pública, garantindo a otimização dos recursos e a prestação de serviços ininterruptos
à sociedade. 

 

 

5. Necessidades de Negócio

5.1 - A presente contratação orienta-se pelos seguintes requisitos de negócio: 

5.1.1 - Garantir a manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos de armazenamento de dados
(storages) para evitar falhas e garantir a continuidade dos serviços de TIC do Ministério;

5.1.2 - Assegurar a disponibilidade de peças e componentes necessários para a manutenção dos
equipamentos.

5.1.3 - Contar com suporte técnico especializado para resolução de problemas e otimização do desempenho
dos equipamentos.

5.1.4 - Suporte técnico com disponibilidade de 24 horas x 7 dias por semana;

5.1.5 - Reduzir os riscos de falhas nos equipamentos que possam impactar as operações do MTE.

5.1.6 - Cumprimento da LGPD – Lei Geral de Proteção de Dados (Lei nº 13.709/2018) e Marco Civil da Internet
Lei nº 12.965/2014) para manter a integridade dos dados e das informações sensíveis dos sistemas do
Ministério.
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5.1.7 - Prover a disponibilidade de serviços de armazenamento de TIC;

5.2 - Alinhamento Estratégico da Contratação 

5.2.1 O objeto da contratação também está alinhado com vários princípios e objetivos da Estratégia Federal de
Governo Digital (EFGD) para o período de 2024 a 2027, de forma direta ou indireta; em consonância com o
Plano Diretor de Tecnologia da Informação e Comunicação (PDTIC) 2025-2027 do Ministério do Trabalho e
Emprego – MTE, e foi registrado no PCA 2025, conforme demonstrado abaixo:

ALINHAMENTO AOS PLANOS ESTRATÉGICOS 

ID OBJETIVO ESTRATÉGICO ID  INICIATIVA ESTRATÉGICA

OE.TI.
05

Garantir infraestrutura de TI 
adequada

 IE.TI.
05

Promover modernização e sustentação da infraestrutura de 
TI do Ministério

 – Alinhamento ao Plano Estratégico, contido no PDTI (Plano Diretor de Tecnologia da Informação). TABELA 2

ID  Necessidade/Ação  ID Ação

AQU.16 Suporte técnico especializado para 
manutenção do storage

AQU.16 Suporte técnico especializado para 
manutenção do storage

 – Alinhamento ao PDTIC 2025-2027. TABELA 3

ALINHAMENTO AO PAC 

N.° DFD  Descrição 

121/2024 Contratação de suporte VMAX

(Art. 10, II) 

 – Alinhamento ao Plano de Contratações Anual (PCA) 202TABELA 4 5. 

 

 

 

6. Necessidades Tecnológicas

6.1 - A presente contratação orienta-se pelas seguintes necessidades tecnológicas:

6.1.1 - Compatibilidade com equipamentos de storages: A manutenção deve ser compatível com os equipamentos 
, garantindo o funcionamento adequado da infraestrutura de armazenamento do Ministério do TrabalhoVMAX3 100K

e Emprego (MTE).
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6.1.2 - Capacidade de armazenamento e desempenho: A solução de manutenção deve assegurar que os storages
mantenham sua capacidade de armazenamento e desempenho, suportando a carga de trabalho esperada e
garantindo alta disponibilidade e baixa latência.

6.1.3 - Redundância e alta disponibilidade (HA): A manutenção deve garantir a configuração de alta disponibilidade,
permitindo a operação redundante dos dispositivos. Isso assegurará que, em caso de falha de um equipamento, o
outro assuma automaticamente suas funções sem interrupções nos serviços essenciais.

6.1.4 - Atualizações e suporte técnico contínuo: A CONTRATADA deve garantir suporte técnico especializado durante
o período de contrato, segurança e assistência técnica para proteger os storages contra vulnerabilidades.

6.1.5 - Possuir token necessário para efetuar as manutenções nos equipamentos.

6.1.6 - Distância de transmissão e conectividade: A manutenção deve garantir que os storages suportem as distâncias
de transmissão e conectividade necessárias para a infraestrutura existente, assegurando flexibilidade e
compatibilidade.

6.2 - Especificações técnicas dos equipamentos: Anexo I.

7. Demais requisitos necessários e suficientes à escolha da solução de TIC

7.1 - Além dos requisitos de negócio e tecnológicos, a presente seção destaca aqueles requisitos que devem ser
considerados ao longo do planejamento da contratação, para assegurar o alcance dos objetivos pretendidos,
conforme a seguir:  

7.1.1 -  Atender às demandas registradas no Plano de Contratações Anual (PCA) relacionadas à modernização
da infraestrutura de rede do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE), garantindo que os serviços contratados
estejam de acordo com as necessidades previstas para a segurança e continuidades dos serviços de TI; 

7.1.2 - No que tange ao embasamento legal e normativo aplicável às contratações públicas, ressalta-se que a
contratação segue as disposições da Lei n.º 14.133, de 1° de abril de 2021, que rege as contratações e
licitações da administração pública federal, estaduais e municipais. Essa lei estabelece os princípios de
economicidade, eficiência e a preferência por soluções que promovam a sustentabilidade e a inovação
tecnológica;

7.1.3 - A contratação observa as disposições no Decreto n.º 10.947/2022, que dispõe sobre o Plano Anual de
Contratações de TIC, e na Instrução Normativa SGD/ME n.º 65/2021, que trata da pesquisa de preços e
estimativas de custo para a contratação de bens e serviços de TIC no âmbito da Administração Pública
Federal, e; 

7.1.4 - Observa-se também os princípios de segurança da informação, em conformidade com as políticas
definidas pela Instrução Normativa SGD/ME n.º 94/2022, que orienta a contratação de soluções de tecnologia
da informação em conformidade com as boas práticas de gestão de riscos e proteção de dados

7.2 -  Requisitos de Capacitação 

7.2.1 - A CONTRATADA compromete-se a manter, durante toda a vigência do Contrato, profissionais
capacitados para a execução de serviços de operação e/ou manutenção para os componentes listados neste
Instrumento.

7.3 - Requisitos Legais  

7.3.1 - O presente processo de contratação deve estar aderente à Constituição Federal, à Lei nº 14.133/2021, à
Instrução Normativa SGD/ME nº 94, de 2022, Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021, Lei
nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD) e a outras legislações
aplicáveis.
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7.3.2 - - IN 65/2021: que dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços
para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública federal direta,
autárquica e fundacional.

7.3.3 - - Lei º 12.305, de 01 de agosto de 2010: Institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos; altera a Lei nº
9.605, de 12 de fevereiro de 1998; e dá outras providências.

7.3.4 - Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, que dispõe sobre a capacitação e competitividade do setor de
informática e automação.

7.3.5 - Lei Complementar nº 123/2006, 14 de dezembro de 2006, institui o Estatuto Nacional da Microempresa
e da Empresa de Pequeno Porte.

7.3.6 -  Decreto nº 7.174, de 12 de maio de 2010, que regulamenta a contratação de bens e serviços de
Informática e automação pela Administração Pública Federal.

7.3.7 - Decreto nº 7.724, de 16 de maio de 2012, que regulamenta a Lei nº 12.527, de 18 de novembro de
2011, que dispõe sobre acesso a informações previsto no inciso XXXIII do caput do art. 5º, no inciso II do § 3º
do art. 37 e no §2º do art. 216 da Constituição.

7.3.8 - Decreto nº 10.332/2020, que estabelece diretivas para que os órgãos e as entidades instituam o Comitê
de Governança Digital, para deliberar sobre os assuntos relativos à implementação das ações de governo
digital e ao uso de recursos de TI (tecnologia da informação) e comunicação.

7.3.9 - Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, que regula o acesso a informações previsto no inciso XXXIII
do art. 5º, no inciso do § 3º do art. 37 e no §2º do art. 216 da Constituição Federal; altera a Lei nº 8.112, de 11
e dezembro de 1990; revoga a Lei nº 11.111, de 5 de maio de 2005, e dispositivos da Lei nº 8.159, de 8 de
janeiro de 1991; e dá outras providências.

7.3.10 - Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 – LGPD (Lei Geral de Proteção de Dados), que dispõe sobre o
tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, por pessoa natural ou por pessoa jurídica de direito
público ou privado, com o objetivo de proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre
desenvolvimento da personalidade da pessoa natural.

7.3.11 -  Decreto nº 9.637, de 26 de dezembro de 2018, que institui a Política Nacional de Segurança da
Informação, dispõe sobre governança da segurança da informação, e altera o Decreto nº 2.295, de 4 de agosto
e 1997, que regulamenta o disposto no art. 24, caput, inciso IX, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e
dispõe sobre a dispensa de licitação nos casos que possam comprometer a segurança nacional.

7.3.12 - Lei nº 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor.

7.3.13 - Instrução Normativa nº 01/2010 SLTI/MPOG, de 19 de janeiro de 2010, que dispõe sobre os critérios
de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação de serviços ou obras pela Administração
Pública Federal.

7.3.14 - Política de Segurança da Informação e Comunicações do MTE – POSIC.

7.3.15 -  Decreto nº 3.722/2001 e alterações: dispõe sobre o Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores - SICAF.

7.3.16 - Decreto nº 10.947/2022: que regulamenta o inciso VII do caput do art. 12 da Lei 14.133 /2021, para
dispor sobre o plano de contratações anual e instituir o Sistema de Planejamento e Gerenciamento de
Contratações no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional.

7.3.17 -  Portaria SLTI/MP n° 02/2010: Dispõe sobre as especificações padrão de bens de Tecnologia da
Informação no âmbito da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional e dá outras
providências.

7.3.18 - Portaria INMETRO nº 170, de 10 de abril de 2012, que estabeleceu os requisitos para o Programa de
Avaliação da Conformidade de Bens de Informática com foco na segurança, na compatibilidade
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eletromagnética e na eficiência energética, através do mecanismo de certificação voluntária, atendendo aos
requisitos normativos, visando à diminuição de acidentes, o aumento da qualidade e diminuição do consumo de
energia dos produtos. Os requisitos definidos nesse regulamento são complementados pelos Requisitos Gerais
de Certificação de Produtos – RGCP.

7.3.19 - Plano de Logística Sustentável do MTE;

7.3.20 - Demais normativos legais aplicáveis, incluindo normativos específicos de cada Ministério pertencente
ao arranjo.

7.4 - Requisitos de Manutenção  

7.4.1 - Devido às características da solução, há necessidade de realização de manutenções corretivas e
preventivas pela Contratada, visando à manutenção da disponibilidade da solução e ao aperfeiçoamento de
suas funcionalidades;

7.4.2 - Manutenção Preventiva

7.4.2.1 - Os serviços compreendem verificações mensais com relação ao bom funcionamento do
hardware, quando necessário, substituição de peças e componentes, que deverão ser compatíveis.

7.4.2.2 - Os serviços deverão ser realizados mediante cronograma de execução previamente aprovado
pelo MTE.

7.4.2.3 - As verificações preventivas devem ocorrer mensalmente em datas a serem definidas no
cronograma, sendo que essas visitas e os serviços realizados devem constar no Relatório Mensal de
Serviços.

7.4.2.4 -  As verificações preventivas devem ocorrer mensalmente em datas a serem definidas no
cronograma, sendo que essas visitas e os serviços realizados devem constar no Relatório Mensal de
Serviços.

7.4.2.5 - A data das visitas poderá ser alterada, mediante justificativa aprovada pelo MTE, inclusive com
relação à nova data e desde que os equipamentos não deixem de ser vistoriados dentro do período
mensal correspondente.

7.4.2.6 - Faz parte dos serviços, ainda, o fornecimento de novas versões e/ou releases corretivas. A
cada nova liberação de versão e release, mesmo em caso de mudança de designação do nome do
software, a CONTRATADA deverá apresentar as atualizações, inclusive de manuais e demais
documentos técnicos, bem como nota informativa das novas funcionalidades implementadas, se
porventura existirem. Incluem-se, também, implementações de novas funcionalidades em componentes
instalados no(s) equipamento (s).

7.4.3 - Manutenção Corretiva

7.4.3.1 - A manutenção corretiva será realizada mediante solicitação do MTE, com início de atendimento
nos prazos previstos no item de SLA a ser definidos no Termo de Referência de presente solução,
contados a partir da solicitação e terá como finalidade corrigir possíveis falhas de funcionamento, reparos
e consertos nos equipamentos, incluindo a substituição de peças, que deverão ser compatíveis assim
como as que forem trocadas, bem como retirar dúvidas ou aplicar as melhores práticas no hardware.

7.4.3.2 - Os chamados técnicos serão formalizados pelo MTE diretamente à CONTRATADA, que deverá
tomar todas as providências necessárias ao pleno atendimento do chamado, obedecendo rigorosamente
aos prazos e às condições estabelecidas neste Termo de Referência.

7.4.3.3 - O atendimento de manutenção e suporte contemplará reposição, correção, ajustes, modificação
e reinstalação de quaisquer itens que compõem os equipamentos, inclusive as interfaces de fibra ótica,
conforme solicitado em chamado.

7.4.3.4 -  Todos os produtos destinados à reparação/substituição/deverão ser originais ou
tecnologicamente equivalentes aos substituídos.
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7.4.3.5 - Toda e qualquer despesa decorrente da execução dos serviços objeto da presente contratação,
inclusive as substituições de equipamentos e/ou de seus componentes, ficarão inteiramente a cargo da
CONTRATADA, bem como qualquer transporte dos equipamentos retirados ou movimentados por ela,
que arcará, ainda, com quaisquer danos que porventura ocorrerem.

7.4.3.6 - A CONTRATADA deverá dar atendimento de manutenção nas dependências do MTE, exceto
nos casos em que, comprovadamente, o equipamento ou componente deva ser reparado em local
externo.

7.4.3.7 - Caso seja necessária a retirada de equipamentos das dependências do MTE, a CONTRATADA
fica obrigada a substituir temporariamente os mesmos por equipamentos sobressalentes, com as
mesmas características dos retirados, e em perfeitas condições de funcionamento, até que o(s) problema
(s) nos equipamentos originais sejam solucionado(s) e o(s) mesmo(s) devolvido(s) e reinstalado(s), a fim
de evitar a paralisação das atividades do MTE, em função de falha de desempenho, segurança, ou
mesmo paralisação dos equipamentos.

7.4.3.8 -  Sempre que houver a necessidade de substituição de peças, componentes e acessórios, a
CONTRATADA deverá emitir relatório comprovando a necessidade técnica do serviço, além de incluir o
atendimento no Relatório Mensal de Serviços, para ateste dos serviços.

7.4.3.9 - A comprovação de procedência das peças a serem utilizadas na manutenção dar-se-á por meio
da nota fiscal do produto e documentação complementar, sempre que for o caso.

7.4.3.10 - As peças e componentes devem ser acondicionados em embalagem individual adequada, de
forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento.

7.5 -   Requisitos Temporais

EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO  PRAZO (EM DIAS) RESPONSÁVEL

1 Assinatura do Contrato
Após homologação do 

certame.
CONTRATANTE e 

CONTRATADA

2 Reunião Inicial
Em até 15 (quinze) dias 

corridos após a assinatura do 
contrato.

CONTRATANTE

3 Emissão da Ordem de Serviços
Em até 5 (cinco) dias 

corridos após a reunião inicial
CONTRATANTE

4
Recebimento Provisório dos 

bens componentes da solução.

No prazo de até 5 (cinco) 
dias corridos após a entrega 

da solução no endereço 
indicado.

CONTRATANTE

5

Validação e Recebimento 
Definitivo dos bens e serviços 
componentes, considerando a 
instalação, a configuração, os 

testes e a transferência de 
conhecimento da solução.

No prazo de até 10 (dez) 
dias corridos após a entrega 

definitiva da instalação e 
configuração da solução pela 

CONTRATADA.

CONTRATANTE

6

Autorização de emissão da nota 
fiscal pela CONTRATADA, após 
Recebimento Definitivo emitido 

pela CONTRATANTE.

Após emissão do Termo de 
Recebimento Definitivo.

CONTRATANTE

 - Previsão temporal da execução contratual. TABELA 5

7.5.1 - Na execução dos serviços, deverão ser observados os seguintes prazos:



9 de 41

7.5.1.1 -  Os chamados técnicos de  deverão ter início de atendimento em até 48h,severidade baixa
severidade baixa contados a partir da data e da hora de abertura dele, sob regime de 24 x 7 x 365 (24
horas por dia, 7 dias por semana e 365 dias por ano).

7.5.1.2 -  As soluções necessárias deverão ser aplicadas ou disponibilizadas em até 72h, contadas a
partir do início do atendimento do chamado técnico.

7.5.1.3 - Para os chamados técnicos classificados com nível de , a tabela 2 abaixoseveridade baixa
será aplicada:

ID OCORRÊNCIA GLOSA

1 Deixar de atender chamado técnico. 1,0 % sobre o valor mensal do item, por ocorrência.

2
Reabertura de chamado técnico por 

falha no atendimento.
1,0 % sobre o valor mensal do item, por ocorrência.

3
Exceder o limite para início de 

atendimento

1,0 % sobre o valor mensal do item, mais 0,1 % 
por hora excedente sobre o valor mensal do item, 

por ocorrência, limitando-se a 15%.

4
Ultrapassar o limite máximo de tempo 

para solução

1,0 % sobre o valor mensal do item, mais 0,1 % 
por hora excedente sobre o faturamento mensal 

do item, por ocorrência, limitando-se a 15%.

Penalidades para os atendimentos considerados de severidade baixa.TABELA 6 - 

7.5.1.4 - Para as os chamados técnicos de , o início do atendimento deve ocorrer emseveridade média
até 2h, contadas a partir da data e da hora de abertura do chamado perante a CONTRATADA, sob
regime de 24 x 7 x 365 (24 horas por dia, 7 dias por semana e 365 dias por ano).

7.5.1.5 - O tempo máximo para a solução do incidente registrado é de até 3h, contabilizados a partir do
início do atendimento pela CONTRATADA, desde que não seja necessária a reposição de peças.

7.5.1.6 - Caso ocorra a reposição de peças, o tempo máximo para a solução do incidente registrado será
de até 16h.

7.5.1.7 - Para os chamados técnicos classificados com nível de , a Tabela abaixo seráseveridade média
aplicada:

ID OCORRÊNCIA GLOSA

1 Deixar de atender chamado técnico.
1,2 % sobre o valor mensal do item, por 

ocorrência.

2
Reabertura de chamado técnico por 

falha no atendimento.
1,2 % sobre o valor mensal do item, por 

ocorrência.

3
Exceder o limite para início de 

atendimento

1,2 % sobre o valor mensal do item, mais 0,5 
% por hora excedente sobre o valor mensal 
do item, por ocorrência, limitando-se a 15%.

4
Ultrapassar o limite máximo de tempo 

para solução

1,2 % sobre o valor mensal do item, mais 0,5 
% por hora excedente sobre o valor mensal 
do item, por ocorrência, limitando-se a 15%.

Penalidades para os atendimentos considerados de severidade média.TABELA 7 - 

7.5.1.8 - O início do atendimento dos chamados técnicos de  deve ser realizado em atéseveridade alta
1h, sob regime de 24 x 7 x 365 (24 horas por dia, 7 dias por semana e 365 dias por ano).

7.5.1.9 - O tempo máximo para solução de Ordem de Serviço de severidade Alta é de até 2h, após início
do atendimento, caso não seja necessária a reposição de peças.

7.5.1.10 - Se necessária a troca de peças, o tempo máximo para a solução da Ordem de Serviço de
severidade alta é de até 8h.
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7.5.1.11 - Para os chamados técnicos de classificados com nível de , a Tabela abaixoseveridade alta
será aplicada:

ID OCORRÊNCIA GLOSA

1 Deixar de atender chamado técnico.
1,5 % sobre o valor mensal do item, por 

ocorrência.

2
Reabertura de chamado técnico por 

falha no atendimento.
1,5 % sobre o valor mensal do item, por 

ocorrência.

3
Exceder o limite para início de 

atendimento.

1,5 % sobre o valor mensal do item, mais 0,5 % 
por hora excedente sobre o valor mensal do item, 

por ocorrência, limitando-se a 15%.

4
Ultrapassar o limite máximo de tempo 

para solução.

1,5 % sobre o valor mensal do item, mais 0,5 % 
por hora excedente sobre o valor mensal do item, 

por ocorrência, limitando-se a 15%.

Penalidades para os atendimentos considerados de severidade alta.TABELA 8 - 

7.6 - Requisitos de Segurança e Privacidade 

7.6.1 - A solução deverá atender aos princípios e procedimentos elencados na "Política de Segurança da
Informação" da CONTRATANTE.

7.6.2 - As pessoas envolvidas na execução das atividades terão acesso às instalações da CONTRATANTE, por
meio de credenciais emitidas pela Administração e deverão executar as atividades em ambiente definido pelo
órgão, estando sujeitos, além do uso de crachás, a todas as formas de controles de acesso às dependências
da instituição, tais como atendimento aos horários de expediente, vistoria de objetos que estejam portando, etc.

7.6.3 -  O acesso a áreas restritas, por técnicos das eventuais empresas CONTRATADAS, obedecerá ao
previsto na Política de Segurança da Informação e Comunicações - POSIC da CONTRATANTE e suas Normas
Complementares.

7.6.4 -  A execução das atividades deverá observar os princípios básicos de Segurança da Informação e
Comunicações – SIC.

7.6.5 - Além do que está descrito acima, a solução deverá:

7.6.5.1 -  Possuir mecanismos de segurança que garantam a disponibilidade, integridade,
confidencialidade e autenticidade dos dados armazenados;

7.6.5.2 -  Possuir solução de gerência que permita gerenciar diferentes perfis de acesso, com
autenticação por usuário e senha;

7.6.5.3 -  Gerar registros de logs das ações de administração e eventos relevantes da solução de
armazenamento;

7.6.5.4 - Possuir recursos que permitam o monitoramento automático de eventos relevantes da solução
de gerenciamento e armazenamento.

7.6.6 - A CONTRATADA deverá observar, no que couber, as Leis, Decretos, Portarias, Instruções Normativas,
Normas Complementares e Resoluções do Gabinete de Segurança Institucional - GSI, relativos à Segurança e
Privacidade, em especial os listados a seguir:

7.6.6.1 - Decreto nº 9.637, de 26 de dezembro de 2018 - Institui a Política Nacional de Segurança da
Informação;

7.6.6.2 - Instrução Normativa (IN) GSI/PR Nº 1, de 27 de maio de 2020 e suas normas complementares -
Dispõe sobre a Estrutura de Gestão da Segurança da Informação nos órgãos e nas entidades da
Administração Pública Federal;
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7.6.6.3 -  Norma Complementar (NC) nº 05/IN01/DSIC/GSIPR - Disciplina a criação de Equipes de
Tratamento e Respostas a Incidentes em Redes Computacionais - ETIR nos órgãos e entidades da
Administração Pública Federal;

7.6.6.4 -  Norma Complementar (NC) nº 08/IN01/DSIC/GSIPR - Estabelece as Diretrizes para
Gerenciamento de Incidentes em Redes Computacionais nos órgãos e entidades da Administração
Pública Federal;

7.6.6.5 -  Norma Complementar (NC) nº 09/IN01/DSIC/GSIPR - (Revisão 02) - Estabelece orientações
específicas para o uso de recursos criptográficos em Segurança da Informação e Comunicações, nos
órgãos ou entidades da Administração Pública Federal (APF), direta e indireta;

7.6.6.6 - Instrução Normativa (IN) GSI/PR Nº 3, de 28 de maio de 2021 e suas normas complementares -
Dispõe sobre os processos relacionados à gestão de segurança da informação nos órgãos e entidades
da administração pública federal;

7.6.6.7 -  Norma Complementar (NC) nº 12/IN01/DSIC/GSIPR - Estabelece diretrizes e orientações
básicas para o uso de dispositivos móveis nos aspectos referentes à Segurança da Informação e
Comunicações (SIC) nos órgãos e entidades da Administração Pública Federal (APF), direta e indireta;

7.6.6.8 -  Instrução Normativa (IN) PR/GSI nº 5, de 30 de agosto de 2021 - Dispõe sobre os requisitos
mínimos de segurança da informação para utilização de soluções de computação em nuvem pelos
órgãos e pelas entidades da administração pública federal;

7.6.6.9 -  Instrução Normativa (IN) PR/GSI nº 6, de 23 de dezembro de 2021 – estabelece requisitos
mínimos para o uso seguro de mídias sociais pelos órgãos e entidades do Poder Executivo federal, para
que administrem seus perfis institucionais com segurança e confiabilidade no atendimento à sociedade.

7.6.6.10 -  ABNT NBR ISO 22301:2013 e ABNT NBR ISO 22313:2015 - Sistemas de gestão de
continuidade de negócios;

7.6.6.11 - ABNT NBR ISO 27031:2015 - Diretrizes para a prontidão para a continuidade dos negócios da
tecnologia da informação e comunicação;

7.6.6.12 - ABNT NBR ISO 23081-1:2019 - Metadados para documentos de arquivo;

7.6.6.13 - ABNT NBR 11515:2007 - Guia de práticas para segurança física relativas ao armazenamento
de dados;

7.6.6.14 -  ABNT NBR ISO/IEC 27037:2012 - Diretrizes para identificação, coleta, aquisição e
preservação de evidência digital;

7.6.6.15 -  ABNT NBR ISO/IEC 27002:2013 - Código de prática para controles de segurança da
informação;

7.6.6.16 - ABNT NBR ISO/IEC 27014:2013 - Governança de segurança da informação;

7.6.6.17 - ABNT NBR 16167:2013 - Diretrizes para classificação, rotulação e tratamento da informação;

7.6.6.18 -  ABNT NBR ISO/IEC 27017:2016 - Código de prática para controles de segurança da
informação com base ABNT NBR ISO/IEC 27002 para serviços em nuvem;

7.6.6.19 - ABNT NBR ISO/IEC 27002:2022 - Diretrizes para a prática de gestão de segurança da
informação para as organizações, incluindo a seleção, implementação e o gerenciamento dos controles
levando em consideração os ambientes de risco da segurança da informação da organização;

7.6.6.20 -  Obedecer à Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 - Lei Geral de Proteção de Dados
Pessoais, considerando, principalmente:

[...]
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art. 7º - O tratamento de dados pessoais somente poderá ser realizado nas seguintes hipóteses:

[...]

III - pela administração pública, para o tratamento e uso compartilhado de dados necessários à
execução de políticas públicas previstas em leis e regulamentos ou respaldadas em contratos,
convênios ou instrumentos congêneres, observadas as disposições do Capítulo IV desta Lei;

[...]

art. 26 - O uso compartilhado de dados pessoais pelo Poder Público deve atender a finalidades
específicas de execução de políticas públicas e atribuição legal pelos órgãos e pelas entidades
públicas, respeitados os princípios de proteção de dados pessoais elencados no art. 6º desta Lei.
§ 1º É vedado ao Poder Público transferir a entidades privadas dados pessoais constantes de
bases de dados a que tenha acesso, exceto:

[...]

IV - quando houver previsão legal ou a transferência for respaldada em contratos, convênios ou
instrumentos. [...] § 2º Os contratos e convênios de que trata o § 1º deste artigo deverão ser
comunicados à autoridade nacional.

[...]

7.6.6.21 - A CONTRATADA não pode obter, capturar, copiar ou transferir qualquer tipo informação de
propriedade da CONTRATANTE sem autorização;

7.6.6.22 - A CONTRATADA deverá seguir a Política de Segurança da Informação (PoSIC) do MTE para
serviços e aplicações deste Ministério;

7.6.6.23 - A CONTRATADA deverá realizar processo de gestão de riscos de Segurança da Informação
(SI), informando-os nos relatórios mensais à CONTRATANTE;

7.6.6.24 - A CONTRATADA deverá implementar processos de trabalho nos equipamentos e softwares
que possibilitem a rastreabilidade das ações dos seus empregados, bem como das ações dos
colaboradores (servidores e terceiros) do CONTRATANTE, por meio de trilhas de auditoria de SI.

7.7 - Requisitos Sociais, Ambientais e Culturais  

7.7.1 - O descumprimento de normas ambientais constatadas durante a execução do Contrato será
comunicado pela CONTRATANTE ao órgão de fiscalização do Distrito Federal ou da União.

7.7.2 -  As pessoas envolvidas na execução das atividades deverão, durante sua permanência dentro das
instalações da CONTRATANTE, se adequar às regras, costumes e normas internas que definem a conduta
profissional e pessoal de servidores, colaboradores e visitantes da instituição.

7.7.3 - Nas contratações governamentais, deve ser dada prioridade para produtos reciclados e recicláveis e
para bens, serviços e obras que considerem critérios compatíveis com padrões de consumo social e
ambientalmente sustentáveis (artigo 7º, XI, da Lei nº 12.305, de 2010 - Política Nacional de Resíduos Sólidos),
devendo ser observada, ainda, a Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 1, de 19/01/2010 e atos normativos
editados pelos órgãos de proteção ao meio ambiente. Nesse sentido pode ser consultado o Guia Prático de
Licitações Sustentáveis da AGU. Uma vez exigido qualquer requisito ambiental na especificação do objeto,
deve ser prevista a forma de comprovação de seu respectivo cumprimento na fase de aceitação da proposta,
por meio da apresentação de certificação emitida por instituição pública oficial ou instituição credenciada, ou
por outro meio de prova que ateste que o bem fornecido atende às exigências (§ 1° do art. 5° da citada
Instrução Normativa).

7.7.4 -  Nesse contexto, nenhum dos equipamentos fornecidos poderá conter substâncias perigosas como
mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil polibromados (PBBs), éteres
difenilpolibromados (PBDEs) em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain
Hazardous Substances), sendo que para efeitos de avaliação das amostras e aceitação do produto deverá ser
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fornecido certificação emitida por instituição credenciada pelo INMETRO ou instituição credenciada ou por outro
meio de prova, sendo aceito por exemplo, a comprovação deste requisito por intermédio de certificação
EPEAT, desde que esta apresente explicitamente tal informação que está em avaliação, bem como a ENERGY
STAR 2.0 sobre microcomputadores portáteis, devem também ter na composição de suas partes e peças
material reciclado ou reciclável.

7.7.5 - Nas contratações governamentais, deve ser dada prioridade para produtos que atendam aos critérios de
economicidade elétrica, tanto no seu funcionamento quanto na sua refrigeração, isto é, sua dissipação de calor,
contribuindo para a sustentabilidade ambiental.

7.7.6 - Os serviços prestados pela CONTRATADA deverão pautar-se sempre pelo uso racional de recursos e
equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício de insumos e material consumidos, bem como a
geração excessiva de resíduos, a fim de atender às diretrizes de responsabilidade ambiental adotadas pela
CONTRATANTE.

7.7.7 -  Especificação de aplicações que utilizem de forma eficiente o espaço de armazenamento virtual e
ofereçam o máximo de desempenho de processamento com o menor impacto ou comprometimento da
capacidade de processamento dos recursos tecnológicos da CONTRATANTE.

7.7.8 -  Orientar seus empregados para colaborar de forma efetiva no desenvolvimento das atividades do
programa de separação de resíduos sólidos e resíduos recicláveis, descartados em recipientes para coleta
seletiva nas cores internacionalmente identificadas, de acordo com a Lei nº 12.305/2010 e Decreto nº 10.936
/2022.

7.7.9 -  Documentos produzidos pela CONTRATADA deverão estar em língua portuguesa de forma clara,
objetiva e gramaticalmente correta, de acordo com o novo Acordo Ortográfico da Língua Portuguesa.

7.7.10 -  Os produtos gerados em função da prestação dos serviços, bem como todas as documentações,
deverão ser entregues no idioma português do Brasil (pt-BR), com exceção de termos técnicos usuais que
poderão ser apresentados em língua estrangeira.

7.8 - Requisitos de Arquitetura Tecnológica  

7.8.1 - Os equipamentos deverão observar integralmente os requisitos de arquitetura tecnológica descritos no
Anexo I-A: Especificações Técnicas.

7.9 - Requisitos de Projeto e de Implementação 

7.9.1 - Não se aplica ao objeto a ser contratado.

7.10 - Requisitos de implantação

7.10.1 - Os serviços deverão observar integralmente os requisitos de implantação, instalação e fornecimento
descritos a seguir:

7.10.1.1 -  A CONTRATADA deverá disponibilizar, configurar, operar, administrar, suportar e manter
atualizada (na versão mais recente) ferramenta para abertura de chamado ou outra forma de
comunicação que a CONTRATANTE consiga acompanhar os chamados em aberto, que deverá informar
horário e data do início e da conclusão do atendimento a cada ordem de serviço aberta pela
CONTRATANTE.

7.11 - Requisitos de Garantia e Manutenção 

7.11.1 - A CONTRATADA deve assegurar e responsabilizar-se pela continuidade do fornecimento dos serviços
contratados, zelando por sua disponibilidade e pela aderência aos requisitos de qualidade e aos Níveis
Mínimos de Serviço exigidos – o que inclui a necessidade de observar os prazos estabelecidos para
atendimento às demandas da CONTRATANTE.

7.11.2 - A CONTRATADA também responderá pela reparação dos danos causados à CONTRATANTE e/ou a
terceiros em razão de imprecisões nos serviços provocadas por sua ação ou omissão.
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7.11.3 - A Contratada deve prestar serviços de manutenção preventiva e corretiva, com reposição de peças, em
acordo com o NMS detalhado no Termo de Referência, que assegurem tempos de resposta e resolução
adequados conforme as necessidades da Contratante.

7.11.4 - A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de
uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para a Contratante.

7.11.5 -  Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens,
compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.

7.11.6 -  As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser
substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais ou tecnologicamente equivalentes que apresentem
padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do
equipamento.

7.11.7 -  Uma vez notificada, a Contratada realizará a reparação ou substituição dos bens/peças que
apresentarem vício ou defeito nos prazos estipulados no item especifico do Termo de Referência, contados a
partir da data e hora de comunicação pela Contratada.

7.11.8 - O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez,
por igual período, mediante solicitação escrita e justificada da Contratada, aceita pela Contratante.

7.11.9 -  Na hipótese do subitem acima, a Contratada deverá disponibilizar equipamento equivalente,  de
especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pela
Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos durante a execução dos reparos.

7.11.10 - Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação da Contratante ou a
apresentação de justificativas pela Contratada, fica a Contratante autorizada a contratar empresa diversa para
executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir da
Contratada o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos
equipamentos.

7.11.11 - O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade da
Contratada.

7.11.12 - A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência própria e desvinculado daquele fixado
no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas
condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

7.11.13 -  Deverão ser observados os NÍVEIS MÍNIMOS DE SERVIÇO EXIGIDOS definidos no Termo de
Referência.

7.11.14 -  O fechamento do chamado poderá se dar, quer pela aplicação de correção ao produto ou pela
aplicação de solução de contorno que possibilite a operação do sistema.

7.11.15 -  A CONTRATADA manterá cadastro das pessoas indicadas pela CONTRATANTE que poderão
efetuar abertura e autorizar fechamento de chamados.

7.11.16 - DA RETIRADA DOS EQUIPAMENTOS EM CASO DE TROCA DE PEÇAS

7.11.16.1 -  A retirada de equipamentos pela CONTRATADA deverá ser realizada somente quando o
ambiente estiver plenamente estável e operacional, devendo ocorrer em até 10 dias úteis a contar da
solicitação. O ato da retirada ser previamente comunicado à CONTRATANTE, com no mínimo 2 (dois)
dias úteis de antecedência à retirada informando a Data, o Nome e CPF do portador.

7.11.16.2 - A responsabilidade do serviço de remoção, logística e embalagem dos equipamentos para
transporte é da CONTRATADA.

7.12 - Requisitos de Experiência Profissional  
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7.12.1 - Os serviços de manutenção e suporte deverão ser prestados por técnicos devidamente capacitados
nos produtos em questão, bem como com todos os recursos ferramentais necessários para a prestação dos
serviços.

7.12.2 -  Outros requisitos estão estabelecidos nos itens de requisitos de Garantia, Manutenção e Suporte
Técnico e de qualificação Técnica para Habilitação, assim como nas Especificações constantes do Anexo I-A
deste documento.

7.13 - Requisitos de Formação de Equipe  

7.13.1 - Os serviços deverão ser prestados por técnicos devidamente capacitados, de acordo com os critérios
estabelecidos a seguir:

7.13.1.1 -  Todos os recursos humanos necessários à realização das atividades de instalação e
configuração da solução estão sob responsabilidade da CONTRATADA e serão supervisionados pela
CONTRATANTE.

7.13.1.2 - Deverá ser apresentado um Preposto, nos termos do art. 118, da Lei nº 14.133, de 1º de abril
de 2021, aceito pela Administração, para representar a CONTRATADA ao longo da execução contrato.

7.13.1.3 - Deverá ser apresentado um Gerente de Projetos (podendo este ser o Preposto), que será o
ponto focal para tratativas de assuntos relativos à execução dos serviços, sendo este o responsável por
coordenar e orientar todos os técnicos para execução dos serviços, de forma que os prazos e qualidade
estabelecidos sejam respeitados. Caberá ainda ao Gerente de Projetos apresentar na reunião uma lista
de contatos de comunicação para esclarecimento de dúvidas ou apoio de itens relacionados ao projeto.

7.13.1.4 - A CONTRATANTE nomeará a equipe de fiscalização, conforme Instrução Normativa SGD/ME
nº 94, de 2022.

7.14 - Requisitos de Metodologia de Trabalho  

7.14.1 - A execução dos serviços está condicionada ao recebimento pela CONTRATADA de Ordem de Serviço
(OS) emitida pela CONTRATANTE.

7.14.2 - A OS indicará o serviço, a quantidade e a localidade na qual os deverão ser prestados.

7.14.3 - O Contratado deve fornecer meios para contato e registro de ocorrências da seguinte forma: com
funcionamento 24 (vinte e quatro) horas por dia e 07 (sete) dias por semana de maneira eletrônica e 24 (vinte e
quatro) horas por dia e 07 (sete) dias por semana por via telefônica.

7.14.4 - A execução do serviço dever ser acompanhada pelo Contratado, que dará ciência de eventuais
acontecimentos à Contratante.

7.14.5 - Na execução das demandas a CONTRATADA deve zelar pela observância às políticas, diretrizes,
procedimentos, padrões e modelos vigentes no MTE.

7.15 - Requisitos de Segurança da Informação e Privacidade  

7.15.1 - A CONTRADA deverá observar integralmente os requisitos de Segurança da Informação e Privacidade
descritos a seguir:

7.15.1.1 - Deverá ocorrer a eliminação total dos dados da CONTRATANTE armazenados em qualquer
tipo de unidade de armazenamento que seja devolvida ao fornecedor ou ao fabricante.

7.15.1.2 -  A CONTRATADA deverá garantir a segurança das informações da CONTRATANTE e se
comprometer em não divulgar ou fornecer a terceiros quaisquer dados e informações que tenha recebido
ou tido ciência no curso da prestação dos serviços, a menos que autorizado formalmente e por escrito
para tal.
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7.15.1.3 -  A CONTRATADA deverá observar, rigorosamente, todas as normas e procedimentos de
segurança implementados no ambiente de Tecnologia da Informação e Comunicação - TIC da
CONTRATANTE.

7.15.1.4 - A CONTRATADA deverá manter sigilo sobre todos os ativos de informações e de processos
da CONTRATANTE, conforme itens de instrumento de confidencialidade próprio da CONTRATANTE.

7.15.1.5 -  A CONTRATADA é integralmente responsável pela manutenção de sigilo sobre quaisquer
dados e informações contidos em quaisquer documentos e em quaisquer mídias de que venha a ter
conhecimento durante a execução dos trabalhos, não podendo, sob qualquer pretexto e forma divulgar,
reproduzir ou utilizar.

7.15.1.6 -  A CONTRATADA deverá manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e
administrativa, sobre todo e qualquer assunto de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros de que
tomar conhecimento em razão da execução do objeto deste Contrato.

7.15.1.7 -  A CONTRATADA deverá exigir de seus empregados, formalmente, o compromisso de
atendimento aos regulamentos de propriedade, sigilo, confidencialidade, segurança das informações e
de disciplina funcional que venha a ter conhecimento no exercício de suas atribuições, antes de autorizá-
los a ingressar na execução dos serviços contratados.

7.15.1.8 -  A CONTRATADA deverá promover o afastamento imediato, após o recebimento da
notificação, de qualquer dos seus profissionais que, comprovadamente, coloquem em risco as condições
de preservação da propriedade, do sigilo e segurança das informações a que tiver acesso. É vedada a
veiculação de publicidade acerca dos serviços contratados, sem prévia autorização por escrito da
CONTRATANTE.

7.15.1.9 -  A CONTRATADA deverá assinar o Termo de Compromisso entre a CONTRATADA e a
CONTRATANTE, por meio de instrumento próprio desta, estabelecendo compromisso de não divulgar
nenhum assunto tratado na prestação de serviços, do objeto da licitação.

7.15.1.10 - O Termo de Ciência deverá ser assinado por todos os empregados d CONTRATADA que
estiverem diretamente envolvidos na contratação e prestação dos serviços.

7.15.1.11 - A CONTRATADA deve observar as diretrizes e procedimentos da Política de Segurança da
Informação e Comunicações - POSIC da CONTRATANTE, bem como o disposto em suas Normas
Complementares.

7.15.1.12 -  O acesso a áreas restritas, por técnicos da eventual empresa, obedecerá ao previsto na
POSIC da CONTRATANTE e suas Normas Complementares.

7.15.1.13 -  A execução das atividades deverá observar os princípios básicos de Segurança da
Informação e Comunicações - SIC.

7.15.1.14 - A CONTRATADA deve observar as disposições da Lei nº. 13.709, de 14 de agosto de 2018
(Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), bem como das políticas e normas internas da
CONTRATANTE sobre o tema, implementando medidas técnicas e organizacionais adequadas para
assegurar a proteção dos direitos do titular dos dados pessoais.

7.15.1.15 -  A CONTRATADA deverá comunicar qualquer incidente relacionado à Segurança da
Informação, atuando em conjunto com a equipe designada para tratar o incidente de segurança (ex.
Equipes de Tratamento de Incidentes de Redes – ETIR), dentro dos procedimentos e políticas
estabelecidos no âmbito do MTE.

7.16 - Vistoria
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7.16.1 - A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das
condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização
de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08 horas
às 17 horas.

7.16.2 - Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.

7.16.3 - Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente
identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando
sua habilitação para a realização da vistoria.

7.16.4 - As vistorias nas instalações do local onde estão instalados os equipamentos de armazenamento de
dados serão acompanhadas por servidor designado para esse fim e agendada com antecedência mínima de 24
(vinte e quatro) horas através, do e-mail (correio eletrônico): copaq. cgcaq@trabalho.gv.br.

7.16.5 - O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia da publicação do Edital, estendendo-se até o dia útil anterior à
data prevista para a abertura da sessão pública.

7.16.6 -  Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo
responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

7.16.7 -  A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das
instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o
contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.

7.17 -   Requisitos de Sustentabilidade 

7.17.1 -  Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser
atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

7.17.1.1 -  Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico,
biodegradável.

7.17.1.2 - Que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual
adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima
proteção durante o transporte e o armazenamento.

7.17.1.3 - Ainda como forma de atender aos requisitos constantes na seção específica de “Tecnologia da
Informação e Comunicação– aquisição de (ou serviços que utilizem) bens de informática e automação"
do Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da Advocacia Geral da União (AGU. Guia Nacional de
Contratações Sustentáveis da Advocacia Geral da União. Brasília: AGU, 2023, pp. 273-281, disponível
em: https://www.gov.br/agu/pt-br /composicao/cgu/cgu/guias /guia-de-contratacoes-sustentaveis-set-
2023.pdf, acesso 24/07 /2023), os licitantes deverão atentarse para as seguintes exigências:

7.17.1.3.1 - Só será admitida a oferta de equipamentos que cumpram os critérios de segurança,
compatibilidade eletromagnética e eficiência energética, previstos na Portaria nº 170, de 2012 do
INMETRO.

7.17.1.3.2 - Só será admitida a oferta de bens de informática e/ou automação que não contenham
substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of
Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr
(VI)), cádmio (Cd), bifenil polibromados (PBBs), éteres difenilpolibromados (PBDEs)

7.17.2 - Critérios e Práticas Sustentáveis

7.17.2.1 -  Os critérios e práticas de sustentabilidade, deverão estar em conformidade com o Guia
Nacional de Contratações Sustentáveis da AGU, bem como o Plano de Logístistiuca Sustentável do MTE.
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7.17.2.2 - No âmbito da contratação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, com reposição de
peças, é fundamental incorporar critérios de sustentabilidade, conforme dispõe o Plano de Logístistiuca
Sustentável do MTE. Esses critérios incluem:

7.17.2.2.1 -  As peças e itens aplicados durante todo o contrato devem ser preferencialmente
acondicionados em embalagens coletivas, com o menor volume possível, utilizando materiais
reciclados ou reutilizados sem perder a garantia de um correto e seguro transporte, conforme
ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2.

7.17.2.2.2 -    Os materiais e peças empregados não devem conter substâncias perigosas em
concentração acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain
HazardousSubstances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr (VI)),
cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs). No que couber a
futura contratada deverá observar as disposições da NBR ISO 14064:2007, partes 1, 2 e 3, NBR
ISO 14066:2012 e NBR15833:2010.

7.17.2.2.3 - A utilização dos equipamentos de limpeza que gerem ruídos em seu funcionamento
deve atender necessariamente a Resolução CONAMA n°. 20, de 7 de dezembro de 1994 e
demais legislação relativa ao tema;

7.17.2.2.4 - O Plano de descarte para os gases refrigerantes, óleos, solventes, tintas, e demais
fluidos oriundos de manutenções preventivas e corretivas deve atender aos procedimentos
previstos na Resolução CONAMA n°. 340, de 25 de setembro de 2003 e Resolução CONAMA n°.
362, de 23 de junho de 2005.

7.17.2.2.5 -  O Plano de descarte ou reciclagem de demais materiais, inclusive de demolições,
oriundos de manutenções preventivas e corretivas, deve ocorrer em observância ao decreto nº
5.940 /2006 e a da IN/MARE nº 6, de 3 de novembro de 1995, Resolução CONAMA nº 257, de 30
de junho de 1999, Resolução CONAMA nº 307, de 05 de julho de 2002, no que couber;

7.17.2.2.6 - Técnica e econômica e quaisquer outros documentos que se fizerem necessários ao
cumprimento do objeto;

7.18 - Da Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021)

7.18.1 - Não se aplica a esta contratação.

7.19 - Da exigência de carta de solidariedade 

7.19.1 - Não se aplica a esta contratação.

7.20 - Subcontratação

7.20.1 - Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

7.21 - Garantia da Contratação  

4.21.1 -Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021,
no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato.

4.21.2 - Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até a data
de assinatura do contrato.

4.21.3 - A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis após
a assinatura do contrato.

4.21.4 - O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da
contratação.

7.22 - Da classificação de sigilo nos termos da Lei 12.527/2011
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7.22.1 - Nos termos do art. 3º, inciso I, da Lei nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação – LAI), o acesso à
informação constitui regra geral, sendo vedada a imposição de sigilo sobre informações públicas, salvo por
razões expressamente previstas em lei, como nos casos em que a divulgação possa comprometer a segurança
da sociedade ou do Estado.

7.22.2 - Contudo, considerando as peculiaridades do objeto desta contratação, que envolvem serviços técnicos
especializados em Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC), com metodologia padronizada, arquitetura
técnica e detalhamento da solução de segurança cibernética a ser implantada, entende-se que a publicidade
irrestrita dos artefatos deste processo pode representar risco potencial à integridade dos sistemas institucionais
do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE).

7.22.3 - Ainda que não se trate de informação classificada nos termos do art. 23 da LAI, sua divulgação ampla
poderia fragilizar os controles de segurança, facilitar o mapeamento indevido de estruturas internas e
comprometer a eficácia das medidas protetivas contratadas.

7.22.4 - Portanto, não será necessária a classificação formal sob os graus de sigilo previstos nos arts. 23 e 24
da LAI, pois a restrição de acesso está amparada no art. 20 do Decreto nº 7.724/2012, que regula as hipóteses
de restrição de acesso quando a divulgação da informação puder representar risco à segurança da sociedade
ou do Estado. Essa medida assegura o equilíbrio entre a transparência administrativa e a proteção das
informações sensíveis, em conformidade com a legislação vigente

 

8. Estimativa da demanda - quantidade de bens e serviços

8.1 - Bens e serviços que compõem a solução

GRUPO ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER

MÉTRICA 
OU 

UNIDADE 
DE 

MEDIDA

QUANTIDADE
VALOR 
MENSAL

VALOR 
TOTAL 

PARA 24 
MESES

1 1

Contratação de 
empresa 

especializada na 
prestação de 

serviços de suporte 
e manutenção de 2 

(dois) 
equipamentos de 

armazenamento de 
dados 

(STORAGE), DELL 
VMAX3 - S/N 

BR596800067 e 
BR596800068, 

(incluindo 
manutenções 
preventivas 
e corretivas, 

incluindo custo de 
reposição de 

peças e 
componentes).

27740 Mensal 24
R$ 

37.851,00
R$ 

908.424,00

 Estimativa da quantidade de bens e serviçosTABELA 9 -
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8.2 - A manutenção dos storages deve assegurar a alta disponibilidade e desempenho dos equipamentos, suportando
a carga de trabalho esperada e garantindo baixa latência. A solução deve incluir a substituição de peças defeituosas e
a possíveis atualizações de componentes hardwares.

8.3 - Da quantidade necessária para o atendimento da solução

8.3.1 - Atualmente, o Ministério do Trabalho e Emprego possui 2 (dois) equipamentos de armazenamento de
dados (storages) Dell EMC VMAX3, que se encontram sem cobertura de garantia de fábrica, o que torna
indispensável a contratação de serviços especializados de manutenção preventiva e corretiva, incluindo suporte
técnico e fornecimento de peças, para garantir o pleno funcionamento da infraestrutura tecnológica crítica do
órgão.

8.3.2 - A definição do prazo de 24 (vinte e quatro) meses de vigência contratual busca assegurar a
continuidade e a estabilidade desses serviços essenciais, evitando interrupções que possam comprometer a
disponibilidade, integridade e segurança das informações institucionais armazenadas nos sistemas corporativos
do MTE.

8.3.3 - O período bienal proporciona maior eficiência administrativa e vantajosidade econômica, ao reduzir a
necessidade de novas licitações em curtos intervalos, permitir negociações mais estáveis com o fornecedor e
favorecer o planejamento orçamentário da unidade demandante.

8.3.4 - Sob o aspecto técnico, o prazo de 24 meses é o mais adequado ao ciclo de suporte e manutenção dos
equipamentos Dell EMC VMAX3, permitindo o acompanhamento contínuo do desempenho, a substituição
programada de peças e a realização de intervenções corretivas imediatas, conforme boas práticas de gestão
de infraestrutura de TI.

8.3.5 - Além disso, a vigência contratual bienal garante a manutenção operacional dos storages até a
implantação da nova solução tecnológica, prevista no item 13/2024 do Plano Anual de Contratações do MTE,
evitando descontinuidade dos serviços críticos e prejuízos operacionais.

8.3.6 - Dessa forma, o prazo de 24 meses mostra-se técnica e administrativamente vantajoso, atendendo aos
princípios da eficiência, economicidade e continuidade do serviço público, conforme preceitua a Lei n.º 14.133
/2021.

9. Levantamento de soluções

9.1 - Soluções Disponíveis no Mercado

ID  Descrição da Solução (ou cenário) 

1 Aquisição de novos equipamentos de armazenamentos de dados (storage) 

2 Contratação de garantia estendida pelo fabricante 

3 Serviços de manutenção e suporte técnico dos equipamentos existentes 

4 Atualização e expansão dos equipamentos existentes 

5 Migração para serviços de soluções de armazenamento em nuvem 

 - Levantamento de soluções possíveis para se atender à necessidade do MTE.TABELA 10

10. Análise comparativa de soluções

10.1 - SOLUÇÃO I - Aquisição de novos equipamentos de armazenamentos de dados (Storage) 
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10.1.1 - A solução em questão, propõe a compra de novos equipamentos de armazenamento de dados
(storage) para substituir os atuais. A aquisição de novos equipamentos visa atualizar a infraestrutura de TI do
MTE com tecnologia de ponta, garantindo maior capacidade, desempenho e segurança. 

10.1.2 - Vantagens: 

A aquisição de novos storages proporciona a incorporação das mais recentes tecnologias e
recursos, melhorando o desempenho e a eficiência energética. 

O desempenho aprimorado dos novos storages, com maior velocidade de leitura e gravação de
dados, reduz o tempo de resposta e melhora a eficiência operacional. Sendo um ponto importante
para aplicações críticas que exigem alta performance e disponibilidade constante.

A CONTRATADA oferecerá suporte técnico e a garantia oferecidos pelo fabricante assegurando
assistência em caso de falhas e cobertura de reparos, reduzindo o tempo de inatividade. A
presença de um suporte especializado garante que qualquer problema técnico seja resolvido
rapidamente, minimizando impactos nas operações do MTE.

Além disso, equipamentos mais modernos possuem recursos avançados de segurança, como
criptografia e proteção contra ameaças cibernéticas, garantindo a integridade e confidencialidade
dos dados. Esses recursos são essenciais para proteger informações sensíveis e cumprir com as
regulamentações de segurança de dados.

A aquisição de novos storages também permite a padronização da infraestrutura de TI, facilitando
a gestão e manutenção dos equipamentos contribuindo para a redução de complexidade e
melhoria na eficiência dos processos internos do MTE.

10.1.3 - Desvantagens:

A aquisição de novos storages exige um investimento inicial significativo, impactando o orçamento
do MTE e podendo limitar outros projetos. Esse alto custo pode ser um obstáculo, especialmente
em um cenário de restrições orçamentárias. 

O tempo de implementação pode ser extenso, com a instalação e configuração dos novos
equipamentos causando possíveis interrupções nas operações e exigindo planejamento
cuidadoso. A transição para novos storages demanda tempo e um período de adaptação e
ajustes. 

A necessidade de treinamento adicional para a equipe de TI aumenta os custos e o tempo de
adaptação às novas tecnologias e sistemas. A capacitação dos profissionais é essencial para
garantir o pleno aproveitamento dos novos recursos, mas representa um investimento adicional. 

Além disso, pode haver problemas de compatibilidade com sistemas legados, exigindo ajustes
adicionais e possíveis investimentos em integração. A integração de novos storages com sistemas
existentes pode ser complexa e demandar soluções específicas. 

 

10.2 - SOLUÇÃO II - Contratação de garantia estendida pelo fabricante 

10.2.1 - A solução proposta envolve a contratação de garantia estendida diretamente com o fabricante dos
equipamentos de armazenamento de dados (storage) atualmente em uso. Essa garantia cobre a manutenção
preventiva e corretiva dos storages atualmente em uso no MTE, incluindo suporte técnico especializado,
substituição de peças defeituosas, atualizações de firmware e monitoramento contínuo. 
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10.2.2 - Vantagens:

A contratação de garantia estendida oferece suporte técnico especializado do fabricante,
assegurando assistência em caso de falhas e acesso a conhecimento técnico aprofundado. Esse
suporte é essencial para a resolução rápida de problemas e para a manutenção da operação
contínua dos sistemas. 

A cobertura de reparos e substituições de peças reduz despesas imprevistas e garante a
continuidade operacional dos storages. A garantia estendida cobre custos que poderiam
representar um impacto financeiro significativo em caso de falhas. 

A previsibilidade de custos facilita o planejamento financeiro, evitando surpresas orçamentárias e
permitindo uma melhor gestão dos recursos. A contratação de garantia estendida permite que o
MTE tenha uma visão clara dos custos de manutenção ao longo do tempo.

Além disso, a garantia estendida prolonga a vida útil dos storages existentes, adiando a
necessidade de novos investimentos e maximizando o retorno sobre o investimento inicial. A
extensão da vida útil dos equipamentos é uma forma de otimizar os recursos já alocados.

A redução de riscos operacionais é outro ponto positivo, minimizando as falhas inesperadas e
garantindo maior estabilidade operacional. A garantia estendida oferece uma camada adicional de
segurança para a operação dos sistemas de armazenamento.

10.2.3 - Desvantagens:

A contratação de garantia estendida apresenta desvantagens significativas. O custo adicional
impacta o orçamento do MTE e pode limitar outros investimentos. Esse custo deve ser
considerado no contexto das restrições orçamentárias atuais.

As limitações de cobertura podem ser um problema, com exclusões e restrições que não
abrangem todos os possíveis problemas e falhas dos storages. É importante avaliar
cuidadosamente os termos da garantia para entender suas limitações.

A dependência do fabricante é outra desvantagem, com a solução dependendo da disponibilidade
e do suporte do fabricante, que pode ser limitado ou demorado. A capacidade de resposta do
fabricante é um fator crítico para a eficácia da garantia estendida. 

A obsolescência tecnológica dos storages não é resolvida pela garantia estendida, limitando a
capacidade de atualização e integração com novas tecnologias. A garantia estendida não aborda a
necessidade de modernização dos equipamentos. 

 

Além disso, pode haver atrasos no atendimento e na resolução de problemas, impactando a
operação e a continuidade dos serviços. A eficiência do suporte técnico é essencial para minimizar
o impacto das falhas nos sistemas.

Apesar das vantagens da solução, garantia dos storages atualmente em uso já foi encerrada, o
que inviabiliza a possibilidade de estender a garantia. Sem a possibilidade de renovação da
garantia.

 

10.3 - SOLUÇÃO III - Serviços de manutenção e suporte técnico dos equipamentos existentes 

 

10.3.1 - A solução proposta envolve a manutenção dos equipamentos de armazenamento de dados (storage)
atualmente em uso no Ministério do Trabalho e Emprego (MTE). Essa manutenção será realizada por uma
empresa especializada, que fornecerá suporte técnico, substituição de peças defeituosas, atualizações de
firmware e monitoramento contínuo.  
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10.3.2 Vantagens - 

A continuidade do uso dos storages atuais evita problemas de compatibilidade com sistemas legados,
reduzindo a necessidade de ajustes e investimentos em integração. Além disso, a manutenção realizada
por uma empresa especializada garante suporte técnico rápido e eficiente, minimizando o tempo de
inatividade e os impactos nas operações do MTE. 

A manutenção preventiva e corretiva garante a longevidade dos equipamentos, evitando a necessidade
de investimentos em novos storages a curto prazo e resultando em otimização do orçamento do MTE. A
manutenção periódica ajuda também a identificar e corrigir problemas antes que eles causem falhas
graves, prolongando a vida útil dos equipamentos e garantindo que eles continuem a operar com
eficiência.

A reutilização e a manutenção dos storages atuais contribuem para a redução de resíduos eletrônicos,
alinhando-se às normas da Política Nacional de Resíduos Sólidos. Isso demonstra o compromisso do
MTE com a sustentabilidade, com soluções e responsabilidades ambientais adequadas ambiental, ao
mesmo tempo em que maximiza o uso dos recursos disponíveis.  

A substituição dos storages antigos gerar possíveis custos adicionais de descarte pela CONTRATADA e
preocupações ambientais. O descarte de equipamentos eletrônicos deve ser realizado de forma
responsável, seguindo as normas ambientais da Política Nacional de Resíduos Sólidos: 

Art. 33. São obrigados a estruturar e implementar sistemas de logística reversa, mediante retorno
dos produtos após o uso pelo consumidor, de forma independente do serviço público de limpeza
urbana e de manejo dos resíduos sólidos, os fabricantes, importadores, distribuidores e
comerciantes de: 

[...] 

VI - produtos eletroeletrônicos e seus componentes. 

[...]

10.3.3 - A solução em questão permite a padronização e compatibilidade da infraestrutura de TI, facilitando a
gestão e manutenção dos equipamentos. Isso contribui para a redução de complexidade e melhoria na
eficiência dos processos internos do MTE.

10.3.4 - Desvantagens

A dependência de uma empresa especializada para a manutenção e suporte técnico pode limitar a
flexibilidade do MTE em caso de necessidade de mudanças rápidas ou emergenciais. A necessidade de
recorrer a um fornecedor externo pode atrasar a implementação de soluções imediatas. 

Equipamentos de armazenamento de dados mais antigos podem apresentar falhas mais frequentes,
aumentando os riscos operacionais e a necessidade de intervenções constantes. A idade dos
equipamentos dentro do seu ciclo de vida pode impactar sua confiabilidade e desempenho, exigindo um
monitoramento mais rigoroso. 

Pode haver limitações no suporte técnico disponível, dificultando a resolução de problemas críticos e
impactando a operação. A disponibilidade de suporte técnico especializado é um fator crítico para a
eficácia da manutenção. 

A obsolescência tecnológica é outra desvantagem, com storages antigos podendo não suportar novas
tecnologias, limitando a capacidade de atualização e integração com sistemas modernos.  

Custos recorrentes de manutenção podem acumular ao longo do tempo, impactando o orçamento a
longo prazo e exigindo planejamento financeiro contínuo. 
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10.4 - SOLUÇÃO IV - Atualização e Expansão dos Equipamentos Existentes 

10.4.1 - A solução proposta envolve a atualização e expansão dos equipamentos de armazenamento de dados
(storage) atualmente em uso no Ministério do Trabalho e Emprego (MTE). Essa solução inclui a adição de
novos componentes de hardware, como controladores de armazenamento mais avançados, além da
atualização do firmware e software de gerenciamento.  

10.4.2 Vantagens: - 

A solução permitirá o aumento da capacidade de armazenamento sem a necessidade de adquirir novos
storages completos, resultando em uma economia significativa de recursos financeiros. 

Além disso, a atualização do firmware e do software de gerenciamento dos storages existentes garantiria
que os equipamentos estivessem sempre operando com as últimas melhorias e correções de segurança.
Isso irá contribuir para a proteção dos dados armazenados e para a conformidade com as
regulamentações de segurança de dados. 

A atualização e expansão dos equipamentos existentes seria uma solução ambientalmente responsável,
pois evitaria o descarte prematuro de equipamentos eletrônicos e seu uso até o fim do seu ciclo de vida.  

A reutilização e a atualização dos storages atuais contribuiriam para a redução de resíduos eletrônicos,
alinhando-se às normas da Política Nacional de Resíduos Sólidos. Demonstrando o compromisso do
MTE com a sustentabilidade e a responsabilidade ambiental, ao mesmo tempo em que maximiza o uso
dos recursos disponíveis.

10.4.3  Desvantagens: -

Os equipamentos atuais necessitam de consertos significativos, o que impede a simples atualização e
expansão. A necessidade de reparos extensivos compromete a viabilidade técnica e financeira dessa
solução, pois os custos de conserto somados aos custos de atualização e expansão podem ser
elevados. 

Além disso, a atualização e expansão de componentes de hardware e software pode ser complexa e
exigir um planejamento cuidadoso para evitar interrupções nas operações do MTE, o que demandaria
tempo e recursos adicionais, além de um período de adaptação e ajustes. A necessidade de consertos
prévios agrava ainda mais essa complexidade.

A gestão do processo de atualização e expansão pode ser complexa, exigindo acompanhamento
constante para garantir que todos os componentes adquiridos sejam devidamente instalados e que os
níveis de serviço sejam mantidos. A necessidade de monitorar e gerenciar o desempenho dos novos
componentes pode exigir recursos adicionais e aumentar a carga de trabalho da equipe de TI do MTE.  

 

10.5 - SOLUÇÃO V - Migração para serviços de soluções de armazenamento em nuvem 

10.5.1 - Este cenário propõe a migração dos dados para soluções de armazenamento em nuvem oferecidas
por provedores de serviços como AWS, Azure ou Google Cloud. A migração visa aproveitar a escalabilidade e
flexibilidade das soluções em nuvem, além de reduzir a dependência de infraestrutura física. A solução em
nuvem permite que os dados sejam acessados remotamente, facilitando a colaboração e o trabalho remoto, e
oferece recursos avançados de backup e recuperação. 

10.5.2 - Vantagens:

A escalabilidade dinâmica das soluções de armazenamento em nuvem permite aumentar ou diminuir a
capacidade conforme necessário, atendendo a demandas variáveis e permitindo o crescimento sem
limitações físicas. Isso permite que o Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) ajuste rapidamente sua
capacidade de armazenamento de acordo com as necessidades operacionais. 
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O acesso remoto e a colaboração são facilitados pela nuvem, permitindo que os dados sejam acessados
de qualquer lugar com conexão à internet. Essa facilitação beneficia a equipes distribuídas pelas outras
unidades do MTE e para o trabalho remoto, aumentando a flexibilidade e a produtividade.

A migração para a nuvem elimina a necessidade de investir em hardware físico, reduzindo custos de
capital e despesas associadas à manutenção e atualização de equipamentos. A redução de custos de
infraestrutura física pode liberar recursos financeiros para outras áreas prioritárias do MTE. 

Provedores de nuvem oferecem atualizações contínuas de tecnologia, garantindo que a infraestrutura
esteja sempre moderna e competitiva. Permitindo ao MTE se beneficiar das últimas inovações
tecnológicas sem a necessidade de investimentos adicionais em novos equipamentos. 

As soluções de nuvem geralmente incluem recursos robustos de backup e recuperação, aumentando a
resiliência e a proteção dos dados. A capacidade de realizar backups automáticos e de recuperar dados
rapidamente em caso de falhas é uma vantagem significativa para a continuidade das operações.

10.5.3 - Desvantagens:

A migração para a nuvem pode introduzir riscos significativos de segurança e privacidade dos dados,
especialmente em relação a dados sensíveis e confidenciais. A proteção dos dados na nuvem requer
medidas de segurança rigorosas e conformidade com regulamentações de proteção de dados. 

Desafios de conformidade regulatória podem surgir, com requisitos específicos que variam conforme a
jurisdição e as políticas de proteção de dados. O MTE deve garantir que os possíveis modelos de
soluções de nuvem escolhidas atendam a todas as exigências legais e regulamentares aplicáveis. 

Os custos iniciais de migração dos dados para a nuvem, incluindo planejamento, execução e testes, são
elevados e podem não justificar os benefícios esperados. A migração envolve um investimento
significativo em tempo e recursos para garantir uma transição bem-sucedida. 

A dependência dos serviços e da infraestrutura do provedor de nuvem pode limitar a flexibilidade do MTE
e dificultar a adaptação a mudanças nas necessidades operacionais. Essa relação com o provedor de
nuvem deve ser gerida cuidadosamente para evitar problemas de dependência excessiva.  

Possíveis problemas de latência no acesso aos dados, especialmente para aplicações críticas que
exigem alta performance, podem impactar a eficiência operacional. A latência pode afetar a velocidade
de acesso aos dados e a resposta dos sistemas, comprometendo a experiência do usuário. 

10.6 - Os cenários e  foram considerados tecnicamente para atender às necessidades de infraestrutura deI III viáveis 
TI do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE). O primeiro cenário, que prevê a aquisição de novos equipamentos de
armazenamento de dados, apresenta-se como uma solução adequada, pois oferece uma infraestrutura moderna, de
alto desempenho e compatível com as melhores práticas tecnológicas. A contratação de um novo sistema de
armazenamento de alto desempenho, totalmente em tecnologia flash com discos SSD NVMe via conexões PCI
Express, com tempos de resposta de no máximo 1 ms (microssegundo), visa atender às demandas do MTE que
envolvem cargas de trabalho de missão crítica, como inteligência artificial e análise de dados, que necessitam de
respostas extremamente rápidas.

10.7  - No entanto, o terceiro cenário, que contempla a manutenção dos equipamentos existentes, revela-se
igualmente viável ao garantir a continuidade operacional, minimizar riscos de incompatibilidade, reduzir custos e
promover a sustentabilidade ambiental. A manutenção dos sistemas de armazenamento DELL EMC VMAX3 100K
permite utilizá-los para armazenar dados que não requerem tempos de resposta tão rápidos, como máquinas virtuais
utilizadas em sistemas internos, servidores de impressão, controladores de domínio, bancos de dados relacionais de
aplicações internas e servidores de arquivos locais.

10.8  - Os cenários ,  e foram considerados por restrições técnicas, operacionais e financeiras. AII IV V inviáveis 
contratação de garantia junto ao fabricante (cenário II) é inviável devido à expiração da garantia original, aos altos
custos recorrentes e à cobertura limitada. A atualização dos equipamentos (cenário IV) também não se mostrou
viável, pois os reparos necessários tornariam a modernização insuficiente. Já a migração para armazenamento em
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nuvem (cenário V) foi descartada pelos custos elevados, complexidade de migração e desafios de segurança e
regulamentação. Assim, essas alternativas não atendem aos requisitos do Ministério.

 

Requisito  Solução Sim Não
Não se 
aplica

A solução encontra-se implantada em outro órgão ou 
entidade da Administração pública?

Solução 
I

X    

Solução 
II

X    

Solução 
III

X    

Solução 
IV

X    

Solução 
V

X    

A Solução está disponível no Portal do Software Público 
Brasileiro? (quando se tratar de software) 

Solução 
I 

  X  

Solução 
II

  X  

Solução 
III

  X  

Solução 
IV

  X  

Solução 
V

  X  

A Solução é composta por  livre ou software software
público? (quando se tratar de software) 

Solução 
I

  X  

Solução 
II

  X  

Solução 
III

  X  

Solução 
IV

    X

Solução 
V

    X

Solução 
I

X    
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A Solução é aderente às políticas, premissas e 
especificações técnicas definidas pelos Padrões de 

governo ePing, eMag, ePWG? 

Solução 
II 

X    

Solução 
III 

X    

Solução 
IV

X    

Solução 
V

X    

A Solução é aderente às regulamentações da ICP-
Brasil? (quando houver necessidade de certificação 

digital) 

Solução 
I

  X  

Solução 
II

  X  

Solução 
III

  X  

Solução 
IV

    X

Solução 
V

    X

A Solução é aderente às orientações, premissas e 
especificações técnicas e funcionais do e-ARQ Brasil? 
(quando o objetivo da solução abranger documentos 

arquivísticos) 

Solução 
I

    X

Solução 
II

    X

Solução 
III

    X

Solução 
IV

    X

Solução 
V

    X

 - Análise comparativa das soluções, com base no Art. 11, inciso II da IN SGD/MGI n.º 94/2022. TABELA 11

 

Aspecto da 
Solução

Solução I Solução II Solução III  Solução IV Solução V

Necessidade de 
ajuste na 

infraestrutura 
atual

Sim  Não  Sim Sim  Sim 
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Necessidade de 
contratação de 

serviços 
adicionais 

correlacionados 
ao objeto da 
contratação

Não  Não 

 

Não 

 

Não  Sim 

Grau de 
dependência 
tecnológica

Alta  Média  Alta  Alta  Alta 

Grau de 
integração de 

serviços e 
usabilidade ao 

usuário

Alta  Média  Alta  Alta  Alta 

Necessidade de 
revisão de 

processos de 
trabalho para 

utilização mais 
eficiente da 

solução

Não  Não  Não  Não  Sim 

Maturidade do 
mercado no 

fornecimento 
da solução

Consolidado  Consolidado  Consolidado  Consolidado  Emergente 

Pontos de falha  Não se aplica 

 

Não se aplica 

 

Não se aplica 

 
Não se aplica  Sim 

Encargos de 
implantação da 

solução
Alto  Baixo 

 

Baixo 

 

Médio  Alto 

Necessidade de 
treinamento 

para o usuário

Não há 
necessidade 

de 
treinamento 

Não há 
necessidade 

de 
treinamento 

Não há 
necessidade 

de 
treinamento 

Não há 
necessidade 

de 
treinamento 

 

Sim existe a 
necessidade 

de 
treinamento 
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Necessidade de 
capacitação 

para equipe de 
operações

Não será 
necessária a 
capacitação 
da equipe de 
operações. 

 

Não será 
necessária a 
capacitação 
da equipe de 
operações. 

Não será 
necessária a 
capacitação 
da equipe de 
operações. 

Não será 
necessária a 
capacitação 
da equipe de 
operações. 

Sim haverá 
necessidade 

de 
capacitação 
da equipe de 
operações 

Consumo 
energético

Não se aplica 
ao objeto da 
contratação 

Não se aplica 
ao objeto da 
contratação 

 

Não se aplica 
ao objeto da 
contratação 

 

 

Não se aplica 
ao objeto da 
contratação 

 

Sim 

Necessidade de 
monitoramento 
de solução de 

hardware e 
software

Sim. Com 
base em 
diretrizes 

administrativas 
recentes é 
necessário 
realizar o 

monitoramento 
das soluções 
de software. 

Sim. Com 
base em 
diretrizes 

administrativas 
recentes é 
necessário 
realizar o 

monitoramento 
das soluções 
de software. 

Sim. Com 
base em 
diretrizes 

administrativas 
recentes é 
necessário 
realizar o 

monitoramento 
das soluções 
de software 

Sim. Com 
base em 
diretrizes 

administrativas 
recentes é 
necessário 
realizar o 

monitoramento 
das soluções 
de software 

Sim. Com 
base em 
diretrizes 

administrativas 
recentes é 
necessário 
realizar o 

monitoramento 
das soluções 
de software 

 - Análise comparativa técnica das soluções.TABELA 12

 

10.9 - Catáloog de Soluções Padronizadas de TIC

10.9.1 - A contratação em tela não se enquadra nas soluções padronizadas disponíveis no Catálogo de
Soluções de TIC do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos (MGI). Após consulta ao referido
catálogo, verificou-se que a aquisição de equipamentos de armazenamento de dados (storages corporativos do
tipo All Flash) com as especificações técnicas exigidas pelo MTE não consta entre as soluções disponibilizadas
ou recomendadas pelo MGI, não sendo, portanto, possível sua utilização como referência ou como via de
contratação. Diante disso, optou-se pela elaboração de solução própria, alinhada às necessidades específicas
do órgão e aos requisitos técnicos indispensáveis à continuidade da infraestrutura crítica de TI, conforme
preceituam os princípios da adequação ao interesse público e da eficiência, previstos na Lei nº 14.133/2021.

11. Registro de soluções consideradas inviáveis

11.1 - Pelos motivos expostos na análise de cenários, considerando a situação vivenciada neste momento, declara-se
inviáveis os cenários abaixo:

11.1.1 - SOLUÇÃO II (Contratação de garantia estendida pelo fabricante)

11.1.1.1 A contratação de garantia estendida pelo fabricante foi considerada inviável, pois a garantia - 
dos equipamentos atualmente em uso no MTE já expirou, e a extensão da garantia não é aplicável a
equipamentos fora do período de cobertura inicial. Portanto, essa opção não atende aos requisitos
técnicos e operacionais necessários para a manutenção eficiente dos storages.

11.1.2 - Solução IV – Atualização e expansão dos equipamentos existentes
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11.1.2.1 A atualização e expansão dos equipamentos existentes foi considerada inviável devido à - 
necessidade de uma manutenção significativa nos equipamentos atuais. Sem essa manutenção, não é
possível realizar a atualização ou expansão de forma eficaz. A análise técnica indicou que os
equipamentos estão em um estado que requer reparos substanciais antes que qualquer atualização ou
expansão possa ser realizada, resultando em custos adicionais e tempo de inatividade prolongado.

11.1.2.2 -  Além disso, a atualização dos equipamentos existentes não proporcionaria um aumento
significativo na capacidade ou desempenho, além de apresentar um custo elevado. Portanto, a
atualização e expansão dos equipamentos existentes não é uma solução viável para o MTE, dado o
estado atual dos equipamentos e a necessidade de manutenção significativa.

11.1.3  - Solução V - Migração para serviços de soluções de armazenamento em nuvem 

11.1.3.1 A migração para serviços de soluções de armazenamento em nuvem foi considerada inviável- 
devido às restrições de segurança e conformidade com as políticas de governança de dados do MTE.
Além disso, a migração para a nuvem implicaria em custos recorrentes elevados e na necessidade de
reestruturar a infraestrutura de TI existente, o que não é viável no curto prazo.

11.1.3.2 -  Portanto, a migração para serviços de armazenamento em nuvem não atende às
necessidades específicas do MTE. 

11.2 - Após a análise detalhada dos cenários propostos, conclui-se que os Cenários II, IV e V são considerados
inviáveis para atender às necessidades do MTE. A contratação de garantia junto ao fabricante (cenário II) é inviável
devido à expiração da garantia original, aos altos custos recorrentes e à cobertura limitada. A atualização dos
equipamentos (cenário IV) também não se mostrou viável, pois os reparos necessários tornariam a modernização
insuficiente. Já a migração para armazenamento em nuvem (cenário V) foi descartada pelos custos elevados,
complexidade de migração e desafios de segurança e regulamentação. Assim, essas alternativas não atendem aos
requisitos do Ministério.

 

 

 

12. Descrição da solução de TIC a ser contratada

12.1 - A solução selecionada para a presente contratação é a prestação de serviços de suporte e manutenção de
equipamentos de armazenamento de dados (STORAGE) pela empresa especializada, abrangendo o DELL VMAX3 (S

. Esta escolha foi fundamentada na análise comparativa de soluções, conforme/N BR596800067 e BR596800068)
exposto no item "Análise Comparativa de Soluções" deste estudo.

12.2 - A escolha dessa solução foi justificada com base nos seguintes benefícios e vantagens que ela oferece:

12.2.1 - Compatibilidade garantida:  A manutenção dos equipamentos existentes assegura a plena
compatibilidade com a infraestrutura de TI atual do MTE, eliminando riscos de incompatibilidade técnica e
operacional.

12.2.2 - Continuidade operacional: A prestação de serviços de suporte e manutenção garante a continuidade
dos serviços críticos de armazenamento de dados, evitando interrupções que poderiam impactar
negativamente as operações do MTE.

12.2.3 - Suporte técnico especializado: A contratação inclui suporte técnico especializado, assegurando que,
em caso de falhas ou necessidade de atualizações, o MTE receba atendimento ágil e eficiente.

12.2.4 - Redução de riscos: A solução mitiga os riscos associados à utilização de equipamentos não 
homologados ou desatualizados, garantindo a manutenção da segurança e estabilidade da rede.
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12.3 - Além disso, a solução foi escolhida levando em consideração os seguintes fatores técnicos e operacionais:

12.3.1 - Manutenções abrangentes: A contratação inclui manutenções preventivas e corretivas, garantindo a
alta disponibilidade e desempenho dos equipamentos de armazenamento de dados.

12.3.2 - Custo de reposição de peças e componentes: A solução cobre os custos de reposição de peças e
componentes, assegurando que os equipamentos estejam sempre em condições operacionais ideais.

12.3.3 -  Baixa complexidade de implantação:  A solução selecionada não demanda ajustes ou atualizações
significativas na infraestrutura de TI existente, permitindo uma implementação rápida e eficiente, sem impacto
sobre os sistemas já em funcionamento no MTE.

12.4 - A escolha pela prestação de serviços de suporte e manutenção foi determinada após a análise das alternativas,
onde se constatou que as demais soluções podem geras riscos operacionais significativos ao MTE. A manutenção
dos equipamentos existentes, além de ser economicamente viável, garante a continuidade dos serviços e a eficiência
operacional do MTE.

12.5 - Diante disso, conclui-se que a solução mais adequada e viável para a necessidade da CONTRATANTE é a
prestação de serviços de suporte e manutenção dos equipamentos de armazenamento de dados ( ) porSTORAGE
empresa especializada, proporcionando segurança operacional, suporte técnico garantido, continuidade dos serviços
críticos e conformidade com os padrões de segurança e qualidade exigidos pelo Ministério do Trabalho e Emprego.

13. Estimativa de custo total da contratação

Valor (R$): 908.424,00

13.1 - A estimativa de custo total para esta contratação foi baseada nos valores de mercado obtidos junto aos
fornecedores e nas especificações técnicas dos equipamentos que receberão os serviços de suporte e manutenção.
A contratação desses serviços visa assegurar o pleno funcionamento dos equipamentos e garantir a continuidade
operacional do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE).

ITEM DESCRIÇÃO CATSER QUANTIDADE
VALOR 
MENSAL

VALOR TOTAL 
PARA 24 
MESES

1

Contratação de 
empresa especializada 

na prestação de 
serviços de suporte e 

manutenção de 2 (dois) 
equipamentos de 

armazenamento de 
dados (STORAGE), 
DELL VMAX3 - S/N 

BR596800067 e 
BR596800068, 

(contendo manutenções 
preventivas e 

corretivas, incluindo 
custo de reposição de 
peças e componentes)

27740 24
R$ 

37.851,00
R$ 908.424,00

- Custo estimado para a contratação.TABELA 13 
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14. Análise comparativa de custos (TCO)

14.1 - A presente seção registra a comparação de Custos Totais de Propriedade (TCO) para as soluções técnica e
funcionalmente viáveis, conforme o inciso III do art. 11 da Instrução Normativa SGD/ME n° 94, de 23 de dezembro de
2022. 

14.2 - Considerando o disposto no §1º, do art. 11 IN SGD/ME nº 94/2022, as soluções consideradas inviáveis foram
registradas no item anterior do Estudo Técnico Preliminar (ETP), dispensando-se a realização dos cálculos relevantes
de custo total de propriedade. Após análise comparativa das soluções, o Cenário I - Aquisição de novos

 e o  - equipamentos de armazenamentos de dados (storage) Cenário III Serviços de manutenção e suporte
, foram identificados como os mais viáveis para atender às necessidades datécnico dos equipamentos existentes

CONTRATANTE, sendo o cálculo do TCO realizado com base nesta solução. 

14.3 - Para composição dos custos totais de propriedade (TCO), são estimados: 

14.3.1 -  Custos Estimados da Contratação; 

14.3.2 - Custos Tecnológicos;

14.3.3 -  Reajuste, e;

14.3.4 -  Custos Administrativos. 

14.4 - Cenário I - Aquisição de novos equipamentos de armazenamentos de dados (storage)

14.4.1 – Foi realizada pesquisa na plataforma Compras.gov.br/Transparência, visando identificar contratações
similares realizadas por órgãos da Administração Pública Federal, especificamente voltadas à aquisição de
equipamentos de armazenamento de dados (storages) com tecnologia All Flash. As contratações selecionadas
apresentam requisitos técnicos compatíveis com as necessidades do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) e
foram firmadas no período de 2024 a 2025. Os valores unitários extraídos desses contratos foram utilizados como
parâmetro de referência para a estimativa de custos.

14.4.2 – Com base nos dados obtidos, conforme detalhado no Anexo II – Pesquisa de Preços, aba Pesquisa -
Cenário I, bem como Anexo V - Pesquisa de Preços Cenário II, o custo estimado para a aquisição dos equipamentos
foi fixado em R$ 5.781.996,66.

 Valores obtidos através da pesquisa de preços para o Cenário I.TABELA 14 -



33 de 41

14.4.3 – Considerando o elevado custo estimado para o atendimento integral da demanda por meio da aquisição de
novos equipamentos, não se recomenda a adoção do , por se revelar Cenário I economicamente desvantajoso
frente às demais alternativas possíveis.

14.4.4 - Destaca-se, ainda, que os equipamentos de armazenamento atualmente em uso no MTE apresentam
potencial de reaproveitamento, seja por meio de remanejamento técnico, o que poderá garantir continuidade
operacional com menor impacto orçamentário e maior aproveitamento sustetável. 

 

14.5 -   - Cenário III Serviços de manutenção e suporte técnico dos equipamentos existentes

14.5.1 - Custos Administrativos

14.5.1.1 - Estimou-se o número de horas úteis dos profissionais envolvidos nessas atividades, principalmente
os que possuem papel de fiscal, de gestor contratual, de agente administrativo responsável pela parte
orçamentária, considerando-se o período de 12 (doze) meses para cálculo do custo administrativo com essas
atividades, anualmente;  

14.5.1.2 - Por trata-se de uma contratação de baixa complexidade para a fiscalização contratual, por não haver
pagamentos mensais e acompanhamento diários, foi utilizado como parâmetros, a métrica de 2 (duas) horas
mensais para fiscalização técnica e 1 (uma) hora mensal para fiscalização administrativa para o período de
doze meses; 

14.5.1.3  - Apesar do Contrato ser inicialmente de 24 (vinte e quatro) meses, consta previsão de fiscalização
técnica para 60 (sessenta) meses, período de assistência técnica, caso seja necessário o acionamento do
suporte técnico, mesmo que sem cobertura contratual.

14.5.1.4  - Como segundo parâmetro, foi utilizada a métrica de 1 (hora) mensal para a fiscalização negocial
(conduzida pelo fiscal requisitante), do agente responsável pela parte orçamentária e da gestão contratual para
período de um mês; 

14.5.1.5 - O levantamento do custo médio mensal por servidor seguiu as seguintes etapas:  

I - Considerou-se o levantamento do extinto Ministério da Economia (ME) sobre as remunerações inicial
e final para todos os cargos da Administração Pública Federal contidos no Painel Estatístico de Pessoal
(http://painel.pep.planejamento.gov.br/); 

II - Foi extraída uma planilha contendo as remunerações inicial e final para todos os cargos da
Administração Pública Federal disponibilizadas pelo Painel Estatístico de Pessoal (http://painel.pep.
planejamento.gov.br/); 

III - Foi realizada a média entre as remunerações identificadas para cada cargo apresentado no painel.
Por fim, foi realizada a média dos valores identificados para cada cargo, chegando-se ao valor de R$
8.318,64 (oito mil, trezentos e dezoito reais, sessenta e quatro centavos) por servidor.

IV - Dividindo-se o salário mensal médio por 22 (vinte e dois) dias úteis, tem-seque a diária por servidor é
de R$ 378,12. Ao dividir esse resultado por 8 (horas diárias), obtém-se R$ 47,27 por hora.

14.5.1.6  Foram utilizados os seguintes parâmetros para o cálculo de custos administrativos:- 

14.5.1.6.1 - Para calcular os custos administrativos, foram considerados as seguintes métricas:

Fiscalização Técnica: 2 (duas) horas mensais;
Fiscalização Administrativa: 1 (uma) hora mensal;
Fiscalização Requisitante: 1 (uma) hora mensal;
Agente Administrativo: 1 (uma) hora mensal, e;
Gestão do Contrato: 1 (uma) hora mensal.

14.5.1.7 - Os papeis para a fiscalização, gestão e orçamento, as horas estimadas e o valor estimado a ser
dispendido estão discriminados abaixo: 
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ID PAPEL\PERFIL

HORAS 
MENSAIS

HORAS 
MENSAIS X 12 VALOR A SER DISPENDIDO 

PARA UM ANO 
(CONSIDERANDO A HORA NO 

VALOR DE R$ 47,27)

24 MESES

1 Fiscal Técnico 2 24 R$ 1.134,48
R$ 

2.268,96

2
Fiscal 

Administrativo
1 12 R$ 567,24

R$ 
1.134,48

3
Fiscal 

Requisitante
1 12 R$ 567,24

R$ 
1.134,48

4
Agente 

administrativo
1 12 R$ 567,24

R$ 
1.134,48

5
Gestor do 
Contrato

1 12 R$ 567,24
R$ 

1.134,48

TOTAL ESTIMADO A SER DISPENDIDO NA 
FISCALIZAÇÃO, GESTÃO E ORÇAMENTO 

DA NOVA CONTRATAÇÃO
R$ 3.403,44

R$ 
6.806,88

 - Custo anual estimado dos recursos (pessoas) envolvidos na fiscalização e gestão.TABELA 15

 

14.5.2 - Reajuste de Preços - Índice de Custo da Tecnologia da Informação (ICTI)

14.5.2.1 - Nas contratações de serviços de Tecnologia da Informação em que haja previsão de reajuste de preços por
aplicação de índice de correção monetária é obrigatória a adoção do Índice de Custos de Tecnologia da Informação -
ICTI, mantido pela Fundação Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA.

14.5.2.2 - Logo, para a presente contratação, será utilizado o índice de 6.54% nos últimos doze meses, conforme
imagens abaixo:
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Figura 1 - Índice de Custo da Tecnologia da Informação (ICTI) – abril de 2025.

 

14.5.3 - Pesquisa de Preços

14.5.3.1 - Foi utilizada a Instrução Normativa (IN) n° 65, de 7 de julho de 2021, que dispõe sobre o procedimento
administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição e contratação de serviços em geral, no
âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional.

14.5.3.2 - Destaca-se que, para realizar a pesquisa de preços estimados conforme os parâmetros descritos na
Instrução Normativa n.° 65/2021 SEGES/ME, foram consultados o painel de preços, e cotação direta com fornecedor.

14.5.3.3 - Pesquisa de Preços (Conforme inciso I do Art. 5° - Painel de Preços)

14.4.1.3.1 Para pesquisa de preços inicial, acessou-se o painel de preços (https://paineldeprecos.  - 
planejamento.gov.br/) e utilizaram-se os seguintes filtros:

Ano da Compra: 2024, 2025;

Código do Material: 27740;

Esfera: Federal;

14.4.1.3.2 - Ao analisar os resultados obtidos, constatou-se que nenhum deles apresenta objetos compatíveis
com as necessidades do MTE, conforme evidenciado no Anexo II - Pesquisa Painel de Preços.

14.5.3.4 - Pesquisa de Preços (Conforme inciso II do Art. 5° - Contratações similares feitas pela Administração
Pública e inciso IV - pesquisa direta com fornecedores) 

14.5.3.4.1 – Após a pesquisa inicial realizada na plataforma Compras.gov/Transparência (disponível em:
https://contratos.comprasnet.gov.br/transparencia), foram levantadas contratações similares efetuadas por
outros órgãos da Administração Pública, com o objetivo de obter cotações atualizadas e compatíveis com os
requisitos técnicos demandados pelo MTE.
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14.5.3.4.2 – Em seguida, foram encaminhados e-mails a 5 (cinco) empresas solicitando o envio de propostas
comerciais. No entanto, apenas duas delas, as empresas EVERNEX e UNITECH, respondeu com o envio da
proposta.

14.5.3.4.2.1 - Em observância ao disposto no art. 5, inciso IV, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 65,
de 7 de julho de 2021, a escolha dos fornecedores consultados para a pesquisa de preços foi realizada
com base em critérios técnicos, de representatividade de mercado e de especialização no objeto da
contratação. O objeto em questão consiste na prestação de serviços de suporte e manutenção de
equipamentos de armazenamento de dados (storages) da linha Dell EMC VMAX, que demandam
elevado nível de especialização técnica, acesso a peças e componentes e credenciamento junto ao
fabricante para execução dos serviços dentro dos padrões de garantia e qualidade exigidos. 

14.5.3.4.2.2 -  Dessa forma, foram selecionados fornecedores que atuam comprovadamente com
equipamentos da linha Dell EMC VMAX, priorizando empresas:

devidamente credenciadas ou parceiras autorizadas da Dell Technologies, aptas a fornecer peças
e suporte;
com experiência comprovada em contratos similares, especialmente junto à Administração Pública
Federal e a grandes instituições privadas;
que possuem infraestrutura técnica e operacional compatível com o nível de criticidade dos
serviços, incluindo suporte técnico 24x7x365.

14.5.3.4.2.3 - À vista disso, toda a pesquisa foi conduzida por meio de fontes oficiais e públicas, tais
como o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), contratações anteriores com objeto similar e
consultas a fornecedores especializados identificados em bases de dados corporativas e sites
institucionais da fabricante.

14.5.3.4.2.4 -  Com isso, assegurou-se que os fornecedores selecionados refletem adequadamente o
mercado especializado no segmento de manutenção de storages corporativos, garantindo que as
cotações obtidas sejam tecnicamente válidas, representativas e compatíveis com a realidade de
mercado, atendendo aos princípios da economicidade, eficiência e vantajosidade previstos na Lei nº
14.133/2021.

14.5.3.4.2.1 - Empresas que receberam pedidos de proposta: 

Unitech;

Evernex;

TechStorage;

DC Parts;

Sinergia Informática; e 

ParkPlace

14.4.3.3 - Abaixo, tabela consolidada de preços obtidos por meio da pesquisa: 

Proposta Comercial (EVERNEX) p/ 24 meses
Mensal P/ 24 meses

R$ 40.114,00   R$ 962.736,00 

Proposta Comercial (UNITECH) p/ 24 meses
Mensal P/ 24 meses

R$ 48.133,00   R$ 1.155.192,00 

CONTRATO 3/2024 - MDIC (ITEM 1 DO CONTRATO)
Mensal P/ 36 meses

R$ 35.556,00   R$ 1.280.016,00 

CONTRATO 03/2024 - MDIC (ITEM 2 DO CONTRATO)
Mensal P/ 36 meses

R$ 31.932,00   R$ 1.149.552,00 

CONTRATO 08/2024 - ANAC
Mensal P/ 13 meses

R$ 33.520,00   R$ 435.760,00 

Média Mensal R$ 37.851,00 



37 de 41

 Valores obtidos através da pesquisa de preços.TABELA 16 -

    Média Saneada

Média 37.851,00 

Desvio padrão 6.517,28 

Coeficiente de Variação (CV)
17%

Limite Superior 44.368,28 

Limite Inferior 31.333,72 

 Cálculo de Média Saneada para garantir o adequato preço estimado da contratação com os valores TABELA 17 -
obtidos através da pesquisa de preços.

14.6 - Cálculos dos Custos Totais de Propriedade (TCO)

14.6.1 Os cálculos  Totais de Propriedade  foram realizados com base nos custos estimados, considerando a - 
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de suporte e manutenção.

14.6.2 - Para este cenário, foi considerado mais vantajoso a escolha da média dos preços aplicados na APF. Esse
valor representa a opção mais econômica, atendendo aos requisitos técnicos e operacionais específicos para a
contratação. A tabela abaixo apresenta o valor total estimado, incluindo os serviços técnicos  e os custos
administrativos específicos para o período:

Considerando o valor obtido pela Média

ANO SERVIÇOS ICTI 6,54% CUSTOS ADMINISTRATIVOS CUSTO TOTAL
1 R$ 454.212,00     R$ 3.403,44   R$ 457.615,44 

2 R$ 454.212,00   R$ 29.705,46   R$ 3.403,44   R$ 487.320,90 

Custo total p/ 24 meses R$ 944.936,34 

 Custos totais de propriedade para o cenário III.TABELA 18 -

14.7 - Da vigência 

14.7.1 – A escolha do prazo de 24 meses de vigência contratual decorre da necessidade de assegurar a continuidade
dos serviços essenciais à manutenção da infraestrutura tecnológica crítica do Ministério do Trabalho e Emprego
(MTE), especialmente no que se refere à manutenção preventiva e corretiva de equipamentos de armazenamento de
dados (STORAGE) atualmente em uso.

14.7.2 – Além disso, a vigência de 24 meses proporciona:

Maior eficiência administrativa, reduzindo a necessidade de realizar novos procedimentos licitatórios ou aditivos
em curtos intervalos;

Maior vantajosidade econômica, possibilitando negociações mais favoráveis com os fornecedores e eventual
diluição de custos ao longo do tempo;

Previsibilidade orçamentária, facilitando o planejamento e a execução financeira da unidade demandante.

14.7.3 – Do ponto de vista técnico, a manutenção dos equipamentos por um período mínimo de 24 meses é
imprescindível para garantir a alta disponibilidade, integridade e segurança das informações institucionais
armazenadas. Tais equipamentos integram a estrutura crítica de tecnologia da informação do MTE, e sua falha pode
acarretar paralisações em sistemas, perda de dados sensíveis e prejuízos operacionais relevantes.

14.7.4 – A manutenção contínua por um ciclo bienal permite:

Adoção de um cronograma técnico eficaz de manutenções preventivas, ajustado ao tempo de vida útil dos
componentes de hardware;

Planejamento da substituição de peças com maior desgaste, com previsibilidade e sem riscos de
descontinuidade;
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Atendimento imediato a eventuais falhas corretivas, reduzindo o tempo de inatividade (downtime) dos serviços;

Acompanhamento técnico especializado, com histórico de intervenções contínuas e gestão centralizada por
parte do fornecedor.

14.7.5 – Ademais, destaca-se que o Ministério do Trabalho e Emprego pretende efetuar a aquisição de novos
equipamentos de armazenamento de dados, conforme previsto no item 13/2024 do Plano Anual de Contratações e
registrado no Processo nº 19958.203814/2025-80. Nesse contexto, a vigência contratual de 24 meses garante a
manutenção adequada e segura dos equipamentos atualmente em uso até a completa implantação da nova solução
tecnológica, evitando riscos à continuidade operacional.

14.7.6 – Em síntese, o prazo de 24 meses é tecnicamente adequado ao objeto contratado, assegura a estabilidade da
prestação do serviço e atende ao interesse público, em conformidade com os princípios da eficiência, economicidade
e continuidade do serviço público, conforme previsto na Lei nº 14.133/2021.

15. Justificativa técnica da escolha da solução

15.1 - A escolha pela manutenção dos equipamentos de armazenamento de dados existentes (cenário III) foi
fundamentada em uma análise detalhada das necessidades operacionais e técnicas do Ministério do Trabalho e
Emprego (MTE). A manutenção dos sistemas de armazenamento DELL EMC VMAX3 100K se mostrou a solução
mais viável por diversos motivos:

  A solução de manutenção dos equipamentos existentes garante a15.1.1 - Continuidade Operacional:
continuidade dos serviços críticos de armazenamento de dados, evitando interrupções que poderiam impactar
negativamente as operações do MTE. A manutenção preventiva e corretiva assegura que os equipamentos
estejam sempre em condições operacionais ideais.

  A manutenção dos sistemas atuais elimina os riscos de15.1.2 -  Compatibilidade e Integração:
incompatibilidade técnica e operacional, garantindo a plena compatibilidade com a infraestrutura de TI
existente. Isso é essencial para assegurar que os sistemas internos, como servidores de impressão,
controladores de domínio, bancos de dados relacionais de aplicações internas e servidores de arquivos locais,
continuem operando sem problemas.

  A solução contribui para a sustentabilidade ambiental, evitando o15.1.3 - Sustentabilidade Ambiental:
descarte prematuro de hardware e promovendo o uso eficiente dos recursos disponíveis.

  Embora o novo sistema de armazenamento de alto desempenho seja15.1.4 - Desempenho Adequado:
necessário para cargas de trabalho de missão crítica, como inteligência artificial e análise de dados, os
sistemas de armazenamento existentes são adequados para armazenar dados que não requerem tempos de
resposta tão rápidos.

 A contratação inclui suporte técnico especializado, assegurando que,15.1.5 - Suporte Técnico Especializado:
em caso de falhas ou necessidade de atualizações, o MTE receba atendimento ágil e eficiente. Isso é crucial
para manter a alta disponibilidade e desempenho dos sistemas de armazenamento.

15.2 - Diante desses fatores, a manutenção dos equipamentos de armazenamento de dados existentes se apresenta
como a solução mais adequada e viável para atender às necessidades do MTE, garantindo a continuidade dos
serviços, a eficiência operacional e a sustentabilidade ambiental.

15.3 -   Parcelamento da Solução de TIC

15.3.1 - Em regra, conforme art. 47 da Lei n.º 14.133/21, os serviços deverão ser divididos em tantas parcelas
quantas se comprovarem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se à licitação com vistas ao melhor
aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem perda da economia de
escala, conforme exposto abaixo: 

"Art. 47. As licitações de serviços atenderão aos princípios: 

I - da padronização, considerada a compatibilidade de especificações estéticas, técnicas ou de desempenho; 
II - do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso. 
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§ 1º Na aplicação do princípio do parcelamento deverão ser considerados: 
I - a responsabilidade técnica; 
II - o custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens da redução de custos, com divisão do
objeto em itens; 
III - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado." 

15.3.2 – Parcelar a solução de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC) deste objeto resultaria na inviabilidade
técnica e operacional da execução satisfatória dos serviços contratados. Apesar de se tratarem de dois
equipamentos, ambos são tecnicamente idênticos e compõem uma única solução integrada, que depende de
padronização de modelo, fabricante, componentes, procedimentos de manutenção e suporte especializado.

15.3.3 – A fragmentação da contratação poderia acarretar riscos de incompatibilidade de peças, divergência de
contratos de manutenção, falta de uniformidade nos protocolos de suporte, e prejuízos à gestão centralizada da
infraestrutura crítica de armazenamento de dados do MTE. Além disso, a execução do objeto de forma unificada
assegura ganho de escala, homogeneidade técnica e maior eficiência na resposta a eventuais falhas.

15.3.4 – Em resumo, conclui-se que não há justificativa técnica nem administrativa para o parcelamento do objeto,
sendo a sua execução de forma integralizada mais vantajosa à Administração Pública, nos termos do art. 40, inciso I,
da Lei n.º 14.133/2021. A contratação em item único garante agilidade operacional, gestão unificada, previsibilidade
de manutenção e continuidade dos serviços essenciais, o que seria comprometido caso fossem utilizados múltiplos
fornecedores ou equipamentos distintos para atender a uma mesma necessidade estratégica.

 

16. Justificativa econômica da escolha da solução

16.1 - A escolha pela manutenção dos equipamentos de armazenamento de dados existentes (cenário III) foi
fundamentada em uma análise econômica detalhada, considerando os seguintes aspectos:

16.1.1 - Custos de Reposição de Peças e Componentes:  A solução de manutenção inclui a cobertura dos
custos de reposição de peças e componentes, contribuindo para a previsibilidade e controle dos gastos. Isso
evita despesas inesperadas e permite uma melhor gestão orçamentária.

16.1.2 - Eficiência Operacional:  Garantir a continuidade operacional dos equipamentos existentes evita
interrupções que poderiam resultar em perdas financeiras devido à paralisação dos serviços. A continuidade
dos serviços críticos de armazenamento de dados é essencial para a eficiência das operações do MTE.

16.1.3 - Economia em Treinamento: Manter os sistemas atuais elimina a necessidade de treinamento adicional
para a equipe de TI, que seria necessário caso novos equipamentos fossem adquiridos. A capacitação dos
profissionais para operar novos sistemas representa um custo adicional evitado com a manutenção dos
equipamentos existentes.

16.1.4 - Redução de Custos com Integração: A manutenção dos equipamentos atuais elimina a necessidade de
investimentos adicionais em integração e compatibilidade com sistemas legados. A integração de novos
storages com a infraestrutura de TI existente pode ser complexa e demandar soluções específicas, resultando
em custos adicionais.

16.1.5 - Sustentabilidade Financeira: Prolongar a vida útil dos equipamentos existentes promove a
sustentabilidade financeira, evitando o descarte prematuro e a necessidade de novos investimentos em curto
prazo. Isso permite uma melhor alocação dos recursos financeiros do MTE.

16.1.6 - Benefícios de Longo Prazo:  Além de ser uma solução economicamente viável no curto prazo, a
manutenção dos equipamentos existentes proporciona benefícios de longo prazo ao garantir a alta
disponibilidade e desempenho dos sistemas de armazenamento de dados. Isso contribui para a estabilidade
financeira e operacional do MTE.
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16.2 - Diante desses fatores, a manutenção dos equipamentos de armazenamento de dados existentes se apresenta
como a solução mais econômica e viável para atender às necessidades do MTE, garantindo a continuidade dos
serviços, a eficiência operacional e a sustentabilidade financeira.

18. Benefícios a serem alcançados com a contratação

18.1 - A contratação dos serviços de suporte e manutenção dos equipamentos de armazenamento de dados
existentes (STORAGE) proporcionará diversos benefícios ao Ministério do Trabalho e Emprego (MTE), incluindo:

 A manutenção dos equipamentos existentes garante a continuidade dos serviçosContinuidade Operacional:
críticos de armazenamento de dados, evitando interrupções que poderiam impactar negativamente as
operações do MTE. Isso assegura que as atividades do MTE possam ser realizadas de forma ininterrupta e
eficiente.

 A solução de manutenção é economicamente viável, pois inclui a cobertura dos custosRedução de Custos:
de reposição de peças e componentes, contribuindo para a previsibilidade e controle dos gastos. Isso permite
uma melhor gestão orçamentária e evita despesas inesperadas.

 A manutenção dos sistemas atuais elimina os riscos de incompatibilidadeCompatibilidade e Integração:
técnica e operacional, garantindo a plena compatibilidade com a infraestrutura de TI existente. Isso assegura
que os sistemas internos, como servidores de impressão, controladores de domínio, bancos de dados
relacionais de aplicações internas e servidores de arquivos locais, continuem operando sem problemas.

 A manutenção dos equipamentos existentes contribui para a sustentabilidadeSustentabilidade Ambiental:
ambiental, evitando o descarte prematuro de hardware e promovendo o uso eficiente dos recursos disponíveis.
Isso está alinhado com as práticas de responsabilidade ambiental do MTE.

 A manutenção dos sistemas de armazenamento DELL EMC VMAX3 100K permiteDesempenho Adequado:
utilizá-los para armazenar dados que não requerem tempos de resposta tão rápidos.

 A contratação inclui suporte técnico especializado, assegurando que, emSuporte Técnico Especializado:
caso de falhas ou necessidade de atualizações, o MTE receba atendimento ágil e eficiente. Isso é crucial para
manter a alta disponibilidade e desempenho dos sistemas de armazenamento.

 A manutenção dos equipamentos existentes promove a eficiência operacional aoEficiência Operacional:
garantir que os sistemas de armazenamento estejam sempre em condições ideais de funcionamento. Isso
contribui para a estabilidade e confiabilidade das operações do MTE.

 A manutenção dos equipamentos existentes permite flexibilidade eFlexibilidade e Escalabilidade:
escalabilidade na gestão dos recursos de armazenamento, possibilitando ajustes conforme as necessidades do
MTE evoluem. Isso assegura que a infraestrutura de TI possa crescer e se adaptar às demandas futuras.

18.2 - Diante desses benefícios, a contratação dos serviços de suporte e manutenção dos equipamentos de
armazenamento de dados existentes se apresenta como a solução mais adequada para atender às necessidades do
MTE, garantindo a continuidade dos serviços, a eficiência operacional e a sustentabilidade ambiental.

 

19. Providências a serem Adotadas

18.1 - Não existe providências a serem adotadas para a contratação.
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19. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

19.1. Justificativa da Viabilidade

19.1.1 - O presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) foi elaborado em harmonia com a Instrução Normativa (IN) SGD
/ME n.º 94, de 23 de dezembro de 2022.

19.1.2 - Por esta razão, este artefato apresenta os elementos suficientes ao atendimento da necessidade institucional
por meio da solução de TIC definida, considerando os requisitos negociais e tecnológicos elencados, suficientes para
comprovar a eficácia, efetividade, eficiência e economicidade para dar continuidade a esta contratação.

20. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

LUCIANO ANTONIO GONZAGA VILLARINO
Integrante Requisitante

 

 

 

 

 

 

JOVINO JOSE CARVALHO GONCALVES
Integrante Técnico

 

 

 

 

 

 

WESLLEY FELIPE DE MOURA DUARTE
Integrante Técnico

 Assinou eletronicamente em 16/10/2025 às 13:58:24.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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 VMAX3 100K 

Ficha técnica 

Linha: High End 
 
O modelo VMAX3 100K inclui: 

• VMAX 100K - 2 a 4 controladores, 48 
núcleos, cache de 2 TB, 1440 unidades 
de 2,5", 64 portas, 1,1 PBu. 

• A combinação de hardware e software 
VMAX3 fornece: 

• - Suporte para configurações híbridas ou 
all flash; 

• Suporte unificado a blocos e arquivos 
por meio do Embedded NAS (eNAS), 
eliminando o hardware físico; 

• - Criptografia de dados em repouso para 
os aplicativos que exigem o mais alto 
nível de segurança; 

• - Provisionamento de nível de serviço 
(SL) com FAST.X para matrizes externas 
(XtremIO, Cloud Array e outros 
armazenamentos de terceiros 
suportados); 

• Protocolos front-end FICON, iSCSI, Fibre 
Channel e FCoE; 

• Gerenciamento simplificado em escala 
por meio de níveis de serviço, reduzindo 
o tempo de provisionamento em até 
95% para menos de 30 segundos. 

Quantidade  

de equipamentos 
2 

Service Tag BR596800067; e BR596800068 

Situação atual  
ligado, utilizado como armazenamento em 
bloco (LUNS para Vmware) 

Data da última manutenção 10/03/2025 

Descrição dos 
serviços  executados na 
última manutenção 

Troca de disco 



Outras informações • 2 módulos híbridos, 738 Tb bruto. 

Tabela 1 - Ficha técnica dos equipamentos. 

 

 

Figura 1 - Ambiente de armazenamento de dados do MTE. 

 

 

Figura 2 - Layout de discos. 
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RES: Cotação para Contratação de Manutenção de Storage - MTE

De Luan DOS SANTOS <lsantos@evernex.com>
Data Sex, 06/06/2025 16:21
Para Weslley Felipe de Moura Duarte <weslley.duarte@trabalho.gov.br>
Cc Luciano Antonio Gonzaga Villarino <luciano.villarino@trabalho.gov.br>; Jovino Jose Carvalho Goncalves

<jovino.goncalves@trabalho.gov.br>; Josiane Dos Santos Pereira <josiane.pereira@trabalho.gov.br>;
Alexandre Abilio Temoteo <alexandre.temoteo@trabalho.gov.br>; Ricardo Alexandre Araujo Silva
<ricardo.alexandre@trabalho.gov.br>

1 anexo (639 KB)
Proposta Comercial - EVERNEX - MTE - MELMG20250514-131575 - V2.0.pdf;

Boa tarde, pessoal!
 
Estou compartilhando a proposta atualizada após nossa conversa do dia 04/06.
 
Aguardo os próximos passos comerciais para negociação.
 
Atenciosamente,
 
Luan DOS SANTOS
Account Manager SMB

+55 11963343988
lsantos@evernex.com
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De: Weslley Felipe de Moura Duarte <weslley.duarte@trabalho.gov.br>
Enviada em: quarta-feira, 4 de junho de 2025 15:42
Para: Luan DOS SANTOS <lsantos@evernex.com>
Cc: Luciano Antonio Gonzaga Villarino <luciano.villarino@trabalho.gov.br>; Jovino Jose Carvalho Goncalves
<jovino.goncalves@trabalho.gov.br>; Josiane Dos Santos Pereira <josiane.pereira@trabalho.gov.br>;
Alexandre Abilio Temoteo <alexandre.temoteo@trabalho.gov.br>; Ricardo Alexandre Araujo Silva
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<ricardo.alexandre@trabalho.gov.br>
Assunto: Cotação para Contratação de Manutenção de Storage - MTE
 
Prezados,
 
Meu nome é Weslley Duarte, Coordenador de Planejamento e Aquisição no Ministério do Trabalho e
Emprego. Estamos conduzindo um processo de contratação de empresa especializada na prestação
de serviços de suporte e manutenção de equipamentos de armazenamento de dados (STORAGE),
da marca DELL, (contendo manutenções preventivas e corretivas, incluindo o custo de reposição de
peças e componentes).
 
 
Gostaríamos de solicitar o envio de uma proposta comercial para o objeto acima mencionado. Para
facilitar a elaboração, seguem anexos os documentos de referência:
 
Anexo I: Modelo para envio da proposta comercial;
 
Ademais, informamos que nossos equipamentos são os seguintes: 
 
Model: Dell EMC Symmetrix VMAX 100K
 
Name: VMAX67
Part Number: BR596800067
 
Model: Dell EMC Symmetrix VMAX 100K
Name: VMAX68
Part Number: BR596800068
 
 
Solicitamos que a proposta seja enviada para este e-mail, dentro do formato estabelecido no Anexo
I.
 
 
Estamos à disposição para esclarecer quaisquer dúvidas ou fornecer informações adicionais que se
fizerem necessárias. Agradecemos antecipadamente pela atenção e aguardamos a sua participação
neste processo.
 
 
Atenciosamente,
 

 

Weslley Felipe de Moura Duarte
Coordenação de Planejamento e Aquisições

(67) 99678-1496
Diretoria de Tecnologia da Informação

Ministério do Trabalho e Emprego
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RES: UNITECH | Cotação para Contratação de Manutenção de Storage - MTE

De Jader Andrade <jader.andrade@unitech.inf.br>
Data Qui, 12/06/2025 10:26
Para Weslley Felipe de Moura Duarte <weslley.duarte@trabalho.gov.br>; Andrea MALVERO

<andrea.malvero@parkplacetech.com>
Cc Luciano Antonio Gonzaga Villarino <luciano.villarino@trabalho.gov.br>; Jovino Jose Carvalho Goncalves

<jovino.goncalves@trabalho.gov.br>; Alexandre Abilio Temoteo <alexandre.temoteo@trabalho.gov.br>;
Josiane Dos Santos Pereira <josiane.pereira@trabalho.gov.br>; Ricardo Alexandre Araujo Silva
<ricardo.alexandre@trabalho.gov.br>

1 anexo (341 KB)
Proposta Comercial - MTE - MANUT VNX - DECISION - MAI 2025.pdf;

Bom dia, @Weslley!
 
Conforme solicitado, segue em anexo a proposta estimativa. 
 
 
Atenciosamente,
 

Jader Andrade
Gerente de Contas Regional DF/GO

 + 55 61 99618-5557
 + 55 61 3045-0050
 jader.andrade@unitech.inf.br
 SHS Quadra 6 - Bloco A – Sala 102 – Asa Sul –

Brasília/DF
 
 
De: Jader Andrade
Enviada em: segunda-feira, 9 de junho de 2025 17:36
Para: Weslley Felipe de Moura Duarte <weslley.duarte@trabalho.gov.br>; Andrea MALVERO
<andrea.malvero@parkplacetech.com>
Cc: Luciano Antonio Gonzaga Villarino <luciano.villarino@trabalho.gov.br>; Jovino Jose Carvalho Goncalves
<jovino.goncalves@trabalho.gov.br>; Alexandre Abilio Temoteo <alexandre.temoteo@trabalho.gov.br>;
Josiane Dos Santos Pereira <josiane.pereira@trabalho.gov.br>; Ricardo Alexandre Araujo Silva
<ricardo.alexandre@trabalho.gov.br>
Assunto: RES: Cotação para Contratação de Manutenção de Storage - MTE
 
Boa tarde, @Weslley! Tudo bom?
 
Surgiram algumas dúvidas sobre este processo e gostaríamos de verificar a possibilidade
de agendar uma reunião para esclarecê-las. Se sim, qual a melhor data/horário?
 
Atenciosamente,
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Jader Andrade
Gerente de Contas Regional DF/GO

 + 55 61 99618-5557
 + 55 61 3045-0050
 jader.andrade@unitech.inf.br
 SHS Quadra 6 - Bloco A – Sala 102 – Asa Sul –

Brasília/DF
 
 
De: Weslley Felipe de Moura Duarte <weslley.duarte@trabalho.gov.br>
Enviada em: quarta-feira, 4 de junho de 2025 15:40
Para: Jader Andrade <jader.andrade@unitech.inf.br>
Cc: Luciano Antonio Gonzaga Villarino <luciano.villarino@trabalho.gov.br>; Jovino Jose Carvalho Goncalves
<jovino.goncalves@trabalho.gov.br>; Alexandre Abilio Temoteo <alexandre.temoteo@trabalho.gov.br>;
Josiane Dos Santos Pereira <josiane.pereira@trabalho.gov.br>; Ricardo Alexandre Araujo Silva
<ricardo.alexandre@trabalho.gov.br>
Assunto: Cotação para Contratação de Manutenção de Storage - MTE
 
Prezados,
 
Meu nome é Weslley Duarte, Coordenador de Planejamento e Aquisição no Ministério do
Trabalho e Emprego. Estamos conduzindo um processo de contratação de empresa
especializada na prestação de serviços de suporte e manutenção de equipamentos de
armazenamento de dados (STORAGE), da marca DELL, (contendo manutenções
preventivas e corretivas, incluindo o custo de reposição de peças e componentes).
 
 
Gostaríamos de solicitar o envio de uma proposta comercial para o objeto acima
mencionado. Para facilitar a elaboração, seguem anexos os documentos de referência:
 
Anexo I: Modelo para envio da proposta comercial;
 
Ademais, informamos que nossos equipamentos são os seguintes: 
 
Model: Dell EMC Symmetrix VMAX 100K
 
Name: VMAX67
Part Number: BR596800067
 
Model: Dell EMC Symmetrix VMAX 100K
Name: VMAX68
Part Number: BR596800068
 
 
Solicitamos que a proposta seja enviada para este e-mail, dentro do formato estabelecido
no Anexo I.
 
 
Estamos à disposição para esclarecer quaisquer dúvidas ou fornecer informações
adicionais que se fizerem necessárias. Agradecemos antecipadamente pela atenção e
aguardamos a sua participação neste processo.
 
 
Atenciosamente,
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Weslley Felipe de Moura Duarte
Coordenação de Planejamento e Aquisições

(67) 99678-1496
Diretoria de Tecnologia da Informação

Ministério do Trabalho e Emprego
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Cotação de Preços Serviços de Manutenção de Storage - MTE

De Weslley Felipe de Moura Duarte <weslley.duarte@trabalho.gov.br>
Data Seg, 12/05/2025 17:45
Para contato@dcparts.com.br <contato@dcparts.com.br>
Cc Ricardo Alexandre Araujo Silva <ricardo.alexandre@trabalho.gov.br>; Alexandre Abilio Temoteo

<alexandre.temoteo@trabalho.gov.br>; Josiane Dos Santos Pereira <josiane.pereira@trabalho.gov.br>;
Jovino Jose Carvalho Goncalves <jovino.goncalves@trabalho.gov.br>; Luciano Antonio Gonzaga Villarino
<luciano.villarino@trabalho.gov.br>; Roberto Leonardo Porto dos Santos <roberto.porto@trabalho.gov.br>

1 anexo (1.002 KB)
Caderno de Cotação - Especificação Técnica Manutençao do Storage.pdf;

Prezados,
Meu nome é Weslley Duarte, Coordenador de Planejamento e Aquisição no Ministério do Trabalho
e Emprego. Estamos conduzindo um processo de contratação de empresa especializada na
prestação de serviços de suporte e manutenção de equipamentos de armazenamento de dados
(STORAGE), da marca DELL, contendo manutenções preventivas e corretivas, incluindo o custo de
reposição de peças e componentes.
 
Gostaríamos de solicitar o envio de uma proposta comercial para o objeto acima mencionado. Para
facilitar a elaboração, segue anexo documento com as especificações técnicas dos serviços:

Anexo I: Especificações Técnicas dos Serviços.

Ressaltamos que o prazo para o envio da proposta é até segunda-feira, 19 de maio de
2025. Solicitamos que a proposta seja enviada para este e-mail, dentro do formato
estabelecido no Anexo I.

Estamos à disposição para esclarecer quaisquer dúvidas ou fornecer informações
adicionais que se fizerem necessárias. Agradecemos antecipadamente pela atenção e
aguardamos a sua participação neste processo.

Atenciosamente,
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Weslley Felipe de Moura Duarte
Coordenação de Planejamento e Aquisições

(67) 99678-1496
Diretoria de Tecnologia da Informação

Ministério do Trabalho e Emprego
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Cotação de Preços Serviços de Manutenção de Storage - MTE

De Weslley Felipe de Moura Duarte <weslley.duarte@trabalho.gov.br>
Data Seg, 12/05/2025 17:35
Para marcelo.silva@parkplacetech.com <marcelo.silva@parkplacetech.com>
Cc Ricardo Alexandre Araujo Silva <ricardo.alexandre@trabalho.gov.br>; Alexandre Abilio Temoteo

<alexandre.temoteo@trabalho.gov.br>; Josiane Dos Santos Pereira <josiane.pereira@trabalho.gov.br>;
Luciano Antonio Gonzaga Villarino <luciano.villarino@trabalho.gov.br>; Jovino Jose Carvalho Goncalves
<jovino.goncalves@trabalho.gov.br>; Roberto Leonardo Porto dos Santos
<roberto.porto@trabalho.gov.br>

1 anexo (1.002 KB)
Caderno de Cotação - Especificação Técnica Manutençao do Storage.pdf;

Prezados,
Meu nome é Weslley Duarte, Coordenador de Planejamento e Aquisição no Ministério do Trabalho
e Emprego. Estamos conduzindo um processo de contratação de empresa especializada na
prestação de serviços de suporte e manutenção de equipamentos de armazenamento de dados
(STORAGE), da marca DELL, contendo manutenções preventivas e corretivas, incluindo o custo de
reposição de peças e componentes.
 
Gostaríamos de solicitar o envio de uma proposta comercial para o objeto acima mencionado. Para
facilitar a elaboração, segue anexo documento com as especificações técnicas dos serviços:

Anexo I: Especificações Técnicas dos Serviços.

Ressaltamos que o prazo para o envio da proposta é até segunda-feira, 19 de maio de
2025. Solicitamos que a proposta seja enviada para este e-mail, dentro do formato
estabelecido no Anexo I.

Estamos à disposição para esclarecer quaisquer dúvidas ou fornecer informações
adicionais que se fizerem necessárias. Agradecemos antecipadamente pela atenção e
aguardamos a sua participação neste processo.

Atenciosamente,

26/06/2025, 20:15 Email – Josiane Dos Santos Pereira – Outlook

https://outlook.office.com/mail/id/AAQkADU2NDQ3ZTk3LTk5NGMtNGYxMi1hNzhhLTU3MWYxNDliZjdjYQAQAJH1E1VB101NnFgYjK7XqwM%3… 1/2



Weslley Felipe de Moura Duarte
Coordenação de Planejamento e Aquisições

(67) 99678-1496
Diretoria de Tecnologia da Informação

Ministério do Trabalho e Emprego
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Cotação de Preços Serviços de Manutenção de Storage - MTE

De Weslley Felipe de Moura Duarte <weslley.duarte@trabalho.gov.br>
Data Seg, 12/05/2025 17:43
Para vendas@sinergiainformatica.com.br <vendas@sinergiainformatica.com.br>
Cc Ricardo Alexandre Araujo Silva <ricardo.alexandre@trabalho.gov.br>; Alexandre Abilio Temoteo

<alexandre.temoteo@trabalho.gov.br>; Josiane Dos Santos Pereira <josiane.pereira@trabalho.gov.br>;
Jovino Jose Carvalho Goncalves <jovino.goncalves@trabalho.gov.br>; Luciano Antonio Gonzaga Villarino
<luciano.villarino@trabalho.gov.br>; Roberto Leonardo Porto dos Santos <roberto.porto@trabalho.gov.br>

1 anexo (1.002 KB)
Caderno de Cotação - Especificação Técnica Manutençao do Storage.pdf;

Prezados,
Meu nome é Weslley Duarte, Coordenador de Planejamento e Aquisição no Ministério do Trabalho
e Emprego. Estamos conduzindo um processo de contratação de empresa especializada na
prestação de serviços de suporte e manutenção de equipamentos de armazenamento de dados
(STORAGE), da marca DELL, contendo manutenções preventivas e corretivas, incluindo o custo de
reposição de peças e componentes.
 
Gostaríamos de solicitar o envio de uma proposta comercial para o objeto acima mencionado. Para
facilitar a elaboração, segue anexo documento com as especificações técnicas dos serviços:

Anexo I: Especificações Técnicas dos Serviços.

Ressaltamos que o prazo para o envio da proposta é até segunda-feira, 19 de maio de
2025. Solicitamos que a proposta seja enviada para este e-mail, dentro do formato
estabelecido no Anexo I.

Estamos à disposição para esclarecer quaisquer dúvidas ou fornecer informações
adicionais que se fizerem necessárias. Agradecemos antecipadamente pela atenção e
aguardamos a sua participação neste processo.

Atenciosamente,

26/06/2025, 20:16 Email – Josiane Dos Santos Pereira – Outlook

https://outlook.office.com/mail/id/AAQkADU2NDQ3ZTk3LTk5NGMtNGYxMi1hNzhhLTU3MWYxNDliZjdjYQAQAJH1E1VB101NnFgYjK7XqwM%3… 1/2



Weslley Felipe de Moura Duarte
Coordenação de Planejamento e Aquisições

(67) 99678-1496
Diretoria de Tecnologia da Informação

Ministério do Trabalho e Emprego

26/06/2025, 20:16 Email – Josiane Dos Santos Pereira – Outlook

https://outlook.office.com/mail/id/AAQkADU2NDQ3ZTk3LTk5NGMtNGYxMi1hNzhhLTU3MWYxNDliZjdjYQAQAJH1E1VB101NnFgYjK7XqwM%3… 2/2



Outlook

Cotação de Preços Serviços de Manutenção de Storage - MTE

De Weslley Felipe de Moura Duarte <weslley.duarte@trabalho.gov.br>
Data Seg, 12/05/2025 17:44
Para suporte@techstorage.com.br <suporte@techstorage.com.br>
Cc Ricardo Alexandre Araujo Silva <ricardo.alexandre@trabalho.gov.br>; Alexandre Abilio Temoteo

<alexandre.temoteo@trabalho.gov.br>; Josiane Dos Santos Pereira <josiane.pereira@trabalho.gov.br>;
Jovino Jose Carvalho Goncalves <jovino.goncalves@trabalho.gov.br>; Luciano Antonio Gonzaga Villarino
<luciano.villarino@trabalho.gov.br>; Roberto Leonardo Porto dos Santos <roberto.porto@trabalho.gov.br>

1 anexo (1.002 KB)
Caderno de Cotação - Especificação Técnica Manutençao do Storage.pdf;

Prezados,
Meu nome é Weslley Duarte, Coordenador de Planejamento e Aquisição no Ministério do Trabalho
e Emprego. Estamos conduzindo um processo de contratação de empresa especializada na
prestação de serviços de suporte e manutenção de equipamentos de armazenamento de dados
(STORAGE), da marca DELL, contendo manutenções preventivas e corretivas, incluindo o custo de
reposição de peças e componentes.
 
Gostaríamos de solicitar o envio de uma proposta comercial para o objeto acima mencionado. Para
facilitar a elaboração, segue anexo documento com as especificações técnicas dos serviços:

Anexo I: Especificações Técnicas dos Serviços.

Ressaltamos que o prazo para o envio da proposta é até segunda-feira, 19 de maio de
2025. Solicitamos que a proposta seja enviada para este e-mail, dentro do formato
estabelecido no Anexo I.

Estamos à disposição para esclarecer quaisquer dúvidas ou fornecer informações
adicionais que se fizerem necessárias. Agradecemos antecipadamente pela atenção e
aguardamos a sua participação neste processo.

Atenciosamente,

26/06/2025, 20:16 Email – Josiane Dos Santos Pereira – Outlook

https://outlook.office.com/mail/id/AAQkADU2NDQ3ZTk3LTk5NGMtNGYxMi1hNzhhLTU3MWYxNDliZjdjYQAQAJH1E1VB101NnFgYjK7XqwM%3… 1/2



Weslley Felipe de Moura Duarte
Coordenação de Planejamento e Aquisições

(67) 99678-1496
Diretoria de Tecnologia da Informação

Ministério do Trabalho e Emprego

26/06/2025, 20:16 Email – Josiane Dos Santos Pereira – Outlook

https://outlook.office.com/mail/id/AAQkADU2NDQ3ZTk3LTk5NGMtNGYxMi1hNzhhLTU3MWYxNDliZjdjYQAQAJH1E1VB101NnFgYjK7XqwM%3… 2/2



Relatório gerado dia: 12/06/2025 às 09:18
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$
164.417,01

R$
15.350,00

R$
45,25

Quantidade total de registros: 148
Registros apresentados: 1 a 50

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Ano da Compra Esfera
27740 2024, 2025 Federal

RESULTADO 1
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90052/2024
Número do Item: 00003
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Contratação de empresa especializada para prestação dos serviços de
fornecimento de licenças de suporte da plataforma de rede sem fio do Tribunal.
Quantidade Ofertada: 1.500
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 45,25
Código do CATMAT: 27740
Descrição do Item: SERVICOS DE GARANTIA DE EQUIPAMENTOS DE TIC
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UN
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISPP
Marca:
Data do Resultado: 27/11/2024

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: SEGER COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA S.A.
CNPJ/CPF: 04287754000125
Porte do Fornecedor: Outros

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 080020 - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 18A.REG/GO
Órgão: JUSTICA DO TRABALHO
Órgão Superior: JUSTICA DO TRABALHO



Relatório gerado dia: 12/06/2025 às 09:18
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

RESULTADO 2
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90010/2024
Número do Item: 00001
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Aquisição de solução de segurança da informação para auditoria, monitoramento
e gerenciamento de acessos do ambiente Microsoft da ANEEL, contemplando renovação de garantia técnica e subscrição
de licenças, nos termos do Edital do Pregão Eletrônico nº 90010/2024.
Quantidade Ofertada: 1.200
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 164,02
Código do CATMAT: 27740
Descrição do Item: SERVICOS DE GARANTIA DE EQUIPAMENTOS DE TIC
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UN
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISPP
Marca:
Data do Resultado: 16/12/2024

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: GROOM LAKE TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA
CNPJ/CPF: 40195063000165
Porte do Fornecedor: Micro Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 323028 - AGENCIA NACIONAL DE ENERGIA ELETRICA - DF
Órgão: AGENCIA NACIONAL DE ENERGIA ELETRICA
Órgão Superior: -



Relatório gerado dia: 12/06/2025 às 09:18
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

RESULTADO 3
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90010/2024
Número do Item: 00002
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Aquisição de solução de segurança da informação para auditoria, monitoramento
e gerenciamento de acessos do ambiente Microsoft da ANEEL, contemplando renovação de garantia técnica e subscrição
de licenças, nos termos do Edital do Pregão Eletrônico nº 90010/2024.
Quantidade Ofertada: 1.200
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 164,99
Código do CATMAT: 27740
Descrição do Item: SERVICOS DE GARANTIA DE EQUIPAMENTOS DE TIC
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UN
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISPP
Marca:
Data do Resultado: 16/12/2024

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: GROOM LAKE TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA
CNPJ/CPF: 40195063000165
Porte do Fornecedor: Micro Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 323028 - AGENCIA NACIONAL DE ENERGIA ELETRICA - DF
Órgão: AGENCIA NACIONAL DE ENERGIA ELETRICA
Órgão Superior: -



Relatório gerado dia: 12/06/2025 às 09:18
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

RESULTADO 4
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90010/2024
Número do Item: 00003
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Aquisição de solução de segurança da informação para auditoria, monitoramento
e gerenciamento de acessos do ambiente Microsoft da ANEEL, contemplando renovação de garantia técnica e subscrição
de licenças, nos termos do Edital do Pregão Eletrônico nº 90010/2024.
Quantidade Ofertada: 1.200
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 180
Código do CATMAT: 27740
Descrição do Item: SERVICOS DE GARANTIA DE EQUIPAMENTOS DE TIC
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UN
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISPP
Marca:
Data do Resultado: 16/12/2024

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: GROOM LAKE TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA
CNPJ/CPF: 40195063000165
Porte do Fornecedor: Micro Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 323028 - AGENCIA NACIONAL DE ENERGIA ELETRICA - DF
Órgão: AGENCIA NACIONAL DE ENERGIA ELETRICA
Órgão Superior: -



Relatório gerado dia: 12/06/2025 às 09:18
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

RESULTADO 5
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90031/2024
Número do Item: 00002
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Renovação dos serviços de suporte de software para a solução de wi-fi da
fabricante Ruckus.
Quantidade Ofertada: 84
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 215
Código do CATMAT: 27740
Descrição do Item: SERVICOS DE GARANTIA DE EQUIPAMENTOS DE TIC
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UN
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISPP
Marca:
Data do Resultado: 12/09/2024

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: SERVIX INFORMATICA LTDA
CNPJ/CPF: 01134191000732
Porte do Fornecedor: Outros

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 070021 - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO G.DO SUL
Órgão: JUSTICA ELEITORAL
Órgão Superior: JUSTICA ELEITORAL



Relatório gerado dia: 12/06/2025 às 09:18
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

RESULTADO 6
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90029/2024
Número do Item: 00003
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Manutenção Chassi Blade DELL
Quantidade Ofertada: 12
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 220
Código do CATMAT: 27740
Descrição do Item: SERVICOS DE GARANTIA DE EQUIPAMENTOS DE TIC
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: MÊS
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP
Marca:
Data do Resultado: 12/11/2024

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: YES WAY COMERCIO E SERVICOS DE SOLUCOES AVANCADAS DE INFORMATICA LTDA
CNPJ/CPF: 02445986000139
Porte do Fornecedor: Micro Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 090006 - JUSTICA FEDERAL DE 1A. INSTANCIA - CE
Órgão: JUSTICA FEDERAL
Órgão Superior: JUSTICA FEDERAL



Relatório gerado dia: 12/06/2025 às 09:18
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

RESULTADO 7
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90029/2024
Número do Item: 00002
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Manutenção Chassi Blade DELL
Quantidade Ofertada: 12
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 220
Código do CATMAT: 27740
Descrição do Item: SERVICOS DE GARANTIA DE EQUIPAMENTOS DE TIC
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: MÊS
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP
Marca:
Data do Resultado: 12/11/2024

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: YES WAY COMERCIO E SERVICOS DE SOLUCOES AVANCADAS DE INFORMATICA LTDA
CNPJ/CPF: 02445986000139
Porte do Fornecedor: Micro Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 090006 - JUSTICA FEDERAL DE 1A. INSTANCIA - CE
Órgão: JUSTICA FEDERAL
Órgão Superior: JUSTICA FEDERAL



Relatório gerado dia: 12/06/2025 às 09:18
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

RESULTADO 8
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90029/2024
Número do Item: 00004
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Manutenção Chassi Blade DELL
Quantidade Ofertada: 12
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 220
Código do CATMAT: 27740
Descrição do Item: SERVICOS DE GARANTIA DE EQUIPAMENTOS DE TIC
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: MÊS
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP
Marca:
Data do Resultado: 12/11/2024

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: YES WAY COMERCIO E SERVICOS DE SOLUCOES AVANCADAS DE INFORMATICA LTDA
CNPJ/CPF: 02445986000139
Porte do Fornecedor: Micro Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 090006 - JUSTICA FEDERAL DE 1A. INSTANCIA - CE
Órgão: JUSTICA FEDERAL
Órgão Superior: JUSTICA FEDERAL



Relatório gerado dia: 12/06/2025 às 09:18
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

RESULTADO 9
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90029/2024
Número do Item: 00001
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Manutenção Chassi Blade DELL
Quantidade Ofertada: 12
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 220
Código do CATMAT: 27740
Descrição do Item: SERVICOS DE GARANTIA DE EQUIPAMENTOS DE TIC
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: MÊS
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP
Marca:
Data do Resultado: 12/11/2024

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: YES WAY COMERCIO E SERVICOS DE SOLUCOES AVANCADAS DE INFORMATICA LTDA
CNPJ/CPF: 02445986000139
Porte do Fornecedor: Micro Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 090006 - JUSTICA FEDERAL DE 1A. INSTANCIA - CE
Órgão: JUSTICA FEDERAL
Órgão Superior: JUSTICA FEDERAL



Relatório gerado dia: 12/06/2025 às 09:18
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

RESULTADO 10
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90029/2024
Número do Item: 00007
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Manutenção Chassi Blade DELL
Quantidade Ofertada: 12
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 310
Código do CATMAT: 27740
Descrição do Item: SERVICOS DE GARANTIA DE EQUIPAMENTOS DE TIC
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: MÊS
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP
Marca:
Data do Resultado: 12/11/2024

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: YES WAY COMERCIO E SERVICOS DE SOLUCOES AVANCADAS DE INFORMATICA LTDA
CNPJ/CPF: 02445986000139
Porte do Fornecedor: Micro Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 090006 - JUSTICA FEDERAL DE 1A. INSTANCIA - CE
Órgão: JUSTICA FEDERAL
Órgão Superior: JUSTICA FEDERAL



Relatório gerado dia: 12/06/2025 às 09:18
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

RESULTADO 11
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90029/2024
Número do Item: 00006
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Manutenção Chassi Blade DELL
Quantidade Ofertada: 12
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 310
Código do CATMAT: 27740
Descrição do Item: SERVICOS DE GARANTIA DE EQUIPAMENTOS DE TIC
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: MÊS
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP
Marca:
Data do Resultado: 12/11/2024

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: YES WAY COMERCIO E SERVICOS DE SOLUCOES AVANCADAS DE INFORMATICA LTDA
CNPJ/CPF: 02445986000139
Porte do Fornecedor: Micro Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 090006 - JUSTICA FEDERAL DE 1A. INSTANCIA - CE
Órgão: JUSTICA FEDERAL
Órgão Superior: JUSTICA FEDERAL



Relatório gerado dia: 12/06/2025 às 09:18
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

RESULTADO 12
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90029/2024
Número do Item: 00008
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Manutenção Chassi Blade DELL
Quantidade Ofertada: 12
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 310
Código do CATMAT: 27740
Descrição do Item: SERVICOS DE GARANTIA DE EQUIPAMENTOS DE TIC
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: MÊS
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP
Marca:
Data do Resultado: 12/11/2024

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: YES WAY COMERCIO E SERVICOS DE SOLUCOES AVANCADAS DE INFORMATICA LTDA
CNPJ/CPF: 02445986000139
Porte do Fornecedor: Micro Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 090006 - JUSTICA FEDERAL DE 1A. INSTANCIA - CE
Órgão: JUSTICA FEDERAL
Órgão Superior: JUSTICA FEDERAL



Relatório gerado dia: 12/06/2025 às 09:18
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

RESULTADO 13
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90029/2024
Número do Item: 00005
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Manutenção Chassi Blade DELL
Quantidade Ofertada: 12
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 310
Código do CATMAT: 27740
Descrição do Item: SERVICOS DE GARANTIA DE EQUIPAMENTOS DE TIC
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: MÊS
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP
Marca:
Data do Resultado: 12/11/2024

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: YES WAY COMERCIO E SERVICOS DE SOLUCOES AVANCADAS DE INFORMATICA LTDA
CNPJ/CPF: 02445986000139
Porte do Fornecedor: Micro Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 090006 - JUSTICA FEDERAL DE 1A. INSTANCIA - CE
Órgão: JUSTICA FEDERAL
Órgão Superior: JUSTICA FEDERAL



Relatório gerado dia: 12/06/2025 às 09:18
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

RESULTADO 14
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90052/2024
Número do Item: 00004
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Contratação de empresa especializada para prestação dos serviços de
fornecimento de licenças de suporte da plataforma de rede sem fio do Tribunal.
Quantidade Ofertada: 219
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 333
Código do CATMAT: 27740
Descrição do Item: SERVICOS DE GARANTIA DE EQUIPAMENTOS DE TIC
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UN
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISPP
Marca:
Data do Resultado: 27/11/2024

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: SEGER COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA S.A.
CNPJ/CPF: 04287754000125
Porte do Fornecedor: Outros

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 080020 - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 18A.REG/GO
Órgão: JUSTICA DO TRABALHO
Órgão Superior: JUSTICA DO TRABALHO



Relatório gerado dia: 12/06/2025 às 09:18
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

RESULTADO 15
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90029/2024
Número do Item: 00010
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Manutenção Chassi Blade DELL
Quantidade Ofertada: 12
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 420
Código do CATMAT: 27740
Descrição do Item: SERVICOS DE GARANTIA DE EQUIPAMENTOS DE TIC
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: MÊS
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP
Marca:
Data do Resultado: 12/11/2024

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: YES WAY COMERCIO E SERVICOS DE SOLUCOES AVANCADAS DE INFORMATICA LTDA
CNPJ/CPF: 02445986000139
Porte do Fornecedor: Micro Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 090006 - JUSTICA FEDERAL DE 1A. INSTANCIA - CE
Órgão: JUSTICA FEDERAL
Órgão Superior: JUSTICA FEDERAL



Relatório gerado dia: 12/06/2025 às 09:18
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

RESULTADO 16
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90029/2024
Número do Item: 00009
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Manutenção Chassi Blade DELL
Quantidade Ofertada: 12
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 420
Código do CATMAT: 27740
Descrição do Item: SERVICOS DE GARANTIA DE EQUIPAMENTOS DE TIC
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: MÊS
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP
Marca:
Data do Resultado: 12/11/2024

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: YES WAY COMERCIO E SERVICOS DE SOLUCOES AVANCADAS DE INFORMATICA LTDA
CNPJ/CPF: 02445986000139
Porte do Fornecedor: Micro Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 090006 - JUSTICA FEDERAL DE 1A. INSTANCIA - CE
Órgão: JUSTICA FEDERAL
Órgão Superior: JUSTICA FEDERAL



Relatório gerado dia: 12/06/2025 às 09:18
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

RESULTADO 17
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90048/2024
Número do Item: 00005
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção de servidores
de rede, equipamentos de armazenamento de dados e switches SAN
Quantidade Ofertada: 12
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 450
Código do CATMAT: 27740
Descrição do Item: SERVICOS DE GARANTIA DE EQUIPAMENTOS DE TIC
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: MÊS
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISPP
Marca:
Data do Resultado: 24/12/2024

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: CELERIT SERVICOS DE INFORMATICA LTDA
CNPJ/CPF: 02298314000148
Porte do Fornecedor: Pequena Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 110001 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Órgão: PRESIDENCIA DA REPUBLICA
Órgão Superior: PRESIDENCIA DA REPUBLICA - PRES



Relatório gerado dia: 12/06/2025 às 09:18
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

RESULTADO 18
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90025/2024
Número do Item: 00003
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Aquisição de switches gerenciáveis, incluindo fornecimento, implantação, suporte
e manutenção da solução, pelo Sistema de Registro de Preços (SRP).
Quantidade Ofertada: 60
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 489
Código do CATMAT: 27740
Descrição do Item: SERVICOS DE GARANTIA DE EQUIPAMENTOS DE TIC
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: MÊS / MESES
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP
Marca:
Data do Resultado: 24/12/2024

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: YSSY SOLUCOES S.A.
CNPJ/CPF: 05280162000144
Porte do Fornecedor: Outros

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 060001 - STM _ SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR/DF
Órgão: JUSTICA MILITAR
Órgão Superior: JUSTICA MILITAR



Relatório gerado dia: 12/06/2025 às 09:18
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

RESULTADO 19
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90255/2024
Número do Item: 00001
Objeto da Compra: Contratação de empresa para manutenção em relógio de ponto.
Quantidade Ofertada: 1
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 630
Código do CATMAT: 27740
Descrição do Item: SERVICOS DE GARANTIA DE EQUIPAMENTOS DE TIC
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UN
Modalidade da Compra: Dispensa de Licitação
Forma de Compra: SISPP
Marca:
Data do Resultado: 19/11/2024

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: CARELE COMERCIO E DISTRIBUICAO
CNPJ/CPF: 06021312000168
Porte do Fornecedor: Micro Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 168008 - INDUSTRIA DE MATERIAL BELICO DO BRASIL/FE
Órgão: INDUSTRIA DE MATERIAL BELICO DO BRASIL
Órgão Superior: -



Relatório gerado dia: 12/06/2025 às 09:18
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

RESULTADO 20
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90003/2024
Número do Item: 00002
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Aquisição de equipamentos de TIC para digitalização do acervo em películas
cinematográficas e renovação da ilha de edição de vídeo
Quantidade Ofertada: 4
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 789
Código do CATMAT: 27740
Descrição do Item: SERVICOS DE GARANTIA DE EQUIPAMENTOS DE TIC
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISPP
Marca:
Data do Resultado: 05/04/2024

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: DUTRA COMERCIO E SERVICOS LTDA.
CNPJ/CPF: 46006622000128
Porte do Fornecedor: Micro Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 200247 - ARQUIVO NACIONAL
Órgão: MIN.DA GEST.E DA INOVACAO EM SERVICOS PUBLICO
Órgão Superior: PRESIDENCIA DA REPUBLICA - PRES



Relatório gerado dia: 12/06/2025 às 09:18
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

RESULTADO 21
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90048/2024
Número do Item: 00007
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção de servidores
de rede, equipamentos de armazenamento de dados e switches SAN
Quantidade Ofertada: 12
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 800
Código do CATMAT: 27740
Descrição do Item: SERVICOS DE GARANTIA DE EQUIPAMENTOS DE TIC
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: MÊS
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISPP
Marca:
Data do Resultado: 24/12/2024

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: CELERIT SERVICOS DE INFORMATICA LTDA
CNPJ/CPF: 02298314000148
Porte do Fornecedor: Pequena Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 110001 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Órgão: PRESIDENCIA DA REPUBLICA
Órgão Superior: PRESIDENCIA DA REPUBLICA - PRES



Relatório gerado dia: 12/06/2025 às 09:18
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

RESULTADO 22
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90003/2024
Número do Item: 00005
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Aquisição de computadores Apple, de modelo equivalente ou superior ao Mac
Mini e Mac Studio e demais periféricos para Gerência de Comunicação e Marketing, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste instrumento.
Quantidade Ofertada: 3
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 806,33
Código do CATMAT: 27740
Descrição do Item: SERVICOS DE GARANTIA DE EQUIPAMENTOS DE TIC
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: MÊS / MESES
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISPP
Marca:
Data do Resultado: 14/05/2024

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: ANAX BRASIL COMERCIO E SERVICOS LTDA
CNPJ/CPF: 28849946000146
Porte do Fornecedor: Micro Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 389447 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA - MG
Órgão: CONSELHO REGEGIONAL DE FARMACIA-MG
Órgão Superior: CONSELHO FEDERAL DE FARMACIA



Relatório gerado dia: 12/06/2025 às 09:18
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

RESULTADO 23
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90255/2024
Número do Item: 00002
Objeto da Compra: Contratação de empresa para manutenção em relógio de ponto.
Quantidade Ofertada: 1
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 940
Código do CATMAT: 27740
Descrição do Item: SERVICOS DE GARANTIA DE EQUIPAMENTOS DE TIC
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UN
Modalidade da Compra: Dispensa de Licitação
Forma de Compra: SISPP
Marca:
Data do Resultado: 19/11/2024

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: CARELE COMERCIO E DISTRIBUICAO
CNPJ/CPF: 06021312000168
Porte do Fornecedor: Micro Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 168008 - INDUSTRIA DE MATERIAL BELICO DO BRASIL/FE
Órgão: INDUSTRIA DE MATERIAL BELICO DO BRASIL
Órgão Superior: -



Relatório gerado dia: 12/06/2025 às 09:18
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

RESULTADO 24
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90030/2024
Número do Item: 00003
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Contratação de serviços de manutenção e suporte técnico em todo território
nacional para os equipamentos de infraestrutura de servidores de rede do Ibama e suas Superintendências, sendo
24x7x365 (24 horas por dia, 7 dias por semana e 365 dias por ano), inclusive feriados, com monitoramento, manutenções
preventivas, corretivas, evolutivas e preditivas, incluindo o custo de reposição de peças e componentes, atualização de
software/firmware.
Quantidade Ofertada: 7
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 1015
Código do CATMAT: 27740
Descrição do Item: SERVICOS DE GARANTIA DE EQUIPAMENTOS DE TIC
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UN
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISPP
Marca:
Data do Resultado: 02/12/2024

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: AMERICA TECNOLOGIA DE INFORMATICA E ELETRO-ELETRONICOS LTDA
CNPJ/CPF: 06926223000160
Porte do Fornecedor: Outros

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 193099 - MMA-IBAMA - DEFIN/DF
Órgão: INST.BRAS.DO MEIO AMB.E DOS REC.NAT.RENOVAV.
Órgão Superior: -



Relatório gerado dia: 12/06/2025 às 09:18
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

RESULTADO 25
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90003/2024
Número do Item: 00003
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Contratação de empresa especializada para fornecimento licenças de suporte, por
um período de 24 (vinte e quatro) meses, dos firewalls Fortinet da Comissão Nacional de Energia Nuclear, conforme
condições e exigências do Edital
Quantidade Ofertada: 24
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 1030
Código do CATMAT: 27740
Descrição do Item: SERVICOS DE GARANTIA DE EQUIPAMENTOS DE TIC
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: MÊS
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISPP
Marca:
Data do Resultado: 06/12/2024

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: LLEVON INFORMATICA LTDA
CNPJ/CPF: 02092217000102
Porte do Fornecedor: Pequena Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 113201 - SAE-CNEN-COMIS.NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR/RJ
Órgão: COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR
Órgão Superior: -



Relatório gerado dia: 12/06/2025 às 09:18
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

RESULTADO 26
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90007/2024
Número do Item: 00001
Objeto da Compra: Contratação de serviços de suporte técnico e manutenção para servidores do tipo Rack e seus
componentes do MJSP, 24x7x365 (24 horas por dia, 7 dias por semana e 365 dias por ano), inclusive feriados, com
manutenções preventivas, corretivas, evolutivas e preditivas, incluindo o custo de reposição de peças e componentes,
atualização de software/firmware, a serem executados nos termos e condições e e exigências estabelecidas no Termo de
Referência.
Quantidade Ofertada: 24
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 1050
Código do CATMAT: 27740
Descrição do Item: SERVICOS DE GARANTIA DE EQUIPAMENTOS DE TIC
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: MÊS / MESES
Modalidade da Compra: Dispensa de Licitação
Forma de Compra: SISPP
Marca:
Data do Resultado: 06/09/2024

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: AMERICA TECNOLOGIA DE INFORMATICA E ELETRO-ELETRONICOS LTDA
CNPJ/CPF: 06926223000160
Porte do Fornecedor: Outros

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 200005 - MJ-CGS-COORDENACAO GERAL DE LOGISTICA/DF
Órgão: MINISTERIO DA JUSTICA E SEGURANCA PUBLICA-MJ
Órgão Superior: PRESIDENCIA DA REPUBLICA - PRES



Relatório gerado dia: 12/06/2025 às 09:18
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

RESULTADO 27
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 00034/2023
Número do Item: 00003
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Aquisição de solução de firewall com gerenciamento unificado de ameaças
(NGFW) e garantia técnica, serviços de instalação e configuração, treinamento oficial e suporte técnico on-site pelo prazo
de 60 (sessenta) meses, conforme as especificações e as condições estabelecidas no Termo de Referência.
Quantidade Ofertada: 60
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 1112
Código do CATMAT: 27740
Descrição do Item: SERVICOS DE GARANTIA DE EQUIPAMENTOS DE TIC
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: MÊS / MESES
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISPP
Marca:
Data do Resultado: 05/04/2024

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: NTSEC SOLUCOES EM TELEINFORMATICA LTDA
CNPJ/CPF: 09137728000134
Porte do Fornecedor: Outros

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 925158 - CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA
Órgão: CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA
Órgão Superior: -



Relatório gerado dia: 12/06/2025 às 09:18
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

RESULTADO 28
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90048/2024
Número do Item: 00003
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção de servidores
de rede, equipamentos de armazenamento de dados e switches SAN
Quantidade Ofertada: 12
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 1150
Código do CATMAT: 27740
Descrição do Item: SERVICOS DE GARANTIA DE EQUIPAMENTOS DE TIC
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: MÊS
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISPP
Marca:
Data do Resultado: 24/12/2024

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: AMERICA TECNOLOGIA DE INFORMATICA E ELETRO-ELETRONICOS LTDA
CNPJ/CPF: 06926223000160
Porte do Fornecedor: Outros

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 110001 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Órgão: PRESIDENCIA DA REPUBLICA
Órgão Superior: PRESIDENCIA DA REPUBLICA - PRES



Relatório gerado dia: 12/06/2025 às 09:18
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

RESULTADO 29
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90048/2024
Número do Item: 00002
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção de servidores
de rede, equipamentos de armazenamento de dados e switches SAN
Quantidade Ofertada: 12
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 1150
Código do CATMAT: 27740
Descrição do Item: SERVICOS DE GARANTIA DE EQUIPAMENTOS DE TIC
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: MÊS
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISPP
Marca:
Data do Resultado: 24/12/2024

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: AMERICA TECNOLOGIA DE INFORMATICA E ELETRO-ELETRONICOS LTDA
CNPJ/CPF: 06926223000160
Porte do Fornecedor: Outros

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 110001 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Órgão: PRESIDENCIA DA REPUBLICA
Órgão Superior: PRESIDENCIA DA REPUBLICA - PRES



Relatório gerado dia: 12/06/2025 às 09:18
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

RESULTADO 30
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90025/2024
Número do Item: 00006
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Aquisição de switches gerenciáveis, incluindo fornecimento, implantação, suporte
e manutenção da solução, pelo Sistema de Registro de Preços (SRP).
Quantidade Ofertada: 60
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 1153
Código do CATMAT: 27740
Descrição do Item: SERVICOS DE GARANTIA DE EQUIPAMENTOS DE TIC
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: MÊS / MESES
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP
Marca:
Data do Resultado: 24/12/2024

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: YSSY SOLUCOES S.A.
CNPJ/CPF: 05280162000144
Porte do Fornecedor: Outros

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 060001 - STM _ SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR/DF
Órgão: JUSTICA MILITAR
Órgão Superior: JUSTICA MILITAR



Relatório gerado dia: 12/06/2025 às 09:18
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

RESULTADO 31
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90048/2024
Número do Item: 00004
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção de servidores
de rede, equipamentos de armazenamento de dados e switches SAN
Quantidade Ofertada: 12
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 1198
Código do CATMAT: 27740
Descrição do Item: SERVICOS DE GARANTIA DE EQUIPAMENTOS DE TIC
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: MÊS
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISPP
Marca:
Data do Resultado: 24/12/2024

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: CELERIT SERVICOS DE INFORMATICA LTDA
CNPJ/CPF: 02298314000148
Porte do Fornecedor: Pequena Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 110001 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Órgão: PRESIDENCIA DA REPUBLICA
Órgão Superior: PRESIDENCIA DA REPUBLICA - PRES



Relatório gerado dia: 12/06/2025 às 09:18
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

RESULTADO 32
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90022/2024
Número do Item: 00003
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços continuados
de manutenção preventiva e corretiva do ambiente do datacenter do edifício garagem do STM, sem dedicação exclusiva de
mão de obra e com fornecimento de todos os materiais, insumos, peças, ferramentas e recursos necessários para a
execução do objeto.
Quantidade Ofertada: 4
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 1213,45
Código do CATMAT: 27740
Descrição do Item: SERVICOS DE GARANTIA DE EQUIPAMENTOS DE TIC
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UN
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISPP
Marca:
Data do Resultado: 26/12/2024

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: ATLANTICO ENGENHARIA LTDA
CNPJ/CPF: 14355750000190
Porte do Fornecedor: Outros

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 060001 - STM _ SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR/DF
Órgão: JUSTICA MILITAR
Órgão Superior: JUSTICA MILITAR



Relatório gerado dia: 12/06/2025 às 09:18
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

RESULTADO 33
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90030/2024
Número do Item: 00004
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Contratação de serviços de manutenção e suporte técnico em todo território
nacional para os equipamentos de infraestrutura de servidores de rede do Ibama e suas Superintendências, sendo
24x7x365 (24 horas por dia, 7 dias por semana e 365 dias por ano), inclusive feriados, com monitoramento, manutenções
preventivas, corretivas, evolutivas e preditivas, incluindo o custo de reposição de peças e componentes, atualização de
software/firmware.
Quantidade Ofertada: 9
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 1218,15
Código do CATMAT: 27740
Descrição do Item: SERVICOS DE GARANTIA DE EQUIPAMENTOS DE TIC
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UN
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISPP
Marca:
Data do Resultado: 02/12/2024

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: AMERICA TECNOLOGIA DE INFORMATICA E ELETRO-ELETRONICOS LTDA
CNPJ/CPF: 06926223000160
Porte do Fornecedor: Outros

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 193099 - MMA-IBAMA - DEFIN/DF
Órgão: INST.BRAS.DO MEIO AMB.E DOS REC.NAT.RENOVAV.
Órgão Superior: -



Relatório gerado dia: 12/06/2025 às 09:18
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

RESULTADO 34
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90025/2024
Número do Item: 00004
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Aquisição de solução de registro eletrônico de ponto para os servidores do TST,
incluindo suporte técnico e manutenção em garantia
Quantidade Ofertada: 60
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 1300
Código do CATMAT: 27740
Descrição do Item: SERVICOS DE GARANTIA DE EQUIPAMENTOS DE TIC
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: MÊS / MESES
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISPP
Marca:
Data do Resultado: 17/05/2024

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: NEO-TAGUS INDUSTRIAL LTDA
CNPJ/CPF: 61092565002265
Porte do Fornecedor: Outros

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 080001 - TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
Órgão: TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
Órgão Superior: TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO



Relatório gerado dia: 12/06/2025 às 09:18
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

RESULTADO 35
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90037/2024
Número do Item: 00001
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Contratação de serviços de suporte e garantia do fabricante para o switch SAN,
que suporta a rede de dados do site do edifício VM147, por 12 (doze) meses, considerando serviços de manutenção e
assistência técnica dos equipamentos de armazenamento de dados.
Quantidade Ofertada: 12
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 1390
Código do CATMAT: 27740
Descrição do Item: SERVICOS DE GARANTIA DE EQUIPAMENTOS DE TIC
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: MÊS
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISPP
Marca:
Data do Resultado: 05/12/2024

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: TELETEX COMPUTADORES E SISTEMAS LTDA
CNPJ/CPF: 79345583000142
Porte do Fornecedor: Outros

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 080012 - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9A.REGIAO
Órgão: JUSTICA DO TRABALHO
Órgão Superior: JUSTICA DO TRABALHO



Relatório gerado dia: 12/06/2025 às 09:18
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

RESULTADO 36
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90048/2024
Número do Item: 00006
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção de servidores
de rede, equipamentos de armazenamento de dados e switches SAN
Quantidade Ofertada: 12
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 1400
Código do CATMAT: 27740
Descrição do Item: SERVICOS DE GARANTIA DE EQUIPAMENTOS DE TIC
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: MÊS
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISPP
Marca:
Data do Resultado: 24/12/2024

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: LINK INFORMATICA LTDA
CNPJ/CPF: 06885830000120
Porte do Fornecedor: Pequena Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 110001 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Órgão: PRESIDENCIA DA REPUBLICA
Órgão Superior: PRESIDENCIA DA REPUBLICA - PRES



Relatório gerado dia: 12/06/2025 às 09:18
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

RESULTADO 37
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90003/2024
Número do Item: 00002
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Contratação de empresa especializada para fornecimento licenças de suporte, por
um período de 24 (vinte e quatro) meses, dos firewalls Fortinet da Comissão Nacional de Energia Nuclear, conforme
condições e exigências do Edital
Quantidade Ofertada: 24
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 1600
Código do CATMAT: 27740
Descrição do Item: SERVICOS DE GARANTIA DE EQUIPAMENTOS DE TIC
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: MÊS
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISPP
Marca:
Data do Resultado: 06/12/2024

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: LLEVON INFORMATICA LTDA
CNPJ/CPF: 02092217000102
Porte do Fornecedor: Pequena Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 113201 - SAE-CNEN-COMIS.NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR/RJ
Órgão: COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR
Órgão Superior: -



Relatório gerado dia: 12/06/2025 às 09:18
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

RESULTADO 38
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90016/2024
Número do Item: 00001
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Contratação de serviços de garantia e suporte para switches de borda da marca
Huawei, modelo S5720-52X-SI-AC, conforme especificações, condições e exigências estabelecidas neste Edital e seus
anexos.
Quantidade Ofertada: 44
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 1760
Código do CATMAT: 27740
Descrição do Item: SERVICOS DE GARANTIA DE EQUIPAMENTOS DE TIC
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UN
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISPP
Marca:
Data do Resultado: 22/01/2025

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: 3CORP TECHNOLOGY INFRAESTRUTURA DE TELECOM LTDA.
CNPJ/CPF: 04238297000421
Porte do Fornecedor: Outros

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 080023 - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 20A. REGIÃO
Órgão: JUSTICA DO TRABALHO
Órgão Superior: JUSTICA DO TRABALHO



Relatório gerado dia: 12/06/2025 às 09:18
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

RESULTADO 39
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90031/2024
Número do Item: 00001
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Renovação dos serviços de suporte de software para a solução de wi-fi da
fabricante Ruckus.
Quantidade Ofertada: 1
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 2129
Código do CATMAT: 27740
Descrição do Item: SERVICOS DE GARANTIA DE EQUIPAMENTOS DE TIC
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UN
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISPP
Marca:
Data do Resultado: 12/09/2024

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: SERVIX INFORMATICA LTDA
CNPJ/CPF: 01134191000732
Porte do Fornecedor: Outros

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 070021 - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO G.DO SUL
Órgão: JUSTICA ELEITORAL
Órgão Superior: JUSTICA ELEITORAL



Relatório gerado dia: 12/06/2025 às 09:18
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

RESULTADO 40
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90031/2024
Número do Item: 00003
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Renovação dos serviços de suporte de software para a solução de wi-fi da
fabricante Ruckus.
Quantidade Ofertada: 1
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 2129
Código do CATMAT: 27740
Descrição do Item: SERVICOS DE GARANTIA DE EQUIPAMENTOS DE TIC
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISPP
Marca:
Data do Resultado: 12/09/2024

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: SERVIX INFORMATICA LTDA
CNPJ/CPF: 01134191000732
Porte do Fornecedor: Outros

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 070021 - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO G.DO SUL
Órgão: JUSTICA ELEITORAL
Órgão Superior: JUSTICA ELEITORAL



Relatório gerado dia: 12/06/2025 às 09:18
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

RESULTADO 41
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90030/2024
Número do Item: 00002
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Contratação de serviços de manutenção e suporte técnico em todo território
nacional para os equipamentos de infraestrutura de servidores de rede do Ibama e suas Superintendências, sendo
24x7x365 (24 horas por dia, 7 dias por semana e 365 dias por ano), inclusive feriados, com monitoramento, manutenções
preventivas, corretivas, evolutivas e preditivas, incluindo o custo de reposição de peças e componentes, atualização de
software/firmware.
Quantidade Ofertada: 26
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 2210
Código do CATMAT: 27740
Descrição do Item: SERVICOS DE GARANTIA DE EQUIPAMENTOS DE TIC
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UN
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISPP
Marca:
Data do Resultado: 02/12/2024

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: AMERICA TECNOLOGIA DE INFORMATICA E ELETRO-ELETRONICOS LTDA
CNPJ/CPF: 06926223000160
Porte do Fornecedor: Outros

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 193099 - MMA-IBAMA - DEFIN/DF
Órgão: INST.BRAS.DO MEIO AMB.E DOS REC.NAT.RENOVAV.
Órgão Superior: -



Relatório gerado dia: 12/06/2025 às 09:18
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

RESULTADO 42
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90030/2024
Número do Item: 00001
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Contratação de serviços de manutenção e suporte técnico em todo território
nacional para os equipamentos de infraestrutura de servidores de rede do Ibama e suas Superintendências, sendo
24x7x365 (24 horas por dia, 7 dias por semana e 365 dias por ano), inclusive feriados, com monitoramento, manutenções
preventivas, corretivas, evolutivas e preditivas, incluindo o custo de reposição de peças e componentes, atualização de
software/firmware.
Quantidade Ofertada: 26
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 2210
Código do CATMAT: 27740
Descrição do Item: SERVICOS DE GARANTIA DE EQUIPAMENTOS DE TIC
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UN
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISPP
Marca:
Data do Resultado: 02/12/2024

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: AMERICA TECNOLOGIA DE INFORMATICA E ELETRO-ELETRONICOS LTDA
CNPJ/CPF: 06926223000160
Porte do Fornecedor: Outros

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 193099 - MMA-IBAMA - DEFIN/DF
Órgão: INST.BRAS.DO MEIO AMB.E DOS REC.NAT.RENOVAV.
Órgão Superior: -



Relatório gerado dia: 12/06/2025 às 09:18
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

RESULTADO 43
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90018/2024
Número do Item: 00023
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Aquisição, através de Sistema de Registro de Preços, de ativos de rede
compreendidos por switches para redes Local Area Network - LAN, além de módulos, acessórios, solução de gerência, e
prestação de serviço de instalação, transferência de conhecimento, suporte técnico e garantia estendida de, no mínimo, 60
(sessenta) meses, para renovação e ampliação do parque de equipamentos de rede do Tribunal Regional do Trabalho da 5a
Região.
Quantidade Ofertada: 1
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 2500
Código do CATMAT: 27740
Descrição do Item: SERVICOS DE GARANTIA DE EQUIPAMENTOS DE TIC
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP
Marca:
Data do Resultado: 11/07/2024

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: COMPWIRE INFORMATICA LTDA
CNPJ/CPF: 01181242000272
Porte do Fornecedor: Outros

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 080007 - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 5A.REGIAO
Órgão: JUSTICA DO TRABALHO
Órgão Superior: JUSTICA DO TRABALHO



Relatório gerado dia: 12/06/2025 às 09:18
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

RESULTADO 44
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90048/2024
Número do Item: 00001
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção de servidores
de rede, equipamentos de armazenamento de dados e switches SAN
Quantidade Ofertada: 12
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 2650
Código do CATMAT: 27740
Descrição do Item: SERVICOS DE GARANTIA DE EQUIPAMENTOS DE TIC
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: MÊS
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISPP
Marca:
Data do Resultado: 24/12/2024

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: AMERICA TECNOLOGIA DE INFORMATICA E ELETRO-ELETRONICOS LTDA
CNPJ/CPF: 06926223000160
Porte do Fornecedor: Outros

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 110001 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Órgão: PRESIDENCIA DA REPUBLICA
Órgão Superior: PRESIDENCIA DA REPUBLICA - PRES



Relatório gerado dia: 12/06/2025 às 09:18
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

RESULTADO 45
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90004/2024
Número do Item: 00003
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Contratação de serviços de manutenção e suporte técnico para os equipamentos
de infraestrutura de armazenamento de dados do Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima - MMA, 24x7x365 (24
horas por dia, 7 dias por semana e 365 dias por ano), inclusive feriados, com monitoramento, manutenções preventivas,
corretivas, evolutivas e preditivas, incluindo o custo de reposição de peças e componentes, atualização de
software/firmware, conforme estabelecido no Edital.
Quantidade Ofertada: 12
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 2883
Código do CATMAT: 27740
Descrição do Item: SERVICOS DE GARANTIA DE EQUIPAMENTOS DE TIC
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: MÊS / MESES
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISPP
Marca:
Data do Resultado: 09/09/2024

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: PARK PLACE TECHNOLOGIES BRAZIL LTDA
CNPJ/CPF: 32578387000316
Porte do Fornecedor: Outros

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 440001 - SUBSECRET. DE PLANEJ., ORÇ. E ADMINISTRAÇÃO
Órgão: MINISTERIO DO MEIO AMBIENTE E MUDANÇA CLIMA
Órgão Superior: PRESIDENCIA DA REPUBLICA - PRES



Relatório gerado dia: 12/06/2025 às 09:18
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

RESULTADO 46
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90052/2024
Número do Item: 00001
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Contratação de empresa especializada para prestação dos serviços de
fornecimento de licenças de suporte da plataforma de rede sem fio do Tribunal.
Quantidade Ofertada: 1
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 3490
Código do CATMAT: 27740
Descrição do Item: SERVICOS DE GARANTIA DE EQUIPAMENTOS DE TIC
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UN
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISPP
Marca:
Data do Resultado: 27/11/2024

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: SEGER COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA S.A.
CNPJ/CPF: 04287754000125
Porte do Fornecedor: Outros

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 080020 - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 18A.REG/GO
Órgão: JUSTICA DO TRABALHO
Órgão Superior: JUSTICA DO TRABALHO



Relatório gerado dia: 12/06/2025 às 09:18
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

RESULTADO 47
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90052/2024
Número do Item: 00002
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Contratação de empresa especializada para prestação dos serviços de
fornecimento de licenças de suporte da plataforma de rede sem fio do Tribunal.
Quantidade Ofertada: 1
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 3492
Código do CATMAT: 27740
Descrição do Item: SERVICOS DE GARANTIA DE EQUIPAMENTOS DE TIC
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UN
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISPP
Marca:
Data do Resultado: 27/11/2024

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: SEGER COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA S.A.
CNPJ/CPF: 04287754000125
Porte do Fornecedor: Outros

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 080020 - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 18A.REG/GO
Órgão: JUSTICA DO TRABALHO
Órgão Superior: JUSTICA DO TRABALHO



Relatório gerado dia: 12/06/2025 às 09:18
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

RESULTADO 48
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 99081/2024
Número do Item: 00001
Objeto da Compra: Contratação de serviço de suporte, manutenção e reparos da Storage VNX 5300 (Serial
#CKM00124701175), com SLA (Service Level Agreement - Contrato de Nível de Serviço) 24 x 7, incluindo custos de mão-
de-obra e de substituição de peças desgastadas para o equipamento da Embrapa Suínos e Aves
Quantidade Ofertada: 12
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 3531,06
Código do CATMAT: 27740
Descrição do Item: SERVICOS DE GARANTIA DE EQUIPAMENTOS DE TIC
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: MÊS / MESES
Modalidade da Compra: Dispensa de Licitação
Forma de Compra: SISPP
Marca:
Data do Resultado: 13/01/2025

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: PARK PLACE TECHNOLOGIES BRAZIL LTDA
CNPJ/CPF: 32578387000154
Porte do Fornecedor: Outros

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 135030 - EMBRAPA SUINOS E AVES/CONCORDIA/SC
Órgão: EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPECUARIA
Órgão Superior: EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPECUARIA



Relatório gerado dia: 12/06/2025 às 09:18
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

RESULTADO 49
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90072/2024
Número do Item: 00002
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Contratação de serviços de solução de virtualização para as controladoras físicas
de rede sem fio e sistema de gerenciamento da rede sem fio existentes na CPRM, licenciamento dos pontos de acesso (APs)
já existentes, com garantia de 36 meses do fabricante e do canal credenciado, além dos serviços de configuração e
passagem de conhecimento, para atender as necessidades da CPRM, conforme as especificações constantes no Termo de
Referência-Anexo I, deste Edital.
Quantidade Ofertada: 2
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 4300
Código do CATMAT: 27740
Descrição do Item: SERVICOS DE GARANTIA DE EQUIPAMENTOS DE TIC
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISPP
Marca:
Data do Resultado: 05/08/2024

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: SEGER COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA S.A.
CNPJ/CPF: 04287754000125
Porte do Fornecedor: Outros

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 495130 - COMPANHIA DE PESQUISA DE RECURSOS MINERAIS
Órgão: COMPANHIA DE PESQUISA DE RECURSOS MINERAIS
Órgão Superior: -



Relatório gerado dia: 12/06/2025 às 09:18
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

RESULTADO 50
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90094/2024
Número do Item: 00003
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Contratação de renovação de garantia e suporte da Solução de Hiperconvergência
Nutanix.
Quantidade Ofertada: 20
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 4333,45
Código do CATMAT: 27740
Descrição do Item: SERVICOS DE GARANTIA DE EQUIPAMENTOS DE TIC
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISPP
Marca:
Data do Resultado: 04/04/2024

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: APPROACH TECNOLOGIA LTDA
CNPJ/CPF: 24376542000121
Porte do Fornecedor: Outros

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 158152 - INST.FED.DE EDUC.CIENC.E TEC.DE RORAIMA
Órgão: INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DE RORAIMA
Órgão Superior: -



Relatório gerado dia: 12/06/2025 às 09:18
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br



MINISTÉRIO DA ECONOMIA
BANCO CENTRAL DO BRASIL

TERMO DE JULGAMENTO
UASG 179087  - BANCO CENTRAL DO BRASIL - BRASÍLIA

PREGÃO 90109/2024

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SISPP - Tradicional

Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto/Fechado

Compra emergencial: Não

Objeto da compra: Aquisição de subsistemas de armazenamento (storages) para os datacenters do Banco Central do Brasil (BCB) em
Brasília com garantia por 60 meses, incluso licenças de software, serviço de instalação e treinamento, sendo
possível a instalação de elemento que exerça a função de quórum/árbitro na unidade do BCB de São Paulo, se
necessário

Entrega de propostas: De 07/11/2024 às 08:00 até 25/11/2024 às 15:30

Abertura da sessão pública: Dia 25/11/2024 às 15:30 (horário de Brasília)

UF da UASG: DF

Mensagens do chat da compra

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 25/11/2024 às 15:30:00
A sessão pública está aberta. Até 20 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de
abertura para disputa será entre 08:00 e 18:00. Mantenham-se conectados.

Sistema 25/11/2024 às 15:30:53 Boa tarde a todos.

Sistema 25/11/2024 às 15:36:39
Considerando que o valor da melhor proposta cadastrada foi considerado manifestamente
inexequível por esta equipe, informamos que essa será excluída, visando preservar o caráter
competitivo do processo licitatório, com base no  § 4ºdo  Art. 21 da IN SEGES/ME Nº 73/22.

Sistema 25/11/2024 às 16:08:12
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
fornecedores" na linha do tempo.

Sistema 25/11/2024 às 16:10:09 Neste momento, daremos sequência ao pregão, na etapa de julgamento de propostas.

Sistema 25/11/2024 às 16:24:16
Para aguardar o envio da proposta ajustada da licitante melhor classificada, suspenderemos neste
momento esta sessão, ficando agendada a reabertura para quinta-feira, 28/11/2024, às 16h.

Sistema 25/11/2024 às 16:24:25 Obrigado a todos e uma boa tarde.

Sistema 28/11/2024 às 15:59:54 Boa tarde a todos.

Sistema 28/11/2024 às 16:00:28 Neste momento, daremos sequência à sessão deste pregão, na etapa de julgamento de propostas.

Sistema 28/11/2024 às 16:03:03
Informamos que a equipe técnica de apoio ao certame, após minuciosa análise da documentação
apresentada, manifestou-se FAVORÁVEL à aceitação da proposta da licitante COMPWIRE
INFORMATICA LTDA, por ela atender aos requisitos estabelecidos no edital e seus anexos.

Sistema 28/11/2024 às 16:03:15 Assim, neste momento, faremos a aceitação da proposta no sistema.

Sistema 28/11/2024 às 16:15:55 Continuando...

Sistema 28/11/2024 às 16:17:13
Considerando que a licitante melhor classificada já encaminhou a documentação de habilitação,
complementada por consultas aos sites oficiais, em conformidade com o estabelecido no respectivo
edital de licitação, também faremos a sua habilitação.

1 de 728/11/2024 16:28



UASG 179087 PREGÃO 90109/2024

Eventos da compra

Data/Hora Descrição

25/11/2024 às 15:30:00 Abertura da sessão pública

25/11/2024 às 16:08:12 Início da etapa de julgamento de propostas

2 de 728/11/2024 16:28



UASG 179087 PREGÃO 90109/2024

"Servidor Arquivo" Tipo: Unidade Storage, Taxa Transferência Placa Rede: 10/100/100 Mbps, Características Adicionais: Interface Sas, Sata,
Raid 0,1,2,5,10 E 50, Disco Rígido: 136 Disco Em Escalibilidade

Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: Unidade

Aberto para recursos

R$ 37.693.857,2000

Situação:

Aceito e Habilitado por CPF ***.699.***-*6 - GUSTAVO DA SILVA VIEIRA para COMPWIRE INFORMATICA LTDA, CNPJ
01.181.242/0002-72, melhor lance: R$ 10.000.000,0000

Propostas do Item 1
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

15.457.043/0001-78 - ADISTEC BRASIL INFORMATICA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 11.127.081,3200  -

Marca/Fabricante: Netapp

Modelo/versão: All Flash SAN Array

Valor proposta: R$ 47.777.687,2100 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

21.649.280/0001-33 - BULL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 12.400.000,0000  -

Marca/Fabricante: PureStorage

Modelo/versão: FlashArray

Valor proposta: R$ 42.890.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

01.181.242/0002-72 - COMPWIRE INFORMATICA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SC

R$ 10.000.000,0000
Fornecedor
habilitado

Marca/Fabricante: Huawei

Modelo/versão: OceanStor 5510 Capacity Flash Storage

Valor proposta: R$ 48.500.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

03.535.902/0009-78 - DECISION SERVICOS DE TECNOLOGIA
DA INFORMACAO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: ES

R$ 40.000.000,0000  -

Marca/Fabricante: Hitachi

Modelo/versão: VSP One Block 26

Valor proposta: R$ 80.000.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

Item 1 - "Servidor Arquivo"

Valor estimado:

Sem benefícios ME/EPP (Art. 4º, lei 14.133/2021)Tratamento Diferenciado

Critério de julgamento: Menor Preço
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Fornecedor Valor ofertado Situação

38.504.819/0001-69 - FRP COMERCIO E SERVICOS DE
INFORMATICA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: SP

R$ 20.000.000,0000  -

Marca/Fabricante: Servidor Arquivo

Modelo/versão: Servidor Arquivo

Valor proposta: R$ 20.000.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

28.956.477/0001-64 - GHF TECNOLOGIA E COMUNICACAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: BA

R$ 2.500.000,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: Servidor Arquivo

Modelo/versão: Servidor Arquivo

Valor proposta: R$ 2.500.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

08.706.548/0003-25 - O2 SOLUCOES EM TECNOLOGIA DIGITAL
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: ES

R$ 11.663.415,0000  -

Marca/Fabricante: IBM

Modelo/versão: FS9500

Valor proposta: R$ 15.000.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

15.655.026/0001-45 - RNL TRADE AND FACILITIES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: DF

R$ 102.340.000,0000  -

Marca/Fabricante: "Servidor Arquivo" Tipo: Unidade Storage, Taxa Tra

Modelo/versão: "Servidor Arquivo" Tipo: Unidade Storage, Taxa Tra

Valor proposta: R$ 102.340.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

07.268.152/0004-61 - VS DATA COMERCIO & DISTRIBUICAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SC

R$ 18.990.000,0000  -

Marca/Fabricante: IBM

Modelo/versão: IBM FlashSystem 9500 SFF NVMe Control Enclosure

Valor proposta: R$ 30.000.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

Lances do Item  1

Data/hora Participante Lance

25/11/2024 15:31:43 15.457.043/0001-78 R$ 46,0000 *

25/11/2024 15:33:29 03.535.902/0009-78 R$ 40.000.000,0000

25/11/2024 15:33:29 21.649.280/0001-33 R$ 19.000.000,0000

25/11/2024 15:34:31 15.457.043/0001-78 R$ 42.839.496,0000

25/11/2024 15:34:59 01.181.242/0002-72 R$ 15.100.000,0000

(lances com * foram excluídos)
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Data/hora Participante Lance

25/11/2024 15:36:42 08.706.548/0003-25 R$ 14.250.000,0000

25/11/2024 15:38:31 15.457.043/0001-78 R$ 15.500.000,0000

25/11/2024 15:39:56 07.268.152/0004-61 R$ 19.900.000,0000

25/11/2024 15:41:07 01.181.242/0002-72 R$ 14.000.000,0000

25/11/2024 15:43:44 15.457.043/0001-78 R$ 13.800.000,0000

25/11/2024 15:45:07 07.268.152/0004-61 R$ 18.990.000,0000

25/11/2024 15:45:08 21.649.280/0001-33 R$ 13.900.000,0000

25/11/2024 15:45:16 01.181.242/0002-72 R$ 13.700.000,0000

25/11/2024 15:45:48 15.457.043/0001-78 R$ 12.900.000,0000

25/11/2024 15:45:59 21.649.280/0001-33 R$ 13.750.000,0000

25/11/2024 15:46:04 08.706.548/0003-25 R$ 13.500.000,0000

25/11/2024 15:46:36 21.649.280/0001-33 R$ 13.650.000,0000

25/11/2024 15:46:50 21.649.280/0001-33 R$ 13.450.000,0000

25/11/2024 15:46:57 01.181.242/0002-72 R$ 13.000.000,0000

25/11/2024 15:48:12 21.649.280/0001-33 R$ 13.250.000,0000

25/11/2024 15:48:25 08.706.548/0003-25 R$ 12.825.000,0000

25/11/2024 15:49:14 15.457.043/0001-78 R$ 12.750.000,0000

25/11/2024 15:49:48 21.649.280/0001-33 R$ 12.997.771,8000

25/11/2024 15:49:51 01.181.242/0002-72 R$ 12.800.000,0000

25/11/2024 15:50:55 21.649.280/0001-33 R$ 12.810.000,0000

25/11/2024 15:52:04 08.706.548/0003-25 R$ 12.180.000,0000

25/11/2024 15:52:28 01.181.242/0002-72 R$ 12.200.000,0000

25/11/2024 15:53:14 21.649.280/0001-33 R$ 12.600.000,0000

25/11/2024 15:54:16 15.457.043/0001-78 R$ 12.500.000,0000

25/11/2024 16:03:14 08.706.548/0003-25 R$ 11.663.415,0000

25/11/2024 16:04:00 15.457.043/0001-78 R$ 11.127.081,3200

25/11/2024 16:04:40 01.181.242/0002-72 R$ 10.000.000,0000

25/11/2024 16:06:13 21.649.280/0001-33 R$ 12.400.000,0000

Mensagens do chat do Item 1

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 25/11/2024 15:30:01 O item 1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 25/11/2024 15:33:47
O lance no valor de R$ 46,0000 do item 1 foi excluído pelo pregoeiro. Caso não concorde com a
exclusão, favor reenvie seu lance.

Sistema 25/11/2024 15:36:43 A proposta no valor de R$ 2.500.000,0000 para o item 1 foi excluída pelo pregoeiro conforme § 4º,
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 25/11/2024 15:36:43
art. 21 da IN SEGES 73/2022. Caso queira manter sua proposta e eventuais lances, para reingresso
à fase de disputa do item, clique em “Reafirmar valor”.

Sistema 25/11/2024 16:03:00

A etapa fechada foi iniciada para o item 1. Fornecedores convocados poderão enviar um lance
único e fechado até às 16:08:00 do dia 25/11/2024. Fornecedores convocados apresentaram os
lances entre R$ 12.180.000,0000 e R$ 12.600.000,0000 em conformidade com o art. 24 da IN
SEGES 73/2022.

Sistema 25/11/2024 16:08:00
A etapa fechada do item 1 foi encerrada. Os seguintes lances foram registrados pelos fornecedores
convocados: R$ 11.663.415,0000, R$ 12.400.000,0000, R$ 10.000.000,0000 e R$ 11.127.081,3200.

Sistema 25/11/2024 16:08:00 O item 1 está encerrado.

Sistema para o
participante
01.181.242/0002-72

25/11/2024 16:12:00

Prezado licitante, considerando o atual cenário de restrição orçamentária a que esta autarquia está
submetida, e de modo a compatibilizar o valor deste item à disponibilidade de recursos,
solicitamos que avalie a possibilidade de concessão de desconto adicional sobre seu melhor lance
ofertado.

Sistema para o
participante
01.181.242/0002-72

25/11/2024 16:16:12 Aceitam R$ 9.700.000,00?

pelo participante
01.181.242/0002-72

25/11/2024 16:17:54
Entendemos o cenário apresentado, mas informamos que nossos valores já representam nossa
melhor oferta, considerando a qualidade e viabilidade da proposta. No momento, não é possível
aplicar um desconto adicional.

Sistema para o
participante
01.181.242/0002-72

25/11/2024 16:19:51
Ok. Nos termos do item 5.23.4. do Edital, solicitamos que essa licitante encaminhe, conforme
condições estabelecidas no ANEXO 2, a PROPOSTA DE PREÇO ajustada, em arquivo único, no
prazo de 2 (duas) horas, contadas da convocação efetuada pelo Pregoeiro.

Sistema para o
participante
01.181.242/0002-72

25/11/2024 16:20:43

Ainda, solicitamos que na proposta ajustada desta licitante contenha as informações de
marca/modelo do equipamento proposto, juntamente com folders ou outras informações
detalhadas do fabricante, conforme definido no item 1.1 do Anexo 2, para que seja possível a
avaliação do atendimento dos requisitos técnicos estabelecidos neste edital de licitação.

Sistema para o
participante
01.181.242/0002-72

25/11/2024 16:20:54 O licitante tem alguma dúvida?

pelo participante
01.181.242/0002-72

25/11/2024 16:21:16 nenhuma duvida. Obrigada!

Sistema para o
participante
01.181.242/0002-72

25/11/2024 16:22:16

Sr. Fornecedor COMPWIRE INFORMATICA LTDA, CNPJ 01.181.242/0002-72, você foi
convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 18:23:00 do dia
25/11/2024. Justificativa: Nos termos do item 5.23.4. do Edital, solicitamos que essa licitante
encaminhe, conforme condições estabelecidas no ANEXO 2, a PROPOSTA DE PREÇO ajustada,
em arquivo único, no prazo de 2 (duas) horas..

pelo participante
01.181.242/0002-72

25/11/2024 17:37:54
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 17:37:54 de 25/11/2024. 5 anexos
foram enviados pelo fornecedor COMPWIRE INFORMATICA LTDA, CNPJ 01.181.242/0002-72.

Sistema 28/11/2024 16:03:50
O item 1 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 28/11/2024 16:13:50.

Sistema 28/11/2024 16:17:34
O item 1 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 28/11/2024 16:27:34.

Sistema 28/11/2024 16:28:43 A fase de recurso do item 1 está aberta até 03/12/2024.

Eventos do Item 1

Data/Hora Descrição

25/11/2024 15:30:00 Item aberto para lances.

25/11/2024 15:36:43 A proposta no valor de R$ 2.500.000,0000 foi excluída durante a disputa conforme § 4º, art. 21 da IN SEGES 73/2022.
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Data/Hora Descrição

25/11/2024 16:03:00 Item com etapa aberta encerrada.

25/11/2024 16:03:00 Início da etapa fechada. Fornecedores convocados apresentaram os lances entre R$ 12.180.000,0000 e R$ 12.600.000,0000.

25/11/2024 16:08:00 Item com etapa fechada encerrada.

25/11/2024 16:08:00 Item encerrado para lances.

25/11/2024 16:22:16

Fornecedor COMPWIRE INFORMATICA LTDA, CNPJ 01.181.242/0002-72 convocado para o envio de anexo. Prazo de
encerramento: 25/11/2024 18:23:00. Motivo: Nos termos do item 5.23.4. do Edital, solicitamos que essa licitante encaminhe,
conforme condições estabelecidas no ANEXO 2, a PROPOSTA DE PREÇO ajustada, em arquivo único, no prazo de 2
(duas) horas..

25/11/2024 17:37:54 Fornecedor COMPWIRE INFORMATICA LTDA, CNPJ 01.181.242/0002-72 finalizou o envio de anexo.

28/11/2024 16:03:50
Fornecedor COMPWIRE INFORMATICA LTDA, CNPJ 01.181.242/0002-72 teve a proposta aceita, melhor lance: R$
10.000.000,0000. Motivo: A proposta apresentada atende aos requisitos estabelecidos em edital..

28/11/2024 16:05:40
Fornecedor O2 SOLUCOES EM TECNOLOGIA DIGITAL LTDA, CNPJ 08.706.548/0003-25 registra a intenção de recurso
na fase julgamento.

28/11/2024 16:06:05
Fornecedor DECISION SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA, CNPJ 03.535.902/0009-78 registra a
intenção de recurso na fase julgamento.

28/11/2024 16:10:06 Fornecedor BULL LTDA, CNPJ 21.649.280/0001-33 registra a intenção de recurso na fase julgamento.

28/11/2024 16:17:34 Fornecedor COMPWIRE INFORMATICA LTDA, CNPJ 01.181.242/0002-72 foi habilitado.

28/11/2024 16:18:53
Fornecedor O2 SOLUCOES EM TECNOLOGIA DIGITAL LTDA, CNPJ 08.706.548/0003-25 registra a intenção de recurso
na fase habilitação.

28/11/2024 16:19:36
Fornecedor DECISION SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA, CNPJ 03.535.902/0009-78 registra a
intenção de recurso na fase habilitação.

28/11/2024 16:28:43 Encerramento da sessão 1 de julgamento / habilitação.
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JUSTIÇA FEDERAL
CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

 

CONTRATO CJF N. 006/2024

 

que entre si celebram o CONSELHO DA JUSTIÇA
FEDERAL e a SERVIX INFORMÁTICA LTDA , para
ampliação da solução de armazenamento principal NETAPP
FAS9000 e aquisição de solução de armazenamento de
ambiente principal e de contingência do fabricante NETAPP.

 

O CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL - CJF , instituído pelo inciso II do parágrafo único do art.
105 da Constituição Federal, Lei n. 11.798, de 29 de outubro de 2008, inscrito no CNPJ/MF n.
00.508.903/0001- 88, com sede no Setor de Clubes Esportivos Sul, Trecho III, Polo 8, Lote 9, Brasília -
DF, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado por sua Diretora Executiva de
Administração e de Gestão de Pessoas Substituta, a senhora PRISCILLA BARRETO DA COSTA
ARAÚJO, matrícula 1076, e a

 

SERVIX INFORMÁTICA LTDA , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF n.
01.134.191/0002-28, estabelecida na SIG, Quadra 04, Lote 125, Bloco A, Salas 01 e 02, Zona Industrial,
Brasília – DF, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu Sócio – Diretor, o
Senhor FABIANO THEIS NASCIMENTO, celebram o presente contrato, com fundamento na Lei
14.133/2021 e em conformidade com as informações constantes do Processo SEI n. 0000959-
12.2023.4.90.8000, mediante as cláusulas e condições a seguir:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 O objeto deste contrato consiste na ampliação da solução de armazenamento principal NETAPP
FAS9000 do Conselho da Justiça Federal - CJF e aquisição de solução de armazenamento de contingência
do CJF e ambiente principal e de contingência do Superior Tribunal de Justiça – STJ, do fabricante
NETAPP, contemplando o fornecimento de equipamento(s), discos e gavetas, serviços de instalação e
configuração, e garantia para 60 (sessenta) meses, de acordo com as especificações técnicas contidas neste
contrato e anexos.

1.2 O fornecimento dos bens e serviços, descritos neste contrato, é composto dos seguintes itens:

 

GRUPO ITEM DESCRIÇÃO
MÉTRICA

OU
UNIDADE

1

1 Solução de Armazenamento de Dados , All Flash NVMe, com
380 TiB líquido, garantia por um período de 60 meses Unidade

1.1 Suporte técnico por um período de 60 meses Unidade

2 Serviços de instalação, configuração e integração do storage
fornecido Unidade

3 Discos avulsos para o Item 1 Unidade
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2 1 Gaveta de expansão SSD para equipamento de Storage
NetApp FAS9000 Unidade

 

CLÁUSULA SEGUNDA –DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

2.1 A CONTRATADA deverá iniciar a execução das atividades de entrega, instalação e configuração dos
softwares e equipamentos da solução a partir da emissão da Ordem de Serviço pelo CONTRATANTE,
conforme ANEXO II - CRONOGRAMA DE IMPLANTAÇÃO do Termo de Referência.

2.2 A CONTRATADA e o CONTRATANTE deverão realizar, em até 3 (três) dias corridos após a
emissão da Ordem de Serviço, reunião de planejamento presencial na sede do CONTRATANTE ou por
meio de reunião à distância, a ser acordado com o CONTRATANTE, com o objetivo de apresentar a
metodologia de trabalho, planejamento e coordenação das atividades de entrega da solução contratada,
conforme ANEXO II - CRONOGRAMA DE IMPLANTAÇÃO do Termo de Referência.

2.3 A CONTRATADA deverá apresentar o Plano de Implantação, em até 10 (dez) dias corridos da
emissão da Ordem de Serviço, contendo a documentação detalhada das atividades de entrega, instalação,
configuração e testes dos softwares e equipamentos da solução, conforme ANEXO II - CRONOGRAMA
DEIMPLANTAÇÃO do Termo de Referência.

2.4 A CONTRATADA deverá entregar todos os equipamentos, softwares e acessórios da solução no
prazo máximo de até 45 (quarenta e cinco) dias corridos, a contar da data de emissão da Ordem de
Serviço, conforme ANEXO II - CRONOGRAMA DE IMPLANTAÇÃO do Termo de Referência.

2.5 O item 3 (discos avulsos) poderão ser solicitados sob demanda, mediante emissão de Ordem de
Serviço.

Local da execução contratual
2.6 A entrega do objeto constante da Ordem de Serviço será realizada nas dependências do respectivo
CONTRATANTE, em dias úteis em que houver expediente, das 8:00 às 16:00 horas.

2.7 A entrega dos equipamentos, softwares e qualquer acessório que componha o objeto, bem como a
realização dos serviços de garantia e suporte previstos neste contrato deverão ser realizados na sede do
CONTRATANTE, conforme relação abaixo:

a) Edifício sede do Conselho da Justiça Federal: Setor de Almoxarifado, localizado no Setor de
Clubes Esportivos Sul Trecho 3 – Polo 8 – Lote 9 -Brasília / DF, CEP 70200-003 – Telefone 3022-
7000;

b) Edifício sede do Superior Tribunal de Justiça : situado no SAFS, St. de Administração Federal
Sul Quadra 06, Lote 01, Trecho III - Brasília - DF,70095-900.

2.8 Após a instalação da gaveta de expansão SSD do equipamento Storage NetApp FAS9000, o
equipamento deverá ser transportado e instalado na sede do STJ (site de contingência do CJF), localizado
no SAFS, St. de Administração Federal Sul Quadra 06, Lote 01 – Trecho III, Brasília - DF, 70095-900.

Plano de implantação
2.9 O plano de implantação está descrito no item 4.6.2 e respectivos subitens do Termo de Referência.

Serviço de instalação e configuração
2.10 O serviço de instalação e configuração está descrito no item 4.6.3 e respectivos subitens do Termo de
Referência.

Serviço de suporte técnico
2.11 O serviço de suporte técnico está descrito no item 4.6.4 e respectivos subitens do Termo de
Referência.

Níveis mínimos do serviço de suporte técnico
2.12 Quando da abertura de chamado técnico de suporte, os chamados deverão ser categorizados em 3
(três) níveis, da seguinte forma:
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Criticidade Descrição Prazo máximo para início de
atendimento (contados a partir

da abertura do chamado)

Prazo máximo para
restauração do

serviço (contados a
partir da abertura do

chamado)
Severidade

1(Alta)
Atuação ON-SITE em

ocorrências que causem
indisponibilidade ou restrição de

funcionalidade da solução
prejudicando a operação normal
e que gerem impacto ao negócio.

Em até 2 (duas)horas deve ter
um técnico da CONTRATADA

ON-SITE.

Em até 4 (quatro)horas

Severidade
2(Média)

Atuação REMOTA visando
sanar problemas que criem

restrições a operação normal da
solução não gerando impacto ao

negócio.

Em até 6 (seis) horas um técnico
da CONTRATADA entra em

contato.

Em até 12 (doze) horas

Severidade
3(Baixa)

Atuação REMOTA visando
sanar problemas que não afetem
a operação normal da solução ou

dúvidas de operação e
configuração.

Em até 12 (doze)horas um
técnico da CONTRATADA

entra em contato.

Em até 36 (trinta e seis
horas)

 

Papéis a serem desempenhados durante a execução contratual
2.13 Os papéis a serem desempenhados durante a execução contratual estão descritos no item 4.4 e
respectivos subitens do Termo de Referência. Qualificação técnica dos profissionais da CONTRATADA

2.14 A qualificação técnica dos profissionais da CONTRATADA está descrita no item 4.5 e respectivos
subitens do Termo de Referência. Garantia do objeto

2.15 A garantia do objeto está descrita no item 4.12 e respectivos subitens do Termo de Referência.
Confidencialidade de informações

2.16 A CONTRATADA compromete-se a manter em caráter confidencial, mesmo após a eventual
rescisão do contrato, todas as informações a seguir especificadas:

2.16.1 Política de segurança adotada pelo CJF e pelos órgãos da Justiça Federal e as configurações de
hardware e software relacionadas.

2.16.2 Processo de instalação, configuração e customizações de produtos, ferramentas e os itens
constantes do(s) objeto(s).

2.16.3 Qualquer informação do CONTRATANTE que venha tomar conhecimento em razão da
execução dos serviços.

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO

3.1 O recebimento e a aceitação obedecerão ao disposto no art. 140 da Lei n. 14.133/2021 e proceder-se-
ão na forma seguinte:

3.1.1 Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação da
conformidade do material com as exigências contratuais.

3.1.2 Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante
termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais.

3.2 A Equipe de Fiscalização do CONTRATANTE fará a emissão do Termo de Recebimento Provisório
(TRP1) da etapa da entrega dos softwares e equipamentos da solução, em até 5 (cinco) dias corridos da
comunicação da CONTRATADA, conforme descrito no cronograma do ANEXO II - CRONOGRAMA
DE IMPLANTAÇÃO do Termo de Referência.

3.3 A CONTRATADA deverá realizar a instalação e configuração dos softwares e equipamentos da
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solução e entrega das licenças de uso no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir
da data de emissão do Termo de Recebimento Provisório (TRP1), conforme ANEXO II -
CRONOGRAMA DE IMPLANTAÇÃO do Termo de Referência.

3.4 A conclusão das etapas instalação e configuração dos softwares e equipamentos da solução e entrega
das licenças de uso deverá ser formalizada mediante comunicação escrita da CONTRATADA ao
CONTRATANTE.

3.5 A Equipe de Fiscalização do CONTRATANTE fará a emissão do Termo de Recebimento Provisório
(TRP2) da etapa de instalação e configuração dos softwares e equipamentos da solução em até 5 (cinco)
dias corridos da comunicação da CONTRATADA, conforme descrito no cronograma do ANEXO II -
CRONOGRAMA DE IMPLANTAÇÃO do Termo de Referência.

3.6 A Equipe de Fiscalização do CONTRATANTE fará a emissão do Termo de Recebimento Definitivo
(TRD) da entrega, instalação, configuração e licenciamento da solução em até 10 (dez) dias corridos da
emissão do Termo de Recebimento Provisório (TRP2), conforme descrito no cronograma do ANEXO II -
CRONOGRAMA DE IMPLANTAÇÃO do Termo de Referência.

3.7 A Equipe de Fiscalização do CONTRATANTE fará a emissão do Termo de Recebimento Provisório,
mediante relatório detalhado, da etapa de prestação de serviços de suporte técnico em até 5 (cinco) dias
corridos da ciência da relação consolidada dos chamados abertos no mês (item 4.6.4.7 do Termo de
Referência).

3.8 A Equipe de Fiscalização fará a emissão do Termo de Recebimento Definitivo, mediante Termo
Circunstanciado, da etapa de prestação dos serviços de suporte técnico em até 10 (dez) dias corridos após
a emissão do Termo de Recebimento Provisório aludido no item 3.7.

3.9 Na hipótese de ser verificada a impropriedade do objeto no ato da entrega/execução, a equipe de
fiscalização o rejeitará imediatamente, no todo ou em parte, sendo a CONTRATADA notificada a
proceder à regularização no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos após a verificação.

3.9.1 Havendo reincidência quanto à impropriedade do objeto no momento da entrega/execução
retificadora, poderão ser aplicadas as sanções previstas contratualmente.

3.10 Após o recebimento provisório, a fiscalização avaliará as características do objeto, identificando
eventuais problemas.

3.10.1 Estando em conformidade, será efetuado o Recebimento Definitivo.

3.11 Quando houver entrega de bem ou material em desacordo com o especificado no Termo de
Referência, no Instrumento Convocatório, neste Contrato ou com defeito, será rejeitado parcial ou
totalmente, conforme o caso, e a Contratada será obrigada a substituí-los dentro do prazo contratual, sob
pena de se considerar atraso na entrega.

3.11.1 A CONTRATADA ficará obrigada a trocar, a suas expensas, o bem ou material que vier a ser
recusado.

3.11.2 A CONTRATADA deverá retirar o bem ou material recusado no momento da entrega do bem
ou material correto. O CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer dano ou prejuízo que
venha a ocorrer após esse prazo.

3.11.3 Será considerado abandonado o bem ou material que não for recolhido pela CONTRATADA
em até 30 dias após a comunicação do CONTRATANTE.

3.11.4 A Administração poderá dar a destinação que julgar conveniente ao bem ou material
abandonado em suas dependências.

3.11.5 A CONTRATADA deverá entregar todo o bem ou material discriminado na nota de empenho,
não havendo pagamento em caso de entrega parcial até que ocorra o adimplemento da obrigação.

3.12 Independentemente da aceitação, a CONTRATADA garantirá a qualidade do serviço ou bem
fornecido pelo prazo estabelecido contratualmente, obrigando-se a reparar aquele que apresentar
incorreções ou defeito no prazo estabelecido pelo CONTRATANTE.

3.13 Caso o CONTRATANTE constate que os serviços foram prestados/o objeto foi fornecido em
desacordo com o contrato, com defeito, fora de especificação ou incompleto, a CONTRATADA será
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formalmente notificada, sendo interrompidos os prazos de recebimento, e os pagamentos suspensos, até
que a situação seja sanada.

3.14 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA pela
solidez e segurança do serviço/do objeto fornecido, nem a ético-profissional pela perfeita execução do
contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou por este instrumento.

3.15 A entrega do objeto pela Contratada e seu recebimento pelo CJF não implicam sua aceitação
definitiva, que será caracterizada pelo ateste da nota fiscal/fatura correspondente.

 

CLÁUSULA QUARTA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

4.1 O CONTRATANTE designará, na forma da Lei n. 14.133/2021, art. 117, servidor ou equipe de
servidores, denominados Fiscalização, com autoridade para exercer, como seu representante, toda e
qualquer ação de orientação geral, acompanhamento e fiscalização da execução contratual.

4.2 O CONTRATANTE reserva-se o direito de fiscalizar e acompanhar a execução do objeto sem que, de
qualquer forma, restrinja a plenitude da responsabilidade da CONTRATADA de exercer a mais ampla e
completa fiscalização sobre os serviços/objeto contratado, diretamente ou por preposto designado.

4.3 À Fiscalização compete, entre outras atribuições:

a) Solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, todas
as providências necessárias ao bom andamento do contrato e anexar aos autos do processo
correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações de providências.

b) Manter organizado e atualizado um sistema de controle em que se registrem as ocorrências ou os
serviços descritos de forma analítica.

c ) Acompanhar e atestar a prestação dos serviços contratados e indicar a ocorrência de
inconformidade desses serviços ou não cumprimento do contrato.

d) Encaminhar à Secretaria de Administração os documentos para exame e deliberação sobre a
possível aplicação de sanções administrativas.

4.4 A existência e a atuação da fiscalização pelo CONTRATANTE em nada restringem a responsabilidade
única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne à execução do objeto contratado.

 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1 Além das demais obrigações assumidas neste contrato, a CONTRATADA compromete-se a:

a) atender às requisições do CONTRATANTE nos prazos e condições fixados;

b) responsabilizar-se pelos prejuízos causados ao CONTRATANTE em virtude do descumprimento
das condições fixadas;

c) não transferir para outra empresa, no todo ou em parte, a execução do objeto;

d) responsabilizar-se pelos encargos fiscais, comerciais, previdenciários e pelas obrigações sociais,
todos previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria,
uma vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o
CONTRATANTE;

e) apresentar os documentos fiscais de cobrança em conformidade com o estabelecido no contrato;

f) comunicar, formalmente, ao gestor do contrato, eventual atraso ou paralisação na execução do
objeto, apresentando razões justificadoras, que serão objeto de apreciação pelo CONTRATANTE;

g) indicar formalmente, preposto visando estabelecer contatos com o gestor do contrato, no prazo de
5 (cinco) dias úteis da assinatura do contrato;

h) manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, durante a execução
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do objeto do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas;

i) dar ciência aos seus empregados acerca da obediência ao Código de Conduta do Conselho e da
Justiça Federal de primeiro e segundo graus, nos termos da Resolução n. 147 de 15 de abril de 2011
(http://www.cjf.jus.br/cjf/conheca-o-cjf/codigo-de-conduta);

j ) cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz;

k) cumprir as demais obrigações previstas no termo de referência, inclusive em seu item 4.3.2, e nos
demais anexos deste contrato.

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

6.1 Constituem obrigações do CONTRATANTE, além de outras estabelecidas ou decorrentes deste
contrato:

a) permitir à CONTRATADA o acesso de pessoal autorizado, aos locais para execução do objeto, se
cabível, fornecendo-lhes as condições e as informações necessárias;

b) acompanhar e fiscalizar a execução do objeto, com vistas ao seu adequado desempenho, anotando
as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA sobre a ocorrência de quaisquer fatos que
exijam a adoção de medidas corretivas;

c) exigir da CONTRATADA, sempre que necessária a apresentação de documentação comprobatória
da manutenção das condições que ensejaram sua contratação;

d) designar servidor para atuar como gestor do contrato, visando ao acompanhamento e à fiscalização
do contrato;

e) atestar as notas fiscais, liquidar despesas e efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições
estabelecidas no contrato;

f ) comunicar formalmente à CONTRATADA, qualquer anormalidade ocorrida na execução do
contrato;

g) efetuar o pagamento à CONTRATADA de acordo com as condições de preços e prazos
estabelecidos;

h) cumprir as demais obrigações previstas no termo de referência, inclusive em seu item 4.3.1, e nos
demais anexos deste contrato.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA

7.1 O prazo de vigência da contratação, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei
n° 14.133/2021, será de:

a) de até 03 (três) meses, contados da assinatura do contrato, para a execução, mediante a emissão da
Ordem de Serviço, da entrega, instalação, configuração, e recebimento definitivo dos itens que
compõem a solução.

b) 60 (sessenta) meses, contados da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo, referente
aos serviços de garantia e suporte técnico da solução, podendo ser prorrogado nos limites da lei.

b.1 ) a prorrogação de que trata essa alínea é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração,
permitida a negociação com a CONTRATADA, mediante termo aditivo.

7.2 O CONTRATANTE terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de créditos
orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

7.2.1 A extinção ocorrerá apenas na próxima data de aniversário do contrato e não poderá ocorrer em
prazo inferior a 2 (dois) meses, contado da referida data.
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CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO

8.1 O pagamento será efetuado, por ordem bancária, mediante a apresentação de nota fiscal
correspondente ao fornecimento do bem/execução do serviço, devidamente atestada pela equipe de
fiscalização do contrato, devendo ser emitida, obrigatoriamente, pelo CNPJ da Contratada.

8.1.1 A CONTRATADA deverá emitir Notas Fiscais/Faturas relativas aos valores dos softwares e
equipamentos da solução e garantia por 60 (sessenta) meses, serviços de instalação, após receber cópia do
Termo de Recebimento Definitivo previsto no ANEXO II - CRONOGRAMA DE IMPLANTAÇÃO do
Termo de Referência.

8.1.2 O pagamento do serviço de suporte técnico (somente Grupo 1) será efetuado mensalmente, sendo
iniciado somente após o Recebimento Definitivo da solução, mediante envio da Nota Fiscal/Fatura pela
CONTRATADA.

8.2 As notas fiscais deverão ser emitidas com número do CNPJ qualificado no preâmbulo e encaminhadas
aos e-mails indicados pelo gestor do contrato ou peticionadas no sistema SEI.

8.2.1 No corpo da nota fiscal deverá ser especificado o objeto contratado, o período faturado no
formato dia/mês/ano, os quantitativos dos itens, se for o caso, e a identificação da respectiva nota de
empenho.

8.2.2 A fim de que o CONTRATANTE possa efetuar o pagamento, a CONTRATADA deverá
apresentar nota fiscal constando a indicação do banco, da agência e do número da conta corrente onde
deverá ser efetuado o crédito.

8.3 O atesto do gestor do contrato ocorrerá em até 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento da nota
fiscal, que será encaminhada à área financeira para:

a) liquidação da despesa, a contar do recebimento da nota fiscal, no prazo de:

a.1) 5 (cinco) dias úteis nos casos dos valores que não ultrapassem o limite de que trata o
inciso II do art. 75 da Lei n. a Lei n. 14.133/2022;

a.2) 10 (dez) dias úteis nos demais casos.

b) pagamento, a contar da liquidação da despesa, no prazo de:

b.1) 5 (cinco) dias úteis, nos casos dos valores que não ultrapassem o limite de que trata o
inciso II do art. 75 da Lei n. 14.133/2021;

b.2) 10 (dez) dias úteis nos demais casos.

8.3.1 O prazo para liquidação de despesa poderá ser excepcionalmente prorrogado, justificadamente,
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das
exigências contratuais.

8.3.1.1 O prazo para a solução, pela contratada, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação
de despesa, não será computado.

8.4 Na hipótese de caso fortuito ou força maior que impeça a liquidação ou o pagamento da despesa, o
prazo para o pagamento será suspenso até a sua regularização, devendo ser mantida a posição da ordem
cronológica que a despesa originalmente estava inscrita.

8.5 Deverá ser apresentada, concomitante à nota fiscal, a seguinte documentação:

a) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, comprovando regularidade com o FGTS;

b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União,
expedida pela Secretaria da Receita Federal;

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho;

d ) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da
CONTRATADA.
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8.6 Dos valores a serem pagos à CONTRATADA, serão abatidos, na fonte, os tributos federais, estaduais
e municipais, na forma da lei.

8.6.1 Caso a CONTRATADA goze de algum benefício fiscal, deverá, juntamente com a nota fiscal,
encaminhar documentação hábil, ou, no caso de optante pelo Simples Nacional - Lei Complementar
n. 123/2006, declaração nos termos do modelo constante de instrução normativa da Secretaria da
Receita Federal.

8.7 Poderá o CONTRATANTE, após efetuar a análise das notas fiscais, realizar glosas dos valores
cobrados indevidamente.

8.7.1 A CONTRATADA poderá apresentar impugnação à glosa, no prazo de 3 (três) dias úteis,
contados da data do recebimento da notificação.

8.7.2 Caso a CONTRATADA não apresente a impugnação, ou caso o CONTRATANTE não acolha
as razões da impugnação, o valor será deduzido da respectiva nota fiscal.

8.8 O depósito bancário produzirá os efeitos jurídicos da quitação da prestação devida.

 

CLÁUSULA NONA – DAS GLOSAS

9.1 O não cumprimento dos níveis de qualidade do Serviço de Suporte Técnico por ocorrência,
independentemente das Sanções Administrativas previstas no Contrato, implicará em redutor sobre o valor
mensal do serviço de suporte técnico (glosa), nos seguintes casos:

9.1.1 Glosa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor mensal do serviço de suporte técnico,
para cada hora de atraso, pela não resolução dos chamados com severidade alta, limitada até 06 (seis)
horas de atraso.

9.1.2 Glosa de 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor mensal do serviço de suporte técnico,
para cada hora de atraso, pela não resolução dos chamados com severidade média, limitada até 10
(dez) horas de atraso.

9.1.3 Glosa de 1% (um por cento), calculada sobre o valor mensal do serviço de suporte técnico, para
cada hora de atraso, pela não resolução dos chamados com severidade baixa, limitada até 30 (trinta)
horas de atraso.

9.1.4 Glosa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor mensal do serviço de suporte técnico,
para cada hora de atraso, no início do atendimento dos chamados com severidade alta, limitada até 02
(duas) horas de atraso. 9.1.5 Glosa de 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor mensal do
serviço de suporte técnico, para cada hora de atraso, no início do atendimento dos chamados com
severidade média, limitada até 6 (seis) horas de atraso. 9.1.6 Glosa de 1% (um por cento), calculada
sobre o valor mensal do serviço de suporte técnico, para cada hora de atraso, no início do
atendimento dos chamados com severidade baixa, limitada até 24 (vinte e quatro) horas de atraso.

9.2 Nos casos em que os atrasos forem superiores aos limites previstos nos subitens anteriores, além da
aplicação das glosas previstas, a CONTRATADA sofrerá sanção administrativa citada na cláusula décima
quinta.

9.2.1 A aplicação da glosa servirá ainda como indicador de desempenho da CONTRATADA na
execução dos serviços.

9.2.2 O faturamento do serviço de suporte técnico deverá ser mensal, mediante apresentação de nota
de cobrança consolidada para todos os softwares e equipamentos da solução, já descontadas as glosas
eventualmente aplicadas em função do não atendimento dos níveis de qualidade definidos no
contrato, determinando o valor total do serviço para o mês.

9.2.3 No caso de aplicação de glosa referente à demora na conclusão de chamados do mesmo nível de
severidade, para qualquer componente da solução, durante3 (três) meses consecutivos, ou 5 (cinco)
meses intervalados durante os últimos 12 meses, serão aplicadas as sanções administrativas previstas
no contrato.

9.2.4 No caso de discordância das glosas aplicadas, a CONTRATADA deverá apresentar o recurso
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que será analisado pela Área Administrativa. 9.2.5 Se a decisão da Administração for favorável ao
recurso da CONTRATADA, a mesma emitirá a nota de cobrança adicional para que seja efetuado o
pagamento referente ao valor glosado.

9.2.6 A nota de cobrança emitida pela CONTRATADA deverá ser atestada pelo Gestor do Contrato e
encaminhada para a área financeira efetuar o pagamento, acompanhada da documentação
comprobatória das glosas

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO VALOR DO CONTRATO

10.1 O valor total contratado fica estimado em R$ 7.156.606,00 (sete milhões, cento e cinquenta e seis mil
e seiscentos e seis reais), referente aos itens 1, 2, 3 e 4 do Lote 01 e Item 7 do Edital, conforme
especificado a seguir:

LOTE 01

ITEM DESCRIÇÃO
CJF

UNIDADEDE
MEDIDA QTD CUSTO

UNITÁRIO CUSTO TOTAL

1

Solução de
Armazenamento de

Dados, All Flash
NVMe, com 380 TiB
líquido e garantia por

um período de 60 meses

Unidade 1 R$ 3.140.200,00 R$ 3.140.200,00

2 Suporte técnico por um
período de 60 meses Unidade 1 R$ 718.766,00 R$ 718.766,00

3

Serviços de instalação,
configuração e

integração do storage
fornecido

Unidade 1 R$ 66.040,00 R$ 66.040,00

4 Discos avulsos para o
Item 1 Unidade 7 R$ 178.800,00 R$ 1.251.600,00

TOTAL R$ 5.176.606,00
 

ITEM 07

ITEM DESCRIÇÃO
CJF

UNIDADEDE
MEDIDA QTD CUSTO

UNITÁRIO CUSTO TOTAL

7

Gaveta de expansão
SSD para equipamento

de Storage NetApp
FAS9000

Unidade 1 R$ 1.980.000,00 R$ 1.980.000,00

TOTAL R$ 1.980.000,00

 

10.2 Os valores estabelecidos nesta cláusula incluem todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais
previstos na legislação em vigor, incidentes direta ou indiretamente, bem como as despesas de quaisquer
naturezas decorrentes da execução do contrato, sendo os valores fixos e irreajustáveis.

10.3 O CONTRATANTE poderá promover alterações contratuais, observadas as limitações constantes na
Lei n. 14.133/2021, arts. 125 e 126.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1 As despesas decorrentes desta contratação, no corrente exercício, correrão à conta dos recursos
consignados, inclusive os suplementados, ao Conselho da Justiça Federal, no Orçamento Geral da União,
no Programa de Trabalho Resumido - PTRES: AI - 168364, Natureza da Despesa - ND:
44.90.52.35, 44.90.52.43, 33.90.40.07 e 33.90.40.22, Notas de Empenho: 2024NE000232 e 2024NE000233.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO EQUILÍBRIO ECONÔMICOFINANCEIRO

12.1 O contrato poderá ser alterado, unilateralmente, pela Administração, para restabelecer o equilíbrio
econômico-financeiro inicial em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência
de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do
contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no
contrato.

12.2 Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos da CONTRATADA,
a Administração deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilíbrio econômico-financeiro inicial.

12.3 A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômicofinanceiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório

12.3.1 O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado
durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei
14.133/2021.

12.3.2 A resposta para o pedido de reequilíbrio econômico-financeiro será dada à CONTRATADA
no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado da protocolização.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO REAJUSTE

13.1 Após o interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser
reajustados, mediante negociação entre as partes, tendo como referência o limite máximo a variação
acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo/IPCA, calculado e divulgado pelo
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística/IBGE.

13.2 No primeiro reajuste, as partes observarão para que o percentual a ser aplicado não seja superior à
variação acumulada, no período compreendido entre o mês do orçamento estimado, que foi realizado em
setembro de 2023, e aquela em que se verificar o mês anterior ao aniversário deste orçamento.

13.3 Os reajustes seguintes serão calculados considerando-se a variação acumulada dos 12 (doze) últimos
meses anteriores ao aniversário do orçamento.

13.4 Caso o índice estabelecido para delimitar o reajustamento dos preços seja extinto ou, de qualquer
forma, não possa mais ser utilizado para esse fim, as partes desde já concordam que em substituição seja
adotado o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

13.4.1 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice para
delimitar o reajustamento dos preços.

13.5 Incumbe à CONTRATADA a apresentação do pedido de reajuste acompanhado da respectiva
memória de cálculo, a qual, após análise e aprovação pelo CONTRATANTE, redundará na emissão do
instrumento pertinente ao reajuste contratual.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

14.1 No caso de eventual atraso no pagamento e, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, poderá haver incidência de atualização monetária, sobre o valor devido, pro rata
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temporis, ocorrida entre a data limite estipulada para pagamento e a da efetiva realização.

14.1.1 Para esse fim, será utilizada a variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo/IPCA, calculado e divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística/IBGE.

14 .2 O mesmo critério de correção será adotado em relação à devolução dos valores recebidos
indevidamente pela CONTRATADA.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES

15.1 Em caso de descumprimento às regras deste contrato, e observado o regular processo administrativo,
assegurado o contraditório e a ampla defesa, nos termos da lei, poderão ser aplicadas à CONTRATADA as
seguintes penalidades:

a ) advertência, aplicada em caso de inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave;

b) multa moratória:
b.1) no percentual correspondente a 0,05% (cinco centésimos por cento), calculada sobre o
valor total da contratação, por dia de atraso na entrega do plano de implantação ou da
apresentação do preposto, gerente de projetos e responsável técnico, além do prazo máximo
definido no ANEXO II- CRONOGRAMA DE IMPLANTAÇÃO do Termo de Referência, até
o limite de 30 (trinta) dias corridos, a partir do qual poderá ficar caracterizada a inexecução
total ou parcial do contrato;

b.2) no percentual correspondente a 0,1% (um décimo por cento), calculada sobre o valor total
da contratação, por dia de atraso na entrega de todos os equipamentos, softwares e
equipamentos necessários da solução, além do prazo máximo definido no ANEXO II -
CRONOGRAMA DEIMPLANTAÇÃO do Termo de Referência, até o limite de 30 (trinta) dias
corridos, a partir do qual poderá ficar caracterizada a inexecução total ou parcial do contrato;

b.3) no percentual correspondente a 3,33% (três inteiros e trinta e três centésimos por cento),
calculada sobre o valor correspondente ao serviço de instalação, configuração e integração do
storage fornecido (item 2 do grupo 1 do objeto desta contratação), por dia de atraso na
conclusão da etapa de instalação e configuração da solução, além dos prazos máximos
definidos no ANEXO II - CRONOGRAMA DE IMPLANTAÇÃO do Termo de Referência até
o limite de 30 (trinta) dias corridos, a partir do qual poderá ficar caracterizada a inexecução
total ou parcial do contrato;

b.4) no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento), por dia de atraso, até o
limite de 30 (trinta) dias corridos, calculada sobre o valor da garantia contratual, no caso de
atraso injustificado na sua entrega, nos termos do item Garantia Contratual, a partir do qual
poderá ficar caracterizada a inexecução parcial do contrato;

b.5) no percentual correspondente a 0,1% (um décimo por cento), calculada sobre o valor total
da contratação, por dia de atraso no caso de descumprimento das obrigações referentes a
reparação de falhas de funcionamento dos componentes da solução previstas no serviço de
garantia da solução, até o limite de 30 (trinta) dias corridos, a partir do qual poderá ficar
caracterizada a inexecução total ou parcial do contrato;

b.6) no percentual correspondente a 10% (dez por cento), calculada sobre o valor mensal do
serviço de suporte técnico, para cada hora de atraso, pela não resolução dos chamados com
severidade alta dentro do prazo máximo estipulado nos Níveis Mínimos de Serviço, limitada
até 06 (seis) horas de atraso. Após o limite estabelecido, incidirá mais 10 (dez) vezes o valor da
multa prevista na alínea “b.9”;

b.7) no percentual correspondente a 7% (sete por cento), calculada sobre o valor mensal do
serviço de suporte técnico, para cada hora de atraso, pela não resolução dos chamados com
severidade média dentro do prazo máximo estipulado nos Níveis Mínimos de Serviço, limitada
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até 10 (dez) horas de atraso. Após o limite estabelecido, incidirá mais 10 (dez) vezes o valor da
multa prevista na alínea “b.9”;

b.8) no percentual correspondente a 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor mensal do
serviço de suporte técnico, para cada hora de atraso, pela não resolução dos chamados com
severidade baixa dentro do prazo máximo estipulado nos Níveis Mínimos de Serviço, limitada
até 30 (trinta) horas de atraso. Após o limite estabelecido, incidirá mais 10 (dez) vezes o valor
da multa prevista na alínea “b.9”;

b.9) no percentual correspondente a 0,005% (cinco milésimos por cento), calculada sobre o
valor total da contratação, por dia/hora de atraso no cumprimento de quaisquer obrigações
previstas em contrato e não arroladas acima, até o limite de 30 (trinta) dias/horas.

c) multa compensatória:
c.1) 0,5% (cinco décimos por cento), calculada sobre o custo total da contratação, por
ocorrência, no caso de aplicação de glosa referente ao mesmo indicador de Nível Mínimo de
Serviço, durante 3 (três) meses consecutivos, ou 5 (cinco) meses intercalados dentro de um
período de 12 (doze) meses. Após a 5ª (quinta) aplicação desta sanção ao longo da execução
contratual, poderá ser considerado inexecução parcial ou total do contrato;

c.2) de 30% (trinta por cento) sobre o valor da contratação, em caso de inexecução total das
obrigações contratuais;

c.3) 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação, em caso de inexecução parcial das
obrigações contratuais.

d) impedimento de licitar e contratar com a União, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, aplicada em razão das seguintes ocorrências:

d.1) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado:

Pena: impedimento do direito de licitar e contratar com a União pelo período de 04 (quatro)
meses;

d.2) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo:

Pena: impedimento do direito de licitar e contratar com a União pelo período de 12 (doze)
meses;

d.3) dar causa à inexecução total do contrato:

Pena: impedimento do direito de licitar e contratar com a União pelo período de 24 (vinte e
quatro) meses.

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública direta e indireta
de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada em
razão das seguintes ocorrências:

e.1) apresentar declaração ou documentação falsa exigida durante a execução do contrato:

Pena: declaração de idoneidade para licitar e contratar pelo período de 36 (trinta e seis) meses;

e.2) praticar ato fraudulento na execução do contrato:

Pena: declaração de idoneidade para licitar e contratar pelo período de 36 (trinta e seis) meses;

e.3) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza:

Pena: declaração de idoneidade para licitar e contratar pelo período de 60 (sessenta) meses;

e.4) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013:

Pena: declaração de idoneidade para licitar e contratar pelo período de 60 (sessenta) meses.

15.2 As sanções de advertência, de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
poderão ser aplicadas cumulativamente a sanção de multa.

15.3 A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
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reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE.

15.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração à CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

15.4.1 O valor referente à multa poderá, antes dos procedimentos descritos no item acima, ser
recolhido ao Tesouro por meio Guia de Recolhimento da União – GRU, nos termos do §8º do art.
156 da Lei n. 14.133/2021.

15.4.2 O atraso no recolhimento de multas será corrigido monetariamente pela variação acumulada do
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo/IPCA, calculado e divulgado pelo Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística/IBGE.

15.5 É admitida a reabilitação CONTRATADA perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
observados os requisitos constantes no artigo 163 da Lei 14.133/2021, em especial:

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública;

b) pagamento da multa;

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de
licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de
inidoneidade;

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

e ) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos
definidos no art. 163 da Lei 14.133/2021.

15.6 A sanção por prestar declaração falsa durante a execução do contrato e a sanção por praticar ato
lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, exigirá como condição de reabilitação
da CONTRATADA, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.

15.7 As penalidades aplicadas serão cadastradas, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da aplicação, na
Transparência do CJF (https://www.cjf.jus.br/cjf/transparencia-publica-1), no SICAF Cadastro Nacional
de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

15.8 A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/2021 ou para provocar
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou
a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica
prévia.

15.8.1 Os efeitos da desconsideração da personalidade jurídica alcançam não apenas os sócios de
direito, mas também os sócios ocultos que exerçam de fato a gerência da pessoa jurídica" (TCU,
Acórdão 229/2023 - Plenário).

15.9 A aplicação de quaisquer das penalidades previstas neste contrato será realizada mediante instauração
de procedimento administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, cujos prazos para
realização dos atos serão os previstos nos arts. 157, 158 e 159 da Lei 14.133/2021.

15.10 Na aplicação das sanções serão considerados a natureza e a gravidade da infração cometida, as
peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, os danos que dela provierem
para o CONTRATANTE, a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

15.11 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e
promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei
14.133/2021.

15.12 A aplicação da multa não obsta a apuração e cobrança de eventuais perdas e danos decorrentes do
descumprimento do contrato.
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15.13 As penalidades de multa moratória e multa compensatória não serão cumuladas

15.14 A não manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA ao longo da execução do
contrato, poderá ensejar rescisão contratual unilateral pelo CONTRATANTE, após regular procedimento
administrativo e garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa, e ainda a aplicação de multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor da contratação.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA GARANTIA

16.1 A CONTRATADA deverá apresentar garantia de execução em uma das modalidades previstas nos
incisos I e III art. 96 da Lei nº 14.133/2021, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor
inicial/anual do contrato, em até 20 (vinte) dias úteis, contados da assinatura do contrato ou do início da
vigência de termo aditivo, caso ocorra a prorrogação.

16.2 Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a execução do
contrato e por 90 dias após o término da vigência contratual, e permanecerá em vigor mesmo que a
CONTRATADA não pague o prêmio nas datas convencionadas.

16.2.1 Caso não seja apresentada a apólice de seguro-garantia no prazo estabelecido em Edital, será
aplicada a penalidade prevista na alínea “b.4” do item 15.1 deste contrato.

16.2.2 A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do
contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

16.2.3 Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de
aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique
descoberto, ressalvado o disposto art. 96, § 2º, da Lei 14.133/2021.

16.3 Caso utilizada outra modalidade de garantia, somente será liberada ou restituída após a fiel execução
do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será
atualizada monetariamente.

16.4 Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, a
CONTRATADA ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem
de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.

16.5 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais
obrigações nele previstas;

b) prejuízos causados à Administração ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução
do contrato;

c) multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à CONTRATADA;

d) obrigações e ações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS e sua respectiva multa, não
adimplidas pela CONTRATADA, quando couber.

16.6 A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item
anterior, observada a legislação que rege a matéria.

16.7 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do CONTRATANTE, em conta específica na
Caixa Econômica Federal, com correção monetária, conforme disposto no Decreto-Lei 1.737, de 20 de
dezembro de 1979.

16.8 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco
Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da
Economia.

16.9 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição
financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar
expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.
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16.10 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser
ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.

16.11 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a
CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis,
contados da data em que for notificada.

16.12 O CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

16.13 Será considerada extinta a garantia com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o
levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do
CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas
do contrato.

16.14 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo CONTRATANTE
com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à CONTRATADA.

16.15 A CONTRATADA autoriza o CONTRATANTE a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma
prevista no contrato.

16.16 Os emitentes das garantias previstas nesta cláusula deverão ser notificados pelo CONTRATANTE
quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais,
nos termos do §4º do art. 137 da Lei n. 14.133/2021.

16.17 Para efeitos da execução da garantia, os inadimplementos contratuais deverão ser comunicados pelo
CONTRATANTE à CONTRATADA e/ou à Instituição Garantidora, no prazo máximo de 90 (noventa)
dias após o término de vigência do contrato.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO

17.1 Este contrato poderá ser rescindido a juízo do CONTRATANTE, com base nos arts. 106, inciso III e
137 a 139, da Lei 14.133/2021, especialmente quando entender que a CONTRATADA não está
cumprindo de forma satisfatória as avenças estabelecidas, independentemente da aplicação das
penalidades estabelecidas.

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO

18.1 Em conformidade com o disposto na Lei n. 14.133/2021, art. 94, o contrato será publicado no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no prazo 20 (vinte) dias úteis, contados da sua assinatura.

18.2 O contrato também será publicado, na íntegra, e respeitadas as disposições da Lei Geral de Proteção
de Dados, na Transparência Pública do CJF.

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO DESENVOLVIMENTO NACIONAL SUSTENTÁVEL

19.1 A CONTRATADA será responsabilizada por qualquer prejuízo que venha causar ao
CONTRATANTE por ter suas atividades suspensas, paralisadas ou proibidas por falta de cumprimento de
normas ligadas ao software e ainda aos serviços elencados no presente contrato.

19.2 A CONTRATADA deverá comprovar que os produtos ofertados atendem aos critérios de segurança,
compatibilidade eletromagnética e eficiência energética, previstos no art. 3º, inciso II, do Decreto n. 7.174,
de 12 de maio de 2010, regulamentado pela Portaria INMETRO n. 170, de 10 de abril de 2012.

19.3 Só será admitida a oferta de bens de informática e/ou automação que não contenham substâncias
perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous
Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr (VI)), cádmio (Cd),
bifenilpolibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs), conforme o art. 5º, inciso IV, da IN
MPOG 01, de 19 de janeiro de 2010.

Contrato 0558348         SEI 0000959-12.2023.4.90.8000 / pg. 15



19.4 As comprovações dos dois itens anteriores, quando exigidas pela CONTRATANTE, poderá ser feita
mediante apresentação de certificação emitida por instituição pública oficial ou instituição credenciada, ou
por qualquer outro meio de prova, que ateste que os bens fornecidos cumprem com as exigências do
edital, conforme art. 42, inciso III, da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021.

19.5 A CONTRATADA deverá, para a execução do contrato, fornecer aos empregados os equipamentos
de segurança que se fizerem necessários, para a execução de serviços, conforme disposto no art. 6°, inciso
IV, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n. 01, de 19 de janeiro de 2010.

19.6 A CONTRATADA deverá se atentar às normas em vigor atinentes à sustentabilidade expressas na 2ª
edição do Manual de Sustentabilidade de compras e contratos do Conselho da Justiça Federal, instituído
pela Portaria CJF n. 96, de 10 de fevereiro de 2023.

19.7 A CONTRATADA deverá respeitar a legislação vigente e as normas técnicas, elaboradas pela ABNT
e pelo INMETRO para aferição e garantia de aplicação dos requisitos mínimos de qualidade e
acessibilidade do software e ainda dos serviços elencados neste contrato.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO

20.1 Para dirimir quaisquer conflitos oriundos deste contrato, é competente o foro do Juízo da Seção
Judiciária do Distrito Federal, conforme art. 92, §1º, da Lei n. 14.133/2021, quando não puderem ser
compostos por meios alternativos de prevenção e resolução de controvérsias, desde que haja viabilidade e
interesse da administração.

20.1.1 A composição de que trata o item 20.1 somente poderá ser aplicada em caso de controvérsias
relacionadas a direitos patrimoniais disponíveis, como as questões relacionadas ao restabelecimento
do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, ao inadimplemento de obrigações contratuais por
quaisquer das partes e ao cálculo de indenizações.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DOS ANEXOS

21.1 Integram este contrato, como anexos, o Termo de Confidencialidade e Sigilo da Contratada, as cópias
do edital Pregão Eletrônico n. 18/2023 – id. 0533280, da proposta comercial da CONTRATADA (id.
0539402) e da Ata de Registro de Preços (id. 0543039), dos quais os signatários declaram ciência.

21.1.1 No caso de conflito prevalecem as disposições constantes deste contrato.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

2 2 . 1 As partes contratantes ficarão exoneradas do cumprimento das obrigações assumidas neste
instrumento, quando ocorrerem motivos de força maior ou caso fortuito, assim definidos no parágrafo
único do art. 393 do Código Civil.

22.2 Os casos omissos serão resolvidos à luz das disposições contidas na Lei n. 14.133/2021, bem como
dos princípios de direito público.

22.3 O CONTRATANTE não realizará operação de crédito garantida por cessão fiduciária dos direitos de
créditos nem de outros tipos de cessão decorrentes deste contrato.

22.4 A CONTRATADA assumirá, de forma exclusiva, todas as dívidas que venha a contrair com vistas ao
cumprimento das obrigações oriundas deste contrato, ficando certo, desde já, que o CONTRATANTE não
será responsável solidário.

22.5 A documentação necessária para pagamento, pedido de prorrogação de prazo, recursos, defesa prévia
e outros inerentes à contratação deverão ser encaminhados diretamente ao gestor do contrato pelo e-mail:
sutec@cjf.jus.br.

22.5.1 Alterações nos e-mails apresentados no item anterior, serão comunicadas, por escrito, pelo
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gestor, não acarretando a necessidade de alteração contratual.

22.6 Os dados pessoais tornados públicos por este contrato deverão ser resguardados pelas partes,
observados os princípios de proteção de dados previstos no art. 6º da Lei n. 13.709/2018 (Lei Geral de
Proteção de Dados) durante toda a execução contratual.

22.6.1 O tratamento de dados pessoais deverá se limitar ao necessário para a realização de suas
finalidades, sendo observados:

a) a compatibilidade com a finalidade especificada;

b) o interesse público;

c) a regra de competência administrativa aplicável à situação concreta.

 

E por estarem assim de pleno acordo, assinam as partes este instrumento, na forma eletrônica, para todos
os fins de direito.

 

 
PRISCILLA BARRETO DA COSTA ARAÚJO

Diretora Executiva de Administração e de Gestão de Pessoas Substituta 
 
 

FABIANO THEIS NASCIMENTO
Sócio Diretor da Servix Informática Ltda

 

 

/

/

/

 

 

ANEXO ÚNICO

 

d o CONTRATO CJF N. 006/2024  celebrado entre o
CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL  e a SERVIX
INFORMÁTICA LTDA.

 

TERMO DE CONFIDENCIALIDADE E SIGILO DA CONTRATADA

1. O CONTRATANTE, para execução do objeto contratado, terá acesso aos dados pessoais de representantes
da CONTRATADA, tais como: CPF; RG; endereço eletrônico; entre outros que possam ser exigidos durante
a execução, em harmonia com as regras estabelecidas na Lei n. 13.709/2018 (LGPD), em especial, às
disposições contidas nos arts. 23 a 30.

2. A CONTRATADA declara que tem conhecimento das disposições constantes da LGPD e se compromete
a adequar todos os seus procedimentos internos aos comandos da lei, com o intuito de proteção dos dados
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pessoais repassados pelo CONTRATANTE ou terceiros, durante a execução do contrato.

2.1. Após o término do contrato, a CONTRATADA deverá eliminar os dados pessoais da
CONTRATANTE no âmbito e nos limites técnicos das suas atividades, sendo autorizada a
conservação na forma prevista em lei, em especial:

a) cumprimento de obrigação legal ou regulatória;
b) estudo por órgão de pesquisa, garantida, sempre que possível, a anonimização dos dados
pessoais;
c) transferência a terceiro, desde que respeitados os requisitos de tratamento de dados dispostos
na LGPD; ou
d) uso exclusivo da CONTRATADA, vedado seu acesso por terceiro, e desde que anonimizados
os dados.

3. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE, em até 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer incidente ocorrido com dados pessoais (ex: situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda,
alteração, comunicação ou qualquer outra forma inadequada de utilização) em que são acessados, sem a
devida autorização, dados pessoais do CONTRATANTE ou de terceiros, durante a execução do contrato,
devendo adotar as providências cabíveis, em especial, ao disposto no art. 48 da LGPD.

4. Das Obrigações Comuns das Partes:

a) é vedada às partes a utilização, bem como do repasse a terceiros, a qualquer título, de todo e
qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução contratual para a finalidade distinta da
prevista no objeto da contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e
criminal, ressalvada a hipótese de repasse para abranger obrigações legais ou para viabilizar o
cumprimento do instrumento contratual;

b) as partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em
especial dos dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da execução
contratual, em consonância com o disposto na Lei n. 13.709/2018 (LGPD);

c) As partes responderão administrativa e judicialmente pelos danos (patrimonial, moral, individual ou
coletivo) causados aos titulares de dados pessoais, quando esses forem repassados em desacordo com a
LGPD, durante a execução contratual.

5. Das Obrigações específicas da CONTRATADA:

a) a CONTRATADA, a partir do momento em que toma conhecimento das informações sobre o
ambiente computacional do CJF, aceita as regras, condições e obrigações constantes deste termo.

b) a expressão “informação restrita” abrangerá toda informação escrita, oral ou de qualquer outro
modo apresentada, tangível ou intangível, podendo incluir, mas não se limitando a: técnicas, projetos,
especificações, desenhos, cópias, diagramas, fórmulas, modelos, amostras, fluxogramas, croquis,
fotografias, plantas, programas de computador, discos, disquetes, pen drives, fitas, contratos, planos de
negócios, processos, projetos, conceitos de produto, especificações, amostras de ideia, clientes, nomes
de revendedores e/ou distribuidores, preços e custos, definições e informações mercadológicas,
invenções e ideias, outras informações técnicas, financeiras ou comerciais, entre outros.

6. A CONTRATADA compromete-se a não reproduzir nem dar conhecimento a terceiros, sem a anuência
formal e expressa do CONTRATANTE, das informações restritas a que teve acesso.

7. A CONTRATADA se compromete a não utilizar e a não permitir que seus diretores, consultores,
prestadores de serviços, empregados e/ou prepostos utilizem, de forma diversa da prevista no contrato, as
informações restritas a que teve acesso.

8. A CONTRATADA deverá cuidar para que as informações a que teve acesso fiquem limitadas ao
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conhecimento dos diretores, consultores, prestadores de serviços, empregados e/ou prepostos que estejam
diretamente envolvidos nas discussões, análises, reuniões e demais atividades relativas ao contrato, devendo
cientificá-los da existência deste termo e da natureza confidencial das informações restritas reveladas.

9. A CONTRATADA se obriga a informar imediatamente ao CONTRATANTE qualquer violação das
regras de sigilo estabelecidas neste termo que tenha tomado conhecimento ou ocorrido por sua ação ou
omissão, independentemente da existência de dolo.

10. A quebra do sigilo das informações restritas a que teve acesso, devidamente comprovada, sem
autorização expressa do CONTRATANTE, incorrerá em falta grave e possibilitará a imediata rescisão
de qualquer contrato firmado entre o CJF e a CONTRATADA sem qualquer ônus para o CONTRATANTE.
Nesse caso, a CONTRATADA estará sujeita, por ação ou omissão, ao pagamento ou recomposição de todas
as perdas e danos sofridos pelo CONTRATANTE, inclusive os de ordem moral, bem como as
responsabilidades civil e criminal respectivas, as quais serão apuradas em regular processo judicial ou
administrativo.

11. O presente termo tem natureza irrevogável e irretratável, permanecendo em vigor desde a data de acesso
às informações restritas do CONTRATANTE.

12. E, por aceitar todas as condições e as obrigações constantes do presente Termo, as partes assinam o
presente termo por meio de seus representantes legais.

 

 

Autenticado eletronicamente por Fabiano Theis Nascimento, Usuário Externo, em 11/03/2024, às 07:32,
conforme art. 1º, §2º, III, b, da Lei 11.419/2006.

Autenticado eletronicamente por Priscilla Barreto da Costa Araújo , Diretor(a) Executivo(a) - Diretoria
Executiva de Administração e de Gestão de Pessoas, em exercício, em 11/03/2024, às 15:40, conforme art.
1º, §2º, III, b, da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.cjf.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0558348 e o código CRC F33E64F7.

Processo nº0000959-12.2023.4.90.8000 SEI nº0558348
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MJSP - POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO

GESTÃO DE CONTRATOS - GESCON/SELIC/CGAD/DTI/PF
CONTRATO Nº 08/2024-DTI/PF

Processo nº 08206.000739/2023-11

  

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO
Nº 08/2024, QUE FAZEM ENTRE SI
A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DA
DIRETORIA DE TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
DA POLÍCIA FEDERAL E A
EMPRESA DECISION SERVIÇOS
DE TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO LTDA

 

A UNIÃO, por intermédio da Diretoria de Tecnologia da Informação e Comunicação da Polícia Federal – DTI/PF, com
sede no SAIS Quadra 07 Lote 23, Edifício da DTI, na cidade de Brasília/DF, inscrito(a) no CNPJ sob o nº
00.394.494/0080-30, neste ato representada pelo Senhor ADEMIR DIAS CARDOSO JÚNIOR, Delegado de Polícia
Federal, Classe Especial, nomeado(a) pela Portaria nº 17.387-DG/PF, de 23 de janeiro de 2023, da Direção-Geral da
Polícia Federal, publicada no Boletim de Serviço nº 017, de 24 de janeiro de 2023, nomeado Diretor de Tecnologia da
Informação e Comunicação da Polícia Federal por meio da Portaria nº 356, do Ministério da Casa Civil da Presidência da
República, publicada em 11 de janeiro de 2023, Edição 8-A, Página 1, Seção 2, do Diário Oficial da União, portador da
Matrícula Funcional nº 10.548, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) DECISION SERVIÇOS DE
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 03.535.902/0001-10, sediado(a) na SHS
Quadra 06, Bloco A, Conjunto A - Sala 102 - Asa Sul, CEP 70.322-915, Brasília/DF, neste ato representado(a) por
KELLEN KRISTHINA DE SOUZA SAIDE , Representante Legal, conforme procuração apresentada nos autos, doravante
designado CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo nº 08206.000739/2023-11 e em observância às
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo
de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 90004/2024-DTI/PF, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (ART. 92, I E II)
1.1. Trata-se de aquisição de duas soluções de armazenamento de objetos, uma para ser instalada no datacenter
da DTI (site central) e outra no CPD do Edifício Sede da Polícia Federal; aquisição de uma solução de armazenamento
NAS para fins de substituir o parque atual de storages; serviços de instalação e implantação de todas as soluções de
armazenamento; migração dos dados existentes nos storages atuais para as novas soluções; serviço de operação assistida
para repasse de conhecimento; e serviço de suporte especializado para apoio na implantação de projetos, nos termos das
tabelas abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento, nas condições estabelecidas no Termo de
Referência.

1.2. Objeto da contratação:

Grupo 1 – Soluções de armazenamento, kits de expansão e serviços associados.

GRUPO ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER/CATMAT UNIDADE QUANTIDADE
VALOR

UNITÁRIO
(R$)

VALOR
TOTAL (R$)
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1

1

Solução de
Armazenamento
de Objetos com
capacidade útil de
14731TB

95052 unidade 2 14.000.000,00 28.000.000,00

2

Serviço de
garantia por 60
meses para o item
1

27740 unidade 2 6.860.866,00 13.721.732,00

3

Solução de
Armazenamento
NAS com
capacidade útil de
3256TB

95052 unidade 1 7.700.000,00 7.700.000,00

4

Serviço de
garantia por 60
meses para o item
3

27740 unidade 1 5.090.000,00 5.090.000,00

5

Serviço de
Instalação e
Implantação do
item 1

27111 unidade 2 30.639,00 61.278,00

6

Serviço de
Instalação e
Implantação do
item 3

27111 unidade 1 26.043,15 26.043,15

7

Serviço de
Operação
Assistida para o
item 1

27529 horas 320 282,46 90.387,20

8

Serviço de
Operação
Assistida para o
item 3

27529 horas 160 282,46 45.193,60

9

Serviço de
Suporte
Especializado
para o item 1

27359 horas 800 296,24 236.992,00

GRUPO ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER/CATMAT UNIDADE QUANTIDADE
VALOR

UNITÁRIO
(R$)

VALOR
TOTAL (R$)

 

Grupo 2 – Serviço de migração dos dados

GRUPO ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER/CATMAT UNIDADE QUANTIDADE
VALOR

UNITÁRIO
(R$)

VALOR
TOTAL

(R$)
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2 10
Serviço de
Migração de Dados 27537 terabytes 1782 600,00 1.069.200,00

GRUPO ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER/CATMAT UNIDADE QUANTIDADE
VALOR

UNITÁRIO
(R$)

VALOR
TOTAL

(R$)

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vige ̂ncia da contratac ̧ão é de 60 (sessenta) meses, prorrogável para até 10 anos (máximo de 10
anos, incluindo prorrogações), contados da assinatura do contrato, conforme condições abaixo:

2.1.1. 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021,
para os objetos dos itens 1 a 8.

2.1.2. 60 (sessenta) meses contados do recebimento definitivo do item 1, para o objeto do item 9. Faz-se
necessário um contrato de 60 meses considerando a necessidade de o serviço estar disponível durante todo o período
de garantia do equipamento a ser fornecido.

2.1.3. 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021,
renovável por iguais períodos até o limite de 36 meses, para o objeto do item 10.

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado.

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração
de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (ART. 92,
IV, VII E XVIII)
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
4.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições:

4.1.1. A subcontratação fica limitada ao fornecimento dos equipamentos de rede e seus subcomponentes
(transceivers, cabos, adaptadores, etc) que compõem os objetos dos itens 1 e 3, desde que os equipamentos de rede
ofertados sejam homologados para o correto funcionamento com as soluções de armazenamento (deve-se apresentar
comprovação de compatibilidade no sítio do fabricante ou declaração do próprio);

4.1.2. Ressalta-se que o contrato é efetuado com uma única empresa que desenvolve um trabalho que agregue
valor a PF e não um "intermediário" que apenas faz o repasse de licenças/ equipamentos do fabricante. Portanto, a
contratação vai muito além de um simples licenciamento e entrega de equipamentos, envolve também implantação,
suporte e garantia que fazem parte da essência do objeto licitado, compondo o serviço a ser prestado, que é de suma
importância para o resultado almejado pela contratação, sendo permitido apenas execução do serviço de migração
(objeto do item 10) ser executado por empresa distinta, considerando a natureza do serviço e para fins de aumentar a
competividade do certame;

4.1.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do contratado pela
perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do subcontratado, bem
como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao
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objeto da subcontratação.

4.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se o subcontratado
cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto.

4.2.1. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do
subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente.

4.3. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo
de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante
ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles
forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO
5.1. O valor total da contratação é de R$ 56.040.825,95 (cinquenta e seis milhões, quarenta mil, oitocentos e
vinte e cinco reais e noventa e cinco centavos).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa
de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (ART. 92, V E VI)
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo
de Referência, anexo a este Contrato.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (ART. 92, V)
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado, em 05/04/2024.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice de Custos de Tecnologia da Informação - ICTI, mantido pela
Fundação Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas
após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s)
o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação
então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

 

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (ART. 92, X, XI E XIV)
8.1. São obrigações do Contratante, além das previstas no Termo de Referência:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e
seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
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8.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do ajuste;

8.1.8.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período;

8.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis;

8.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais;

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (ART. 92, XIV, XVI E XVII)
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as
obrigações a seguir dispostas, além das previstas no Termo de Referência:

9.1.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da
rede de assistência técnica autorizada;

9.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

9.1.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução
ou dos materiais empregados;

9.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos
ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores –
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para
fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante
a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

9.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao
contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual;

9.1.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

9.1.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições exigidas para habilitação na licitação;

9.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);

9.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º
14.133, de 2021);
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9.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los,
caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do contratante;

9.1.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação
de regência;

9.1.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste
contrato;

9.1.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições
de segurança, higiene e disciplina;

9.1.20. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

9.1.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a
partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação
expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo
com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para
fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas
obrigações.

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
decorrentes da LGPD.

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado
atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a
armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de
tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando
indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na
forma da LGPD.

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade
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nacional.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (ART. 92, XII)
11.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, de 2021, em valor
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

11.2. O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do
contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em
dinheiro ou títulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança bancária, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do
valor total do contrato.

11.3. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do contrato
e por 30 dias dias após o término da vigência contratual, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o
prêmio nas datas convencionadas.

11.4. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato principal
mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

11.5. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, desde
que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto no
item 11.7 deste contrato.

11.6. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado ficará
desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o
adimplemento pela Administração.

11.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

11.7.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais
obrigações nele previstas;

11.7.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

11.7.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pelo
contratado, quando couber.

11.8. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 11.7,
observada a legislação que rege a matéria.

11.9. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica na Caixa
Econômica Federal, com correção monetária.

11.10. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural,
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados
pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia.

11.11. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição financeira
devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos
benefícios do artigo 827 do Código Civil.

11.12. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada ou
renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.

11.13. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o Contratado
obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for notificada.

11.14. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

11.15. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao início de
processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de
2021).

11.16. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua
caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do
sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular
Susep n° 662, de 11 de abril de 2022.

11.17. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante, mediante termo
circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;

11.18. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção por
culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

11.19. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o objetivo
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de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

11.20. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste Contrato.

11.21. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto prevista especificamente no Termo
de Referência.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (ART. 92,
XIV)
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

I - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”,
“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

IV - Multa:
a) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

b) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total
do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, suplementação ou reposição da garantia;

i. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas,
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021;

c) compensatória de 0,5% (cinco décimos por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor
total do contrato, no caso de inexecução total do objeto.

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,
§7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou
será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021,
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
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12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos
na referida Lei (art. 159).

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a
ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo
referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o
mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ART. 92, XIX)
13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas
ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

13.1.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando esta não
dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece
vantagem.

13.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a
notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.

13.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2
(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.

13.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o
contraditório e a ampla defesa.

13.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se
não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.

13.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.3.3. Indenizações e multas.

13.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro,
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

13.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente
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público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º
14.133, de 2021).

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ART. 92, VIII)
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

I -Gestão/Unidade: 0001/200342
II - Fonte de Recursos: 1050000100
III - Programa de Trabalho: 232999
IV - Elemento de Despesa: 449052
V - Plano Interno: SP91Q92CCO3
VI - Nota de Empenho: 2024NE000056
 
VII - Gestão/Unidade: 0001/200342
 
VIII - Fonte de Recursos: 1121000100
IX - Programa de Trabalho: 232999
X - Elemento de Despesa: 449052
XI - Plano Interno: SP91Q92CCO3
XII - Nota de Empenho: 2024NE000057
 
 
XIII - Gestão/Unidade: 0001/200342
XIV - Fonte de Recursos: 1121000100
XV - Programa de Trabalho: 232999
XVI - Elemento de Despesa: 339040
XVII - Plano Interno: SP91Q92CCO3
XVIII - Nota de Empenho: 2024NE000058
 
XIX - Gestão/Unidade: 0001/200342
XX - Fonte de Recursos: 1121000100
XXI - Programa de Trabalho: 232999
XXII - Elemento de Despesa: 449040
XXIII - Plano Interno: SP91Q92CCO3
XXIV - Nota de Empenho: 2024NE000059
 
XXV - Gestão/Unidade: 0001/200342
XXVI - Fonte de Recursos: 1121000100
XXVII - Programa de Trabalho: 232999
XXVIII - Elemento de Despesa: 339040
XXIX - Plano Interno: SP91Q92CCO3
XXX - Nota de Empenho: 2024NE000060
 
XXXI - Gestão/Unidade: 0001/200342
XXXII - Fonte de Recursos: 1050000100
XXXIII - Programa de Trabalho: 232999
XXXIV - Elemento de Despesa: 449052
XXXV - Plano Interno: SP91Q92CCO3
XXXVI - Nota de Empenho: 2024NE000061

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (ART. 92, III)
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de
2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 –
Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de
2021.

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia
aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos,
hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de
2021).

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada
a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção
ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do
Decreto n. 7.724, de 2012.

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO (ART. 92, §1º)
18.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Distrito Federal, para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º,
da Lei nº 14.133/21.

 

Brasília-DF, na data de assinatura eletrônica.
 
 
 

ADEMIR DIAS CARDOSO JÚNIOR
Delegado de Polícia Federal

Diretor de Tecnologia da Informação e Comunicação - DTI/PF
 
 
 

KELLEN KRISTHINA DE SOUZA SAIDE
Representante Legal

Decision Serviços de Tecnologia da Informação Ltda
 
 
 

TESTEMUNHAS:
 

Documento assinado eletronicamente por Kellen Kristhina de Souza Saide , Usuário Externo, em 16/09/2024, às 11:35,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por ADEMIR DIAS CARDOSO JUNIOR , Diretor(a), em 16/09/2024, às 16:24,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei4.pf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=37262316&crc=8F4A0D85.
Código verificador: 37262316 e Código CRC: 8F4A0D85.

Referência: Processo nº 08206.000739/2023-11 SEI nº 37262316
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MINISTÉRIO DA CULTURA
Edifício Parque Cidade Corporate, 7º andar - Bairro Asa Sul, Brasília/DF, CEP 70308-200

Telefone: (61) 2024-2562 / 2597 e Fax: @fax_unidade@ - http://www.cultura.gov.br
  

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Atualização: maio/2023
Termo de contrato modelo para Pregão Eletrônico para contratação de compras/Solução de Tecnologia da Informação e
Comunicação                                                                                                                              
Aprovado pela Secretaria de Governo Digital.
Identidade visual pela Secretaria de Gestão

PROCESSO Nº 01400.000658/2023-76

 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 24/2024, QUE FAZEM
ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO
DA CULTURA, E A EMPRESA  JAMC CONSULTORIA E
REPRESENTACAO DE SOFTWARE LTDA.

 

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA CULTURA, com sede na Esplanada dos Ministérios, Bloco "B",
3º andar, na cidade de Brasília/DF, CEP: 70068-900, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 01.264.142/0001-29, neste
ato representado pelo Sr. WALLACE MOREIRA BASTOS nomeado pela Portaria nº 371 de 2 de julho de 2024,
publicada no D.O.U. de 3 de julho de 2024, portador da matrícula funcional nº 12922961, doravante
denominada CONTRATANTE, e a JAMC CONSULTORIA E REPRESENTACAO DE SOFTWARE LTDA., inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 24.425.034/0001-96, sediada na SCES Trecho 2, Centro de Lazer Beira Lago, Conj 08, Loja
03, Asa Sul, Brasília-DF, CEP: 70.200-002, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado pelo Sr.
JOSÉ ANDRÉ MENDES COIMBRA, Sócio Diretor, conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o
que consta no Processo nº 01400.000658/2023-76 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º
de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente
do Pregão Eletrônico SRP n. 12/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (ART. 92, I E II)

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de aquisição de soluções de
Armazenamento de Dados (Storage) e de Comutação de Rede de Armazenamento de Dados (Switch SAN),
compreendendo a instalação, a configuração, operação assistida e o treinamento, além de suporte técnico e
garantia de funcionamento por 60 meses, de acordo com o disposto no ETP Digital 04/2023 e neste Termo.

1.2. Objeto da contratação:

GRUPO ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE CATMAT/CATSER QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

2 5 SOLUÇÃO DE
ARMAZENAMENTO

DE DADOS
UNIFICADO TIPO II
- 116 TiB (cento e

dezesseis
tebibytes) líquidos

de
armazenamento,
configurados em
RAID 06 (RAID de

Un. 404135 1 R$
975.000,00

R$ 975.000,00
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dupla-paridade)
por equipamento.

6

MÓDULO DE
EXPANSÃO DE 50

TiB, PARA
SOLUÇÃO DE

ARMAZENAMENTO
DE DADOS

UNIFICADO TIPO II

Un. 403206 1 R$
314.000,00 R$ 314.000,00

TOTAL R$1.289,000,00

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data de assinatura, na
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso
de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (ART. 92, IV, VII E
XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência.

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO

5.1. O valor total da contratação é de R$ 1.289.000,00 (um milhão duzentos e oitenta e nove mil
reais)

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (ART. 92, V E VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (ART. 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado, em 08/11/2023.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice de Custos de Tecnologia da
Informação - ICTI, mantido pela Fundação Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA, exclusivamente
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
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7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a
ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (ART. 92, X, XI E XIV)

8.1. São obrigações do Contratante, além das previstas no termo de referência:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

8.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.9.   A Administração terá o prazo de   05 (cinco) dias úteis, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos
pelo contratado no prazo máximo de  10 (dez) dias úteis.

8.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (ART. 92, XIV, XVI E XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além das previstas no termo de referência:

9.1.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da
relação da rede de assistência técnica autorizada;
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9.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

9.1.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles
solicitados;

9.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto
com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões
que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

9.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.1.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.1.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas
de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);

9.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da
Lei n.º 14.133, de 2021);

9.1.14.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

9.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº
14.133, de 2021.

9.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do contratante;

9.1.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e
a legislação de regência;
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9.1.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de
agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força
da execução deste contrato;

9.1.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas
melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

9.1.20. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento
congênere.

9.1.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação,
independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas
em Lei.

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de
guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e
somente enquanto não prescritas essas obrigações.

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro
individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas
ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à
autoridade nacional.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (ART. 92, XII)
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11.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, de
2021, na modalidade seguro-garantia, em valor correspondente a  3% (três por cento) do valor total do
contrato.

11.2. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a
vigência do contrato E/OU por 90 (noventa) dias  dias após o término da vigência contratual, permanecendo
em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.

11.3. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do
contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

11.4. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de
aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique
descoberto, ressalvado o disposto no item 11.5 deste contrato.

11.5. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o
contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de
reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.

11.6. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

11.6.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das
demais obrigações nele previstas;

11.6.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 

11.6.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não
adimplidas pelo contratado, quando couber.

11.7. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados
no item 11.6, observada a legislação que rege a matéria.

11.8. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica na
Caixa Econômica Federal, com correção monetária.

11.9. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo
Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da
Economia.

11.10. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou
instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar
expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

11.11. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá
ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.

11.12. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer
obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis,
contados da data em que for notificada.

11.13. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

11.13.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante
quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art.
137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021).

11.13.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice,
sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que
justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de
seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022.

11.14. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a
liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do
contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;
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11.15. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua
extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

11.16. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante
com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

11.17. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista
neste Contrato.

11.17.1. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto prevista
especificamente no Termo de Referência.

12. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (ART. 92, XIV)

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

I - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº
14.133, de 2021);

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem
como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art.
156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

IV - Multa:

1. moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 2% (dois por cento);

2. moratória de 0,02% (dois centésimos por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de de 2% (dois por cento), pela
inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

3. O atraso superior a 30 (trinta) dias dias autoriza a Administração a
promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

4. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem
12.1, 0,02% (dois centésimos por cento) a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato.

5. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do
subitem 12.1, de 0,07% (sete centésimos por cento) a 5% (cinco por cento)   do valor do
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Contrato.

6. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de de
0,02% (dois centésimos por cento) a 2% (dois por cento)  do valor do Contrato.

7. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de
 0,02% (dois centésimos por cento) a 2% (dois por cento)  do valor do Contrato.

8. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 0,02%
(dois centésimos por cento) a 2% (dois por cento) do valor do Contrato.

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158
da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise
jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.9.   O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de
2021).

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

04/12/2024, 16:55 SEI/MinC - 1930395 - Contrato

https://sei.cultura.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=2160524&infra_si… 8/11

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A79
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A77
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A78
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163


12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da
Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

13. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ART. 92, XIX)

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato.

13.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

13.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.3.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.

13.3.3.1. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.4. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.1. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.2. Indenizações e multas.

13.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art.
131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

13.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou
na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

14. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ART. 92, VIII)

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

I - Gestão/Unidade: 420020

II - Fonte de Recursos: 1000000000

III - Programa de Trabalho: 226109

IV - Elemento de Despesa: 449052

V - Plano Interno: C2000000219

VI - Nota de Empenho: 2024NE000025
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14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (ART. 92, III)

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas
na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021.

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante,  salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no
prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de
2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

18. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (ART. 92, §1º)

18.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em Brasília, Seção Judiciária do Distrito Federal  para
dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos
pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

 

 

WALLACE MOREIRA BASTOS

_________________________

Representante legal do CONTRATANTE

 

JOSÉ ANDRÉ MENDES COIMBRA

_________________________

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1- Eduado Gomes da Silva

2- Maria da Conceição S. Barbosa

Documento assinado eletronicamente por Wallace Moreira Bastos, Subsecretário(a) de Tecnologia da
Informação e Inovação - Substituto, em 24/09/2024, às 10:34, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 30, inciso II, da Portaria nº 26/2016, de 01/04/2016, do Ministério da
Cultura,Publicada no Diário Oficial da União de 04/04/2016.
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Documento assinado eletronicamente por José André Mendes Coimbra, Usuário Externo, em
24/09/2024, às 17:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 30, inciso II, da
Portaria nº 26/2016, de 01/04/2016, do Ministério da Cultura,Publicada no Diário Oficial da União de
04/04/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Gomes da Silva, Testemunha, em 01/11/2024, às
16:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 30, inciso II, da Portaria nº 26/2016,
de 01/04/2016, do Ministério da Cultura,Publicada no Diário Oficial da União de 04/04/2016.

Documento assinado eletronicamente por Maria da Conceição Silva Barbosa, Testemunha, em
01/11/2024, às 17:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 30, inciso II, da
Portaria nº 26/2016, de 01/04/2016, do Ministério da Cultura,Publicada no Diário Oficial da União de
04/04/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cultura.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1930395 e o
código CRC 6441DFC0.

Referência: Processo nº 01400.000658/2023-76 SEI nº 1930395
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Relatório gerado dia: 10/06/2025 às 14:54
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$
830.056,50

R$
150.000,00

R$
24.989

Quantidade total de registros: 25
Registros apresentados: 1 a 25

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Ano da Compra Esfera
27090 2024, 2025 Federal

RESULTADO 1
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90068/2024
Número do Item: 00001
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Prestação de serviços para migração do banco de dados Microsoft SQL Server da
ferramenta Veeam Backup & Replication, versão 12, para o PostgreSQL
Quantidade Ofertada: 1
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 24989
Código do CATMAT: 27090
Descrição do Item: OUTROS SERVICOS PARA A INFRAESTRUTURA DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E
COMUNICACAO (TIC)
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UST
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISPP
Marca:
Data do Resultado: 04/10/2024

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: VOYAGER SOLUCOES CORPORATIVAS INOVADORAS LTDA
CNPJ/CPF: 04528676000103
Porte do Fornecedor: Pequena Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 070014 - TRE-TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL/MG
Órgão: JUSTICA ELEITORAL
Órgão Superior: JUSTICA ELEITORAL



Relatório gerado dia: 10/06/2025 às 14:54
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

RESULTADO 2
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90039/2024
Número do Item: 00001
Objeto da Compra: O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação, por
dispensa de licitação, de serviços de Certificação da rede telemática do prédio da Delegacia da Receita Federal do Brasil
em Goiânia /GO (DRF/GO, conforme condições e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.
Quantidade Ofertada: 1
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 28000
Código do CATMAT: 27090
Descrição do Item: OUTROS SERVICOS PARA A INFRAESTRUTURA DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E
COMUNICACAO (TIC)
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UST
Modalidade da Compra: Dispensa de Licitação
Forma de Compra: SISPP
Marca:
Data do Resultado: 22/11/2024

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: CB COMERCIO E SERVICOS DE TELECOMUNICACOES LTDA
CNPJ/CPF: 03332359000154
Porte do Fornecedor: Pequena Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 170195 - SUPERINTENDENCIA REG ADMINISTRACAO DO MGI-GO
Órgão: MIN.DA GEST.E DA INOVACAO EM SERVICOS PUBLICO
Órgão Superior: PRESIDENCIA DA REPUBLICA - PRES



Relatório gerado dia: 10/06/2025 às 14:54
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RESULTADO 3
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90011/2024
Número do Item: 00002
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Aquisição de solução de rede SWITCHs SAN com implantação e passagem de
conhecimento.
Quantidade Ofertada: 4
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 31240,13
Código do CATMAT: 27090
Descrição do Item: OUTROS SERVICOS PARA A INFRAESTRUTURA DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E
COMUNICACAO (TIC)
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UND SERVIÇO TÉCNICO
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP
Marca:
Data do Resultado: 09/01/2025

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: NTT BRASIL COMERCIO E SERVICOS DE TECNOLOGIA LTDA
CNPJ/CPF: 05437734000318
Porte do Fornecedor: Outros

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 090029 - TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3A.REGIAO
Órgão: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL - 3A REGIAO
Órgão Superior: JUSTICA FEDERAL



Relatório gerado dia: 10/06/2025 às 14:54
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

RESULTADO 4
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90001/2024
Número do Item: 00011
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Aquisição de solução de vídeowall composta por equipamentos de áudio e vídeo
com desinstalação dos equipamentos existentes, entrega e instalação de novos, capacitação de operadores, garantia,
assistência técnica e suporte técnico de 36 meses para a Sala de Guerra do Comando da 7ª Divisão de Exército. Despesa
condicionada à liberação da suspensão à execução imposta em decorrência da ADI 7.688.
Quantidade Ofertada: 1
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 31765,45
Código do CATMAT: 27090
Descrição do Item: OUTROS SERVICOS PARA A INFRAESTRUTURA DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E
COMUNICACAO (TIC)
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UND SERVIÇO TÉCNICO
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISPP
Marca:
Data do Resultado: 05/11/2024

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: HD COMERCIO E SERVICOS DE TECNOLOGIA LTDA
CNPJ/CPF: 39378032000160
Porte do Fornecedor: Micro Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 160195 - COMANDO DO COMANDO MILITAR DO NORDESTE
Órgão: COMANDO DO EXERCITO
Órgão Superior: -
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RESULTADO 5
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90044/2024
Número do Item: 00018
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Registro de Preço para renovação dos equipamentos da rede cabeada e sem fio
(wireless) da Justiça Federal do Paraná e órgãos participantes.
Quantidade Ofertada: 6
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 45000
Código do CATMAT: 27090
Descrição do Item: OUTROS SERVICOS PARA A INFRAESTRUTURA DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E
COMUNICACAO (TIC)
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UST
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP
Marca:
Data do Resultado: 27/01/2025

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: TELETEX COMPUTADORES E SISTEMAS LTDA
CNPJ/CPF: 79345583000142
Porte do Fornecedor: Outros

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 090018 - JUSTICA FEDERAL DE 1A. INSTANCIA - PR
Órgão: JUSTICA FEDERAL
Órgão Superior: JUSTICA FEDERAL
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RESULTADO 6
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90044/2024
Número do Item: 00015
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Registro de Preço para renovação dos equipamentos da rede cabeada e sem fio
(wireless) da Justiça Federal do Paraná e órgãos participantes.
Quantidade Ofertada: 6
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 45000
Código do CATMAT: 27090
Descrição do Item: OUTROS SERVICOS PARA A INFRAESTRUTURA DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E
COMUNICACAO (TIC)
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UST
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP
Marca:
Data do Resultado: 27/01/2025

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: TELETEX COMPUTADORES E SISTEMAS LTDA
CNPJ/CPF: 79345583000142
Porte do Fornecedor: Outros

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 090018 - JUSTICA FEDERAL DE 1A. INSTANCIA - PR
Órgão: JUSTICA FEDERAL
Órgão Superior: JUSTICA FEDERAL
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RESULTADO 7
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90044/2024
Número do Item: 00014
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Registro de Preço para renovação dos equipamentos da rede cabeada e sem fio
(wireless) da Justiça Federal do Paraná e órgãos participantes.
Quantidade Ofertada: 6
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 45000
Código do CATMAT: 27090
Descrição do Item: OUTROS SERVICOS PARA A INFRAESTRUTURA DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E
COMUNICACAO (TIC)
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UST
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP
Marca:
Data do Resultado: 27/01/2025

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: TELETEX COMPUTADORES E SISTEMAS LTDA
CNPJ/CPF: 79345583000142
Porte do Fornecedor: Outros

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 090018 - JUSTICA FEDERAL DE 1A. INSTANCIA - PR
Órgão: JUSTICA FEDERAL
Órgão Superior: JUSTICA FEDERAL
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RESULTADO 8
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90004/2024
Número do Item: 00001
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Serviço de suporte à infraestrutura de servidores, configuração de rede interna e
conectividade, e aos usuários em estações de trabalho contemplando seus sistemas operacionais, instalação de
impressoras, digitalizadoras e demais periféricos, configuração de rede, instalação e configuração de aplicativos
operacionais e de proteção com antivírus.
Quantidade Ofertada: 1
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 45000
Código do CATMAT: 27090
Descrição do Item: OUTROS SERVICOS PARA A INFRAESTRUTURA DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E
COMUNICACAO (TIC)
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UND SERVIÇO TÉCNICO
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISPP
Marca:
Data do Resultado: 17/12/2024

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: 29.946.666 ANDRIWS DA SILVA FRANCA
CNPJ/CPF: 29946666000119
Porte do Fornecedor: Micro Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 389147 - CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO - PR
Órgão: CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO-PR
Órgão Superior: CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO
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RESULTADO 9
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90004/2024
Número do Item: 00012
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Um sistema de visualização profissional Vídeo Wall, abrangendo montagem da
solução completa no ambiente, com fornecimento de equipamento, software, materiais de instalação e todos os acessórios
necessários, além de testes, manutenção corretiva, treinamento, suporte técnico e garantia de 3 (três) anos , conforme
condições e exigências estabelecidas neste instrumento.
Quantidade Ofertada: 1
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 46252,61
Código do CATMAT: 27090
Descrição do Item: OUTROS SERVICOS PARA A INFRAESTRUTURA DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E
COMUNICACAO (TIC)
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UND SERVIÇO TÉCNICO
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISPP
Marca:
Data do Resultado: 31/07/2024

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: CONVERGINT COMERCIO E SERVICOS DE TECNOLOGIA LTDA
CNPJ/CPF: 58619404000814
Porte do Fornecedor: Outros

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 789000 - COMANDO 8 DISTRITO NAVAL - SP
Órgão: COMANDO DA MARINHA
Órgão Superior: -



Relatório gerado dia: 10/06/2025 às 14:54
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

RESULTADO 10
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90302/2024
Número do Item: 00008
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Aquisição por Sistema de Registro de Preços de Solução de Backup de Dados para
FIOCRUZ, contemplando a subscrição de licenciamento de software e o fornecimento de equipamento(s), serviços de
instalação e configuração, transferência de conhecimento, serviço de suporte técnico especializado e garantia
Quantidade Ofertada: 3
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 48054,88
Código do CATMAT: 27090
Descrição do Item: OUTROS SERVICOS PARA A INFRAESTRUTURA DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E
COMUNICACAO (TIC)
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UST
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP
Marca:
Data do Resultado: 21/01/2025

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: NTT BRASIL COMERCIO E SERVICOS DE TECNOLOGIA LTDA
CNPJ/CPF: 05437734000580
Porte do Fornecedor: Outros

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 254445 - INSTITUTO DE TECNOLOGIA EM IMUNOBIOLOGICOS
Órgão: FUNDACAO OSWALDO CRUZ
Órgão Superior: -



Relatório gerado dia: 10/06/2025 às 14:54
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

RESULTADO 11
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90159/2024
Número do Item: 00001
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Contratação de serviço continuado de engenharia, com fornecimento de mão de
obra, sem regime de dedicação exclusiva, de instalação e manutenção de cabeamento estruturado e conectividade de redes
de telecomunicações, incluindo insumos e materiais necessários para este CHC-UFPR/EBSERH
Quantidade Ofertada: 12
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 97000
Código do CATMAT: 27090
Descrição do Item: OUTROS SERVICOS PARA A INFRAESTRUTURA DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E
COMUNICACAO (TIC)
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UST
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISPP
Marca:
Data do Resultado: 23/12/2024

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: CRP TECNOLOGIA LTDA
CNPJ/CPF: 06329188000100
Porte do Fornecedor: Pequena Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 155902 - COMPLEXO HOSPITALAR UNIVERSITÁRIO DA UFPR
Órgão: EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES
Órgão Superior: -



Relatório gerado dia: 10/06/2025 às 14:54
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

RESULTADO 12
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90407/2024
Número do Item: 00012
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Contratação de serviços de apoio técnico e administrativo, a serem executados
com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, nos termos da tabela constante no item 1.2 do Termo de Referência,
conforme condições e exigências estabelecidas no Edital e em seus anexos.
Quantidade Ofertada: 1
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 100055
Código do CATMAT: 27090
Descrição do Item: OUTROS SERVICOS PARA A INFRAESTRUTURA DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E
COMUNICACAO (TIC)
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UST
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP
Marca:
Data do Resultado: 10/01/2025

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: SERVFAZ SERVICOS DE MAO DE OBRA LTDA
CNPJ/CPF: 10013974000163
Porte do Fornecedor: Outros

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 393022 - SUP. REG. DO DNIT NO ESTADO DO PIAUI
Órgão: DEPTO. NAC. DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES
Órgão Superior: -



Relatório gerado dia: 10/06/2025 às 14:54
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

RESULTADO 13
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90302/2024
Número do Item: 00004
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Aquisição por Sistema de Registro de Preços de Solução de Backup de Dados para
FIOCRUZ, contemplando a subscrição de licenciamento de software e o fornecimento de equipamento(s), serviços de
instalação e configuração, transferência de conhecimento, serviço de suporte técnico especializado e garantia
Quantidade Ofertada: 1
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 150000
Código do CATMAT: 27090
Descrição do Item: OUTROS SERVICOS PARA A INFRAESTRUTURA DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E
COMUNICACAO (TIC)
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UST
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP
Marca:
Data do Resultado: 21/01/2025

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: SCANSOURCE BRASIL DISTRIBUIDORA DE TECNOLOGIAS LTDA
CNPJ/CPF: 05607657000801
Porte do Fornecedor: Outros

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 254445 - INSTITUTO DE TECNOLOGIA EM IMUNOBIOLOGICOS
Órgão: FUNDACAO OSWALDO CRUZ
Órgão Superior: -



Relatório gerado dia: 10/06/2025 às 14:54
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

RESULTADO 14
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90070/2024
Número do Item: 00001
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Contratação de renovação de Software Assurance para licenças Remote Desktop
Services e para licenças CAL para usuário
Quantidade Ofertada: 1
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 157922,1
Código do CATMAT: 27090
Descrição do Item: OUTROS SERVICOS PARA A INFRAESTRUTURA DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E
COMUNICACAO (TIC)
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UST
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISPP
Marca:
Data do Resultado: 04/12/2024

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: BRASOFTWARE INFORMATICA LTDA
CNPJ/CPF: 57142978000105
Porte do Fornecedor: Outros

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 080010 - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A.REGIAO
Órgão: JUSTICA DO TRABALHO
Órgão Superior: JUSTICA DO TRABALHO



Relatório gerado dia: 10/06/2025 às 14:54
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

RESULTADO 15
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90005/2024
Número do Item: 00001
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Contratação de empresa especializada para prestação continuada de serviços de
vigilância eletrônica, a ser prestado nas dependências da Sede da Embrapa Agroindústria Tropical, em Fortaleza-CE, e do
Campo Experimental de Pacajus, em Pacajus-CE
Quantidade Ofertada: 1
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 255000
Código do CATMAT: 27090
Descrição do Item: OUTROS SERVICOS PARA A INFRAESTRUTURA DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E
COMUNICACAO (TIC)
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UND SERVIÇO TÉCNICO
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISPP
Marca:
Data do Resultado: 10/06/2024

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: IMAGEM SERVICOS E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA
CNPJ/CPF: 08324965000141
Porte do Fornecedor: Outros

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 135048 - EMBRAPA AGROINDUSTRIA TROPICAL/FORTALEZA/CE
Órgão: EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPECUARIA
Órgão Superior: EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPECUARIA



Relatório gerado dia: 10/06/2025 às 14:54
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

RESULTADO 16
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90003/2025
Número do Item: 00001
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Contratação de serviços de manutenção, troca de peças, e suporte técnico com
serviços especializados de apoio a sustentação de ambientes tecnológicos para os produtos de armazenamento
Quantidade Ofertada: 1
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 456228
Código do CATMAT: 27090
Descrição do Item: OUTROS SERVICOS PARA A INFRAESTRUTURA DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E
COMUNICACAO (TIC)
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UND SERVIÇO TÉCNICO
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISPP
Marca:
Data do Resultado: 03/02/2025

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: AMERICA TECNOLOGIA DE INFORMATICA E ELETRO-ELETRONICOS LTDA
CNPJ/CPF: 06926223000160
Porte do Fornecedor: Outros

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 200100 - SECRETARIA DE ADMINISTRACAO MIN. PUBLICO FED.
Órgão: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL ± MPF
Órgão Superior: MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO



Relatório gerado dia: 10/06/2025 às 14:54
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

RESULTADO 17
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90054/2024
Número do Item: 00005
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Registro de preços para aquisição de solução de hiperconvergência
Quantidade Ofertada: 1
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 464168,96
Código do CATMAT: 27090
Descrição do Item: OUTROS SERVICOS PARA A INFRAESTRUTURA DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E
COMUNICACAO (TIC)
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UND SERVIÇO TÉCNICO
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP
Marca:
Data do Resultado: 11/11/2024

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: MICROWARE ENGENHARIA DE SISTEMAS LTDA
CNPJ/CPF: 08615859000117
Porte do Fornecedor: Outros

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 080010 - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A.REGIAO
Órgão: JUSTICA DO TRABALHO
Órgão Superior: JUSTICA DO TRABALHO



Relatório gerado dia: 10/06/2025 às 14:54
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RESULTADO 18
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90054/2024
Número do Item: 00001
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Registro de preços para aquisição de solução de hiperconvergência
Quantidade Ofertada: 20
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 944509,1
Código do CATMAT: 27090
Descrição do Item: OUTROS SERVICOS PARA A INFRAESTRUTURA DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E
COMUNICACAO (TIC)
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UND SERVIÇO TÉCNICO
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP
Marca:
Data do Resultado: 11/11/2024

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: MICROWARE ENGENHARIA DE SISTEMAS LTDA
CNPJ/CPF: 08615859000117
Porte do Fornecedor: Outros

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 080010 - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A.REGIAO
Órgão: JUSTICA DO TRABALHO
Órgão Superior: JUSTICA DO TRABALHO



Relatório gerado dia: 10/06/2025 às 14:54
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

RESULTADO 19
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90080/2024
Número do Item: 00004
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Prestação de serviços de cibersegurança e proteção à rede corporativa da
Eletronuclear
Quantidade Ofertada: 1
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 1180000
Código do CATMAT: 27090
Descrição do Item: OUTROS SERVICOS PARA A INFRAESTRUTURA DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E
COMUNICACAO (TIC)
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UND SERVIÇO TÉCNICO
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISPP
Marca:
Data do Resultado: 16/12/2024

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: MACIEL ASSESSORES S/S
CNPJ/CPF: 11880336000102
Porte do Fornecedor: Outros

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 910847 - ELETRONUCLEAR S.A
Órgão: FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.
Órgão Superior: -



Relatório gerado dia: 10/06/2025 às 14:54
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

RESULTADO 20
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90014/2024
Número do Item: 00009
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Contratação de empresa especializada para fornecimento de solução firewall
NGFW (Next Generation Firewall) composta por aquisição de equipamentos principais e de contingência, licenciamento de
funcionalidades, serviço de implantação, serviço de garantia estendida de serviço e bens, pelo período de 60 (sessenta)
meses, e serviço de operação e sustentação de ambiente.
Quantidade Ofertada: 8
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 1208789
Código do CATMAT: 27090
Descrição do Item: OUTROS SERVICOS PARA A INFRAESTRUTURA DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E
COMUNICACAO (TIC)
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UND SERVIÇO TÉCNICO
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP
Marca:
Data do Resultado: 10/12/2024

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: NTSEC SOLUCOES EM TELEINFORMATICA LTDA
CNPJ/CPF: 09137728000134
Porte do Fornecedor: Outros

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 090029 - TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3A.REGIAO
Órgão: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL - 3A REGIAO
Órgão Superior: JUSTICA FEDERAL



Relatório gerado dia: 10/06/2025 às 14:54
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

RESULTADO 21
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90080/2024
Número do Item: 00003
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Prestação de serviços de cibersegurança e proteção à rede corporativa da
Eletronuclear
Quantidade Ofertada: 1
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 1548000
Código do CATMAT: 27090
Descrição do Item: OUTROS SERVICOS PARA A INFRAESTRUTURA DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E
COMUNICACAO (TIC)
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UND SERVIÇO TÉCNICO
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISPP
Marca:
Data do Resultado: 16/12/2024

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: 2R DATATEL TELEINFORMATICA LTDA
CNPJ/CPF: 73514382000145
Porte do Fornecedor: Outros

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 910847 - ELETRONUCLEAR S.A
Órgão: FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.
Órgão Superior: -



Relatório gerado dia: 10/06/2025 às 14:54
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

RESULTADO 22
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90001/2024
Número do Item: 00001
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Contratação de serviços de Suporte à Infraestrutura de Tecnologia da Informação
e Comunicação, mediante alocação de postos de trabalho, compreendendo planejamento, desenvolvimento, implantação e
execução de atividades de suporte técnico, remoto e presencial, utilizando as práticas preconizadas pela Information
Technology Infraestructure Library - ITIL e orientado por requisitos de níveis de serviços, bem como a execução de
serviços sob demanda, conforme Termo de Referência.
Quantidade Ofertada: 1
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 2588327,39
Código do CATMAT: 27090
Descrição do Item: OUTROS SERVICOS PARA A INFRAESTRUTURA DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E
COMUNICACAO (TIC)
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UND SERVIÇO TÉCNICO
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISPP
Marca:
Data do Resultado: 27/09/2024

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: CONNECTCOM TELEINFORMATICA COMERCIO E SERVICOS LTDA
CNPJ/CPF: 00308141000923
Porte do Fornecedor: Outros

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 070025 - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO D. FEDERAL
Órgão: JUSTICA ELEITORAL
Órgão Superior: JUSTICA ELEITORAL
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RESULTADO 23
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90080/2024
Número do Item: 00002
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Prestação de serviços de cibersegurança e proteção à rede corporativa da
Eletronuclear
Quantidade Ofertada: 1
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 2966976
Código do CATMAT: 27090
Descrição do Item: OUTROS SERVICOS PARA A INFRAESTRUTURA DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E
COMUNICACAO (TIC)
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UND SERVIÇO TÉCNICO
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISPP
Marca:
Data do Resultado: 16/12/2024

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: 2R DATATEL TELEINFORMATICA LTDA
CNPJ/CPF: 73514382000145
Porte do Fornecedor: Outros

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 910847 - ELETRONUCLEAR S.A
Órgão: FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.
Órgão Superior: -



Relatório gerado dia: 10/06/2025 às 14:54
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

RESULTADO 24
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90563/2024
Número do Item: 00001
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Contratação de Serviço de Manutenção e Suporte Técnico de Subsistemas de
discos.
Quantidade Ofertada: 1
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 3701282,94
Código do CATMAT: 27090
Descrição do Item: OUTROS SERVICOS PARA A INFRAESTRUTURA DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E
COMUNICACAO (TIC)
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UND SERVIÇO TÉCNICO
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISPP
Marca:
Data do Resultado: 25/09/2024

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: ZOOMTECH LTDA
CNPJ/CPF: 06105781000165
Porte do Fornecedor: Outros

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 806030 - SERPRO - SEDE BRASILIA
Órgão: SERVICO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS
Órgão Superior: -
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RESULTADO 25
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90009/2024
Número do Item: 00001
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Contratação de serviços técnicos especializados na área de tecnologia da
informação para suporte local (presencial) aos usuários de soluções de tecnologia da informação da CONTRATANTE, com
regime de dedicação exclusiva de mão de obra, abrangendo a execução de rotinas periódicas, orientação e esclarecimento
de dúvidas, recebimento, análise, diagnóstico atendimento dos chamados e suporte de TI, baseado nas práticas da
biblioteca ITIL, conforme Anexo I (Termo de Referência)
Quantidade Ofertada: 1
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 4542852
Código do CATMAT: 27090
Descrição do Item: OUTROS SERVICOS PARA A INFRAESTRUTURA DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E
COMUNICACAO (TIC)
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UND SERVIÇO TÉCNICO
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISPP
Marca:
Data do Resultado: 15/04/2024

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: PC SERVICE TECNOLOGIA LTDA
CNPJ/CPF: 30161814000179
Porte do Fornecedor: Outros

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 090016 - JUSTICA FEDERAL DE 1A. INSTANCIA - RJ
Órgão: JUSTICA FEDERAL
Órgão Superior: JUSTICA FEDERAL
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